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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0(!c003

í. DO OBJETO

l.'1. ContrataÉo de empresa ou profissional para manutenÉo dos equipamentos do Hospital Municipal Leocyr

Lazaretti, da Secretaria Municipalde Saúde.

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A manutenção adequada de equipamentos hospitalares é crucial para assegurar a segurança dos pacientes e a
eficáoa dos Íatamêntos médicos. Esta manutenÉo regular nào é apenas importante, mas essencial para a prestaçáo de
cuidados de saúde de alta qualidade. Os equipamentos hospitalares, que sáo íerramentas indispensáveis no campo da saúde.
auxiliam os profissionâis médicos a diagnosticar, monitorar ê tratar pacientes de maneira eÍiciente. Qualquer falha ou mau
funcionamento desses equipamentos pode levar a diagnósticos imprecisos, tÍatamentos ineficazes e, em situaçÕes extremas,
pode até mesmo colocâr a vida dos pacientes em Íisco.

2.2. Além disso, a manutençáo dos equipamentos pode prolongar a vida útil dos mesmos, resultando em economia a
longo prazo para a administração pública. Equipamentos bem mantidos também são mais eficiêntes, o que pode melhoÍar a
produtividade e a eficiência no atendimento à populaçáo.

2.3. Tendo êm visla o enquadramento da aquisiÉo ora pÍetendida na hipótêse prevista na Lei Fêderal n" 14.13312021

- Nova Lei de Licitaçóes e Contrâtos, em seu arl. 75, inciso ll, combinado com o § 1', incisos I e ll, do mesmo diploma legal,

opta-se pelo procÉsso de Dispensa de LicitaÉo em razáo do valor.

3. DA LEGISLAçÃO APUCÁVEL

3.í. Será adotada â Lêi Federal no 14.13312021. notadamente seu art. 75, inciso Vlll, combinado com o § 1o, incisos I

e ll, e art. 191, todos da mencionada Lei.

3.2. SeÍâo observadas, no que forem aplicáveis, as normas regulamentares pertinentes aos seÍviços executados, à

Associâção Brâsilêira de Normas Técnicas - ABNT - e, ainda, ão lnstituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
INMETRO,

4. DAS ESPECTFTCAçÔES DOS SERVTçOS

4.1. As especificâçóes e o quantitativo dos sêrviços a serem adquiridos sâo:

R$ 1.770,00 RS 1.770,00UND 1245542-9

Serviço de manutenÉo de

aparelho/equipamentos da área de saúde -

do tipo monitor multiparametrico, com

manutençáo corretiva e pÍeventiva, e

substituição de peças se necessário.

1
002 00't 435

R$ 17.000,00UND 1 R$ 17.000.0000026503
Serviço de manutenÉo de digitalizadorCR
do aparelho de Raio-x, com a manutenÉo
coÍíetivã e,fou preventiva e tÍoca de peças.

2 oo2 001 522

R$ 2.250,00UND 1 R$ 2.250,00
SeNiço de manutenção de eletÍocautério
ou bisturi elétrico, com a troca de peçâs,

manutenÉo preventiva e/ou coíretiva
3 002.001.520 250012-4
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MUNTCíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE

0ilc00,1

Çódlgo §CPl

Serviço de ManutenÇáo de Equipamentos de
Lavanderia com manutenção conetiva e
reposiçáo de peças.

UND ,| R$ 2.990,00 RS 2.990,004 002.00r.359 394752-1

UND 1 R$ 3.550,00 RS 3.5s0,00002.001.521 215089-1

SeNiço de manutenÉo de impÍessora a
laser para radiogÍaÍia e mamogÍalia,
manutenÇáo corretiva e/ou preventiva, com a
troca de peças.

R$ 3.920,00 R$ 3.920,00222569-7
SeNiço de manutenção de nobreak,
manutençâo corretiva ou preventiva, com a
troca de peças.

UND 16 004.006.982

I R$ 2.500,00 RS 2.500,007 004.020.241 00072961
SeÍviço de manutenÉo e conserto de
aparelho de ultíassom. UND

R§

33.980,00
TOTAL

5. DA PROPOSTA

5,1 A proposta, que compreende a descriÉo do serviço ofertado, preço unitário e preço total, deverá ser compativel
com este Termo de Referência, bem como alender às seguintês exigências:

a). Conter as especificâçóes do serviço de forma clara e inêquívoca, descrevendo detalhadamente suas

características;

b). No preço ofertado deverâo estar incluidos ainda todos os custos diretos e indirêtos, inclusive transporte,

locamoção, estadia, seguro, tributos e outras despesas que incadam ou venham incidir na execuçáo do serviço.

6. DO LOCAL, PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIçOS

6.í. Os serviços serão êxecutados de acordo com as especificaçóes deste Termo de Referência, nas seguintes
condições:

a) Hospital Municipal Leocyr Lazaretti, situado na Rua Volmir Íaborda CàmaÍa 327-8, Centro, no municÍpio de

Campos de Júlio - MT, CEP 78.319-000, no horário das 07h00 às 10h30 e das 13h00 às 16h00, em dias úteis,

de segunda a sexta-fêira, com contato pelos telefones (65) 3387 2800 e (65) 999435452.

b) No prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do recebimento da AutorizaÉo de

Fornecimento (AF).

6.2. Os serviços serào recebidos provisoriamente para efeito de posterior verificaçáo de sua confoÍmidade com as
especificaçóes constantes nêste Termo de Referência e demais documentos que vinculam o prestador.

6.3 A veriÍicaÉo da conformidade das especiflcaÉes dos sêrviÇos ocorrerá no prazo de até 3 (três) dias úteis, conlados
a partir do recêbimento provisóÍio. Admitida a conformidade quantitativa e qualitativa, os serviços seráo recêbidos

definitivamente, mediante "atesto'na Nota Fiscal/Fatura, com a consequente aceitaçáo do obieto.

5,4. Na hipótese de constataÉo de anomalias que comprometam o recebimento e utilizaçáo adequada do resultado

dos serviços, estes serão rejeitados, no todo ou em parte, sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de Campos de Júlio
- MT, devendo prestador reexecutá-los no prazo de atê 10 (dez) dias conidos, a partir da data de solicitaÉo da substituiÉo.

6.5 Caso aÍase na execuÉo dos serviços ou se recuse a realizar a reexecuÉo, o prestador estará sujeito a sanÉes
administrativas, sendo que a ÍeexecuÉo dos serviços passará pelo mesmo procêsso de veÍificação observado na primeira

L

2

execuçáo
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚUO
SECRETARIA MUNICTPAL DE SAÚDE 0{!c005

6.5. Caberá ao pÍestador arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporte, locomoÉo,
estadia, tributos, fíele, seguro etc. incidentes na execuÉo dos serviços.

6,7 A PreÍeitura do Município de Campos de Júlio reserva-se ao direito dê impugnar os serviços executados, se esses
náo êstiverem de acordo com as especificáçóes técnicas desse Termo de RefeÍência.

6.8. Na execuçáo dos serviços, somente será permitido o uso de material novo e emprego de profissionais capacitados,
não se admitindo, sob qualquer hipótese, serviÇo parcial, incompleto, defeituoso e/ou foía do padráo esperado.

6.9. Ouando aplicável, será exigidâ garantia de resullado e durabilidade dos serviços executados por prazo razoável e

costumeiramente adotado no âmbito de contrataçôes similares

7. DO ACOiTPANHAMENTO E F|SCAL|ZAçÃO

7.'l A fiscalização da entrega do objêto da pÍesente conlratação será acompanhada e ltscalizada por 1 (um) ou mais

Íiscais do crntralo, representanles da AdministraÉo especialmente designados conÍorme requisitos eslabelecidos no art. 70 da

Lei Federal 14.13312021, ou pelos respeclivos substitutos, permilida a contrataçáo de terceiros para assisti-los e subsidiá-los

com infoÍmaçóes pertinêntes a essa atribuiçào.

7.2 O prorissional designado tem a incumbênciâ de:

a). Conêrir qualitativa e quanlitativemente os serviços, recusando-os câso náo êstejam de acordo com as

êspeciÍicaçóes técnicas desse Têrmo de ReÊrência;

b) ProcedeÍ de forma criteriosa a sua conferência e recebimento;

c). FoÍnecer ao prestador qualquer tipo de esclaÍecimento quanto à caracierlstica, quantidadê ou qualidade

dos seÍYiços contratados;

d). AnotaÍ em Íegistro próprio lodas as ocorÉncias relacionadas à êxecuçáo do contrato, dêtêÍminando o que

for necessário para a regulerizaÉo das fallas ou dos defeitos obseNedos

e). lnformar a seus superioEs, em tempo hábil para a adoÉo das mêdidas convenientes, â situaÉo que

dêmândar decisáo ou providência que ultEpasse sua compelência.

7.3 O prestador ficârá sujeito a mais ampla e irrestrita fiscalizaÉo, obrigando-se a pÍÊstar todos os esclarecimentos

porventura requeridos pela Administraçáo.

7,,1 A Íiscalizaçáo náo aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de qualquer responsabilidade do prestador para

oulras entidades, sejam fabricantês, técnicos, dentrê outros.

7.5 A fiscalizaçáo acima mencionâda nâo exclui nem reduz a responsabilidade do prestador, inclusive peÍântê têrceiros,
por qualqueÍ iregulaÍidade ou, ainda, rêsultante de impêrfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios e, na ocoÍência destês, náo implicá

em corÍesponsabilidade da Preêitura do Município de Campos de Júlio - MT.

7.6 O Íiscal do contrato será auxiliado pêlos órgâos de assessoramenlo juÍÍdico e dê controle inlemo da AdministraÉo,

que deverâo dirimir dúvidas ê subsidiá-lo com informaçóes relevantes pala prevenir riscos na execuçào contratual.

S. DAS OBRIGAçÕES DO PRESTADOR

8.í. lndicar um preposto rêsponsável pelo atendimento às demandas da CONTRATANTE;

8.2. Executar os serviços confurme as espêcificaçóes constanles dessê Termo de Referência, cumprindo o prazo

estabelecido,

8.3. Exêcutar os seÍviços no prazo e local estabelecidos nesse Termo de ReÍerência, acompanhados da respectiva

Nota Fiscal/Fatura, na qual constaÍão as indicâçôes referentes âo uso, garantia ou validade;

8.4. ResponsabilizaÍ-se pela qualidade e durabilidade do resultado dos sêrviÇos êxecutados;

8,5. Providenciar imediata correçáo de deíiciências, Íalhas ou inegularidades constatadas pela PreEitura do Município

de Campos de Júlio - MT, reÍerentes às crndições firmadas nesle Termo de Referênciai

8.6. ResponsabilizaÍ-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e '17 a 27, do

Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990),
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SEcRETARTA MUNTcTPAL DE sRúor
0ír000ü

8.7. Fomecer, sempÍe que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentaçáo de habilitaçáo e
qualificãÉo cujas validades encontíem-se vêncidasi

8.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados à Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT e/ou a lerceiros,
provocados por ineficiênciâ ou irregularidades cometidas na execuÇão das obrigaçóes assumidas;

8.9. Arcar com os custos diretos e indiretos, inclusive despesas com transporle, lranslado, estadia, alimentaçáo,
tnbutos, taxas, frete e/ou seguro, encargos trabâlhistâs, prêvidenciários e demais despesas envolvidas na êxecuçáo, náo sendo
admitida qualquer cobranÇa posterior da Prefeitura do Municipio de Campos dê Júlio - MT;

8.í0 Comunicar à PreÍeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT, no prazo máximo dê 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da execuçáo, os motivos que impossabilitem o cumprimenlo do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;

8.í'l Abster-se de veiculâr publicidade ou qualqueÍ outra inÍormação acercá das atividades objeto deste Termo de
Reíerência, sem prévia autorizaçáo da Prefeilura do Município de Campos de Júlio - MT;

8.12. Prestar esclarecimentos à PrefeiluÍa do Municipio de Campos de Júlio - MT sobÍe eventuais atos ou fatos
noticiados que a envolvam, independentemente de solicitaÉoi

8.í3 Emitir Nota Fisc€l/FatuÍa discrim:nada, leglvele sem rasuras:

8.í,1. Emitir ê aprêsentrr certidáo negaüva/positivâ com eÍeito de negativa de dêbitos da Receita Federal, Rêcêila
Estadual (Sefaz/PGE do Êstado do prêstadoo, Receita Municipal (êmitide no municlpio do prestedor), trabalhista e CeÍlificado
de RegulaÍidade p€rante o FGTS:

8.í5. Responsabilizar-se pelo fiêl cumprimento do obieto contratedo, prestando todos os escleÍecimentos que foÍem
solicitados pela Prefeiturá do Município de Campos de Júlio - MT, orias reclamações se obíga a atender;

8.í6 Qualquer dano causado ao patrimônio da Prefeatura do MunicÍpio de Campos de Júlio - túT na exêcuÉo dos

serviços seráo ressarcidos pelo prestador, sâlvo iustificativa comprovada, quê devêrá GsponsabilizaÍ-se pêlo ônus rêsultante de

quaisqueÍ ações, demandas, custos diretos e indiÍetos, inclusive despesas deconenles de denos ocorÍidos por culpa §ua ou de

qualquer de seus êmpregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsebilidades decorrenles de aÉes judiciais

movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por Íorça da Lei, ligadas ao cumpÍimento do Termo de Rebéncia ê da Nota

de Empenho.

9. DAs oBRTGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.í. Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo dos serviçosi

9.2. lnformar ao prestador sobÍe as noÍmas ê procêdimentos de acesso às suas instalaÉes para a execução dos

serviços e as eventuais alteraçôes eÍetuadas êm tais preceitos;

9.3. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo prêstador, relecionados com o objeto pacluadoi

g./t. Comunicar por escrito, ao prestador, quaisqueÍ irregularidades veriÍicadas na execuÉo dos serviços, solicitando a

Íeexecuçáo do serviço defeituoso ou incompleto e que náo este.ia de acordo com as êspeciticaçóes desle Termo de RebÉncia;

9.5. Estando os serviços de acordo com o solicitâdo e a respecliva Nota Fiscal/Fatura devidamênte atestada, a

Contratante efetuará o pagamento nas condiÉes, preÇos e prazos pactuados nestê Termo de ReÍerência;

9.6 A Prefeitura do Município de Campos de Júlio - MT dêverá acompanhar os prazos de execuçâo, exigindo que o
prestador tome as providências necessárias para rêgularização dos serviços, sob pena das sanÉes administrativas previslas na

Lei Federal 14j3312021, no ltem 10 deste Termo dê Referência e demais cominaçôes legais;

9.7. Comunicar, por escrito, ao prestador o nâo-recebimento dos serviços, apontando as razôes, quando for o caso,
das suas não-adequações aos termos contratuais;

9.8 proporcionar as condiÇóês para que o prestador possa cumprir as obrigagóes pacluadas.

ro. DAs sANÇôEs ADMrNrsrRATrvAs

10.í O licitantê ou o contratado sêrá responsabilizâdo administrativamentê pelas seguintes infraÇões:

a) dar causa à inexecuÇâo parcial do contrato;

b) dar causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo; (^\
4
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MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0 í!c 00?

c) dar cause à inexêcuÉo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÉo exigida para o ceÍtame;

ê) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificâdo;

0 náo celebrar o contralo ou não entregar a documentaçáo exigida para a contrataçâo, quândo convocado

dentro do prazo de validadê de sua proposta;

g) ensejar o Íetardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da licitaçáo sem motivo justiÍic€do;

h) apresentar declaÍaÉo ou documenlaÉo falsa exigidâ para o certame ou prestar declaração Íalsã durante

a licitaçáo ou a execuÉo do conlratoi

i) fraudar a licitaÉo ou praticaÍ alo fraudulênto na execuÇão do contrato;

i) compoíar-sê de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza;

k) pÍaticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objêtivos da licitaÉo;

l) praticar ato lesivo previsto no arl. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

í0,2. Serâo aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas previstas nestâ Lêi as seguintes sanÇôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitaÍ e conlratar;

d) declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contralar.

í0,3. Na aplicâÇáo das sançóes serào considerados:

a) a natureza e a gravidadê da infraçâo cometidai

b) as peculiaridades do caso concrelo;

c) as circunslâncias agravantês ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para a AdministraÇáo Públicâ;

e) a implantaÉo ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos

órgâos de controle.

í0.4 A sanÉo prevista na letra "a'do item 10.2 (advertência) será aplicada exclusivamente pela infÍaçáo administrativa

prevista na lelÍa'a'do item 10.1 deste Termo de Refurência, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave.

'10.5 A sanÉo prevista na letra "b'do item 10.2 (multa) não podêrá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem

superior a 30% (trinta por cênto) do valor do contrato licitado ou celebrado com contrataÉo diÍela e será aplicada ao responsável

por qualquer das infraÉes administÍativas previstas no item 10.1 deste Termo de Referência, nos seguintes termos:

â) se der cáusa à inexecução parcial do contrato, a multa, se aplicada, será de 5% (cinco por cento) sobre o

valor corÍespondente à parte náo cumprida;

b) se der causa à inexecuÉo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionemento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a multa será de 20% (vinte por cento) sobre o valor

correspondente à parle náo cumprida;

c) se der câusa à inexecuÉo total do contrato, a multa será de 10ôl" (dez por cento) sobre o valor total do

contrato:

d) se ensejar o retardamenlo da execuÉo ou da enlrega do objelo da licitaçáo sem motivo justificado e aceito

pela AdministraÉo Municipal, a multa será de 5% (cinco por cento), acrescida de 0,5% (meio por cento) por

dia de atraso até o décimo dia, quando o contrato será considerado totalmente descumprido

(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camposdeiulio.mt.sov.br / smsci@ hot ma il.com

5

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000



MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNtCtPAL DE SAÚDE 0'tlno

í 0.6 A sanÇáo prevista na letra 'c' do item 10.2 (impedimento de licitar e contratar) será aplicada ao responsável pelas

infraÇôes administrativas previstas nas letras'b', 'c', 'd', 'e', 'f e'g'do item '10.1 desle Íermo de RêÍerência, quando nâo se

justificar a imposiÉo de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitâ. ou contÍatar no âmbito da AdministraÉo

Pública direta e indireta do ente federativo que liver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos.

10.7 A sançào prevista na'd'do item 10.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ ) será aplicada ao

responsávêl pelâs iníraçóes administrativas previstas nâs lêtrâs 'h', 'i', "j', "k' e "l' do item 10.1 deste Termo de ReÍerência, bem

como pelas infraçôes administrativas previstas nas letras'b','c', 'd', "e', 'f e'g'do item 10.'l deste Termo de Referência que

justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave que a sanÉo prevista na letra'C do item 10.2, e impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administ.aÉo Públic€ direta e indiÍeta de todos os enles bdêrativos, pelo prazo minimo dê 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

í0.8 A sanÉo estabelecida na letrâ "d' do item 10.2 (declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar) deste Termo

de Referência será precedida de análise juridica e seÉ de competência exclusiva do secrêtário municipal.

10.9 As sanÉes previstas nas letras'â', 'c'e 'd'do ilem 10.2 poderáo ser aplicadas cumulativamente com a prevista

na letra'b'do item 10.2 (multa) deste Termo de Refeência.

í0.í0. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiorês ao valor de pagamento êventualmente devido

pela AdministraÉo ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

í0.1'l A aplicaçáo das sançóes previstas no item 10.2 deste TeÍmo de Reêrência nâo exclui, em hipótese ãlguma, a

obrigaçào de repâÍaçáo integral do dano causado à Administraçáo Pública.

í 0.'12 Na aplicaÉo dâ sânÉo prevista na letra 'b'do item 10.2 (multa), será facultada a defesa do interessedo no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇáo.

í0.13 A aplicaçáo das sançóes previstas nas letras'c'e "d'do item 10.2 Lêi requererá a instauraçáo de processo de

responsabilizaÇâo, a ser conduzido por comissâo composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos ê

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimaÉo, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

í0.íi[. Na hipótese de deferimento de pedido de produçáo de novas provas ou dê junlada de provas julgadas

indispensáveis pela c,omissào, o licitante ou o contratado poderá apresentaÍ alegaçóes finais no pÍazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimaçáo.

í0.í5. Seráo indeferidas pela comissâo, mediante decisáo fundamentada, provas il,citas, impertinentes,

desnecessárias, protelalórias ou inlempestivas.

í0,16. As penalidades aplicadas sêráo anotadas no Íegistro cadastral dos fomecedores mantido pela AdministraÉo

Municipal.

í0.'17. As impoÍtâncias rêlativas às multas deveÍáo ser recolhidas à conta do Tesouro do MunicÍpio.

í1, DO PAGAMENTO

íí.í O pagamento será efetuado pela Prefeitura do Municipio de Campos de Júlio - MT até o l0o dia útil, mediante a
apresentaçáo da Nota Fiscál/Fâtura, após o ateste pelo proflssional designado, sendo efutuada a retenÇáo de tributos sobre o
pagamento a ser realizado (se for o caso), conforme determina a legislação vigente

í1,2 O pagamento será creditado em conta cofiente, por meio de ordem bancária a favor de qualquer instituiçáo

bancária indicada na Nota Fiscal, devendo, para isso, Íicar explícilo o nome do banco, agência, localidade e número da conta

corÍente em que deverá ser efetivado o crédito.

íí.3 Caso o prestador seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de Impostos e Contribuiçóes das
Microempresas e Empresâs dê Pêqueno Porte - SIMPLES, deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscá|, a devidâ

comprovaçáo, a Íim de evitar a retençáo na Íonte dos tributos, de acordo com â Lei Complementar no 123, de 14 de dezembÍo
de 2006.

lí.4 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidâção da despesa, esta será devolvida ao
prestador, e o pagamento ficará pendente até que ela providêncie as medidas saneadoras. Nessa hipótese, o ptazo para

(
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MUNICÍPIO DE CAMPOS DE JÚUO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 0ír0009

pagamento iniciar-se-á após a regularizaÇáo da situaÇâo ou reapresentação do documento fiscal não acaÍetando qualquer ônus
para a Prefêitura do Municipio de Campos de Júlio - MT.

íí.5. Previamente à data do pâgamento, o Oepartamento de TesouÍaria veriÍicará as certidões de regularidade Íisc€l e
trabalhista, para verificar a manutençáo das condiçóes de habilitaçáo do prestador.

1í.6 Os tributos e as contribuiçôes fscais, bem como quaisquer oulÍas despesas necessárias à dos seÍviços sáo de
responsabilidade do preslador. podendo a Contratante exigir, a quâlquerlempo, a compÍovaÉo de sua regularidade.

í 1.7 Havendo atÍaso no pagamento de suas obrigaçôes a Preíeitura do Municipio dê Campos de Júlio - MT procederá

à atualização financeira diária de sêus débitos, por meio da média de Indices de pre@s de abrangéncia nâcional, na forma da
regulamentação baixada pelo Poder Exêcutivo (DecÍeto n o 1.544, de 30.06.95) 'pÍó rata', tendo como base o dia limite para
pagâmento e como data final o dia anterior ao da emissáo dâ ordêm bancária, ou pelo índicê que venha a substituí-lo.

í'1.8. Para fins de cálculos de utilizaçào de coreção, por âtraso, utilizar-se-á a seguinte fórmula:

R=Vxl
Onde:

R = valor da conêçâo pmorreda;

V = valor inicial do contrato:

| = média aritmêticâ simplês do INPC (IBGE) dos últimos 12 (doze) rneses

í í.9. Havendo êrm na Nota Fiscal/Fatura, esta será devolyida ao prestador.

í1.í0. Qualquer irregularidade que impeF a liquidaçáo da despesa será comunicada ao prestador, ficando o
pâgamênto suspenso até que se providenciem as medidãs saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-sê-á

após regulaÍizaçâo da situaçáo ê/ou e rêapresêntaÉo do documenlo fiscal, não acarretando qualquer ônus para o MunicÍpio de

Campos de Júlio - MT.

í í.11 O valor tolal será pago em paÍcela única e contrato teÉ validade para '12 mesês.

í2. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

12.í. As despesas deconenles desta aquisiÉo estâo píogramadas em dotaÉo orç3mentáÍia própria, abaixo

especificâda:

Órgáo: 06 - SecÍetaria Municipal de Saúdê

Unidade: 'l - Fundo Municipal de Saúde

Fonte de Recursos: 500

Centro de Custo: 232 - Hospilal Municipal Leocyr Lazaretti

Poeto/Atividade: 2.038 - Gerenciamento do Hospital Municipal

ElemeÍrto da Despesa: 3.3.90.39.17.00.00.00 - Manutençáo e conservaÉo de máquines ê equipamentos

Ficha: 288

í3. DAS DTSPOSTçÔES FTNAIS

13.í A Nota de Empenho da Despesa terá foÍÇa de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lêi FêdeÍal n' 14.'133DO21.

Campos de Júlio - MT, 09 de novembro de 2023

Huweíton lata dê Souza
Garentê Admlnlltratlvo

13I',

MunrcipiTíe Sa
aes

Sec.
Porti n 127 de 27 Cr 21,2

Matricula 22(i4
PreiÊ:ur.:Y"" :'i. :. : -3.' 1 ., i l
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Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços

RequisiÉo Responsável Oata

13520123 DANYELA SAMIRA GUIMARAES 1011112023

DescriÉo

Contratação de empresa ou profissional para mânutenção dos equipamentos do Hospital Municipal Leocyr Lazaretti, da §

Poder

órgão

Setor Solicitântê

Cêntro de Custo

Placa

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAMPOS DE JULIO

SecÍetaria Municipal de Saúdê

HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI
232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI

3 OO2.OO1,52O SERVICO DE MANUTENCAO DE ELÊTROCAUTEUN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

6 004.006.982 SERVIÇO DE MANUTENÇÁO DE NOBREAK UN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

7 004.020.2$ SeÍviço dê manutenção e conseÍto dê apãrelho de UN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

'l 002.001.435 Serviço de manutenÇão Monitor Multiparametrico UN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

a_
D S

RESPONSAVEL

!2nvol:r §.rn ir: '. i.1afàgS
S. ,lc
D,, , r

f.1ir a.ic,,, ,, z -.. -j
Plt'+,:- Y-- . - :: ,ji,t.. :i lJ üVi

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
i-&:, AV VALDIR MASUTTI, 779 W

ffi. c*", ' 01.014.s10/ooo1-e9

"ôá;;;a;".'
ContrataÉo de empresâ ou prcfissional para mânulênÉo dos equipam€ntos do Hospilal Municipal Leocyr Lazáretti, da Secretaria Municipal de

Sâúde,

Itêm Cód. Produto Dêscriçáo do PÍoduto Unidade Qtdê Otde Rec. C. Custo Cêntro de Custo

..-..--?."i-"lti:-9:91!3-d-,-99-?p9y!:----- ---.-9§:1-i!i9 --.
Z oo2.ooi.s22 sERVIÇo DE MANUTENçÀo oE DtGlTALtzADotuN 1 0 232 HoSPITAL MUNICIPAL LEoc'

L.993:991:1!9..i!1Y1q9.9.! IlIYlEf.ç.l9.-qE-!9.qf-lyElM.l!-...........-.-.1 -....9-.....?1?.19-slirl!.Y.u!L9l?Ll-11991--
.. .s 99?:991:l?l..iElYlqg.?EIII-uL:19.f.o.P.:ly?lE?:.g$ly.t. .. .. ..1.......,.9 ..?l?.19:.lltl.Y-u-!191?1111991

1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W
CNPJ: 0í.614.516/000í-99

0í!nní ú

Page 1

SolicitaÉo de Matoriais / Servigos

RêquisiÉo Rêsponsáv6l Datâ
,13520123 DANYELA SAMIRA GUIMARAES 1011112023
Descrição

Contratação de empresa ou profissional para mânutenção dos equipamêntos do Hospital Municipal LeocyÍ Lazaretti, da §

Podêr

órgão

Setor Solicitânte

C€ntÍo dê Custo

Placâ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

Secretaria Municipal de Saúde

HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI

232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOCYR LAZARETTI

ObsârvaÉo
ConlÍstâÉo de emprgsa ou profissional pa.â manutonção dos equipamentos do Hospital Municipal Leocyr Lazarsüi. da Sscrelaria Municipal dê
Saúde.

Otde Otdê Rêc. C. Custo Contro dê Custo
ObsêrvâÇão

Item Cód- Produto Oescriçáo do Produto
Descrição Detalhada do Produto

Unidade

2 oo2.ooi.522 sERVtço DE MANUTENÇÃo DE DtGtrALtzADotuN

3 OO2,OO1 .520 SERVIco DE MANUTENCAO DÉ ELETROCAUÍEUN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

4 002,001.359 SERVIÇo DE MANUTENÇÃo DE EoUIPAMENTCUN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

5 002.00í.521 SERVIÇO OE MANUTENÇAO DE IMPRÊSSORA i UN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

6 0M,006,982 SERVIÇo DE MANUTENÇÃo DE NoBREAK uN O 232 HOSPIIAL MUNICIPAL LEOC'

O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

I 002.001.435 Serviço de manutenÉo Monitor Multiparam6trico UN O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

,/
DAN
RESPONSAVE

S

i:1,,tr;li#;j'm;.,r

1 O 232 HOSPITAL MUNICIPAL LEOC'

1

1

7 004.o2O-2ü ServiÇo de manutenÉo e conserto de apa.elho de UN

1

1

1

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
AV VALDIR MASUTTI, 779 W

CNPJ: 0í .61/t.5í 6/0001 €0
Resultado da Cotação Por Cêntro de Gueto

0 I
1'l

Número da Cotação: í3520/23 Data:1011112023 Abertura: í0/í112023 Encerramento: 1Ol 1 1 12023

Item Código

CentÍo de Custo:

1 002.001.435

2 002.001.522

3 002.001.520

4 002.001.359

5 002.001.521

6 004.006.982

7 004.020.281

Descriçáo

232 HOSP]TÂL MUNICIPAL LEOCYR I.AZARETN

Serviço de manutênção Monitor Multiparametrico

SERVIÇO DE MANUTENCÃO DE DIGITALIZADOR CR DO APAR

SERVICO DE MANUTENCAO OE ELETROCAUTERIO OU BISTU

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE EOUIPAMENTOS DE LAVANDI

SERVIÇO DE MANUTENÇAO DE IMPRESSORA A LASER PARA I

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE NOBREAK

Serviço de manutençáo e conserlo de aparêlho dê ullÍassom

Qtd. Valor Médio Valor Total Médio

1

1

,l

1.770,00

17.000,00

2.250,OO

2.990,00

3.550,00

3.920,00

2.500,00

1.770,00

17.000,00

2.250,00

2.990,00

3.550,00

3.920,00

2.500,00

SUBTOTAL Cêntro de Custo 7 33.980,00 33.980,00

TOTAL 7 33.980,00 33.980.00

0 e
Mu n iai Jl de aude

Porl:. n'127 à.? 0{ 202 37
Matricula 264



MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE

METODOLOGIA PARA FORMULAçÃO DO PREçO DE R-EFERÊNCIA PARA PROCESSO DE DISPENSA DE

LtctTAçAO

lnicialmente, necêssário dêstacar a opÉo realizada pelo MunicÍpio de Campos dê Júlio - MT pela aplicáçáo das

disposições da Lei Federal no 14.13312021 - Nova Lêi de LicitaÇôes e Contratos AdministÍativos aos novos pÍocessos de

contrakção diÍêta, com hipótesês previstas no art. 75, conforme faculdade previsla nos ârts. 191 e 193 da mencionada Lei,

verbis

At1. 191. Até o decurco do ptêzo de que tÉtê o inciso ll do caput do dt1. 193, a Adminístraçáo poderá

optar por licitat ou @ntrat diretdmente de acotdo com esta Lêi ou dê acotdo com as /eÀ citadasf,o

rcfêido inciso, e d Wáo es{Í],lhba deveé set indicada exprassamonte no edital ou no avisa ou

inslrumento de contataçáo direla, ved8d,d I dplicaçào canbinada desta Lei @m as citadds rp nierido
inciso.

PaáqraÍo úniço. Na hipólese do caput deste attuo, se a Administraçáo opt por licitar de acordo com

€s /ais citadas no inciso ll do caput do ai. 193 desls Lei, o contrato respectivo será rêgido pelds regras

nelas previstas durdnte toda d sud vigéncie.

Atl. 193. Revogam-se:

t - [..]:
ll - a Lei f 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nô 10.520, de 17 de julho de 2002, e os at1s. 1o a 47-A

da Lei no 12.462, de 4 dê agasto & 2011, dpós decoÍtídos 2 (dois) snos da publíc4áo ofrcial desta Lei.

Desta forma, em cumprimento aos dispositivos mencionados, sêráo aplicêdas aos novos processos de contrataçáo

direta todas as disposiçôes pertinentes da Lei Federal no 14. 133/2021 - Nova Lei de LicitaÇôes ê Contratos Administrativos.

Por conseguinte, na elaboraÉo da presente metodologia para formulação do preço de refeéncia paía pÍocesso de

contrataÇào direta utilizou-se, como norte, os preceitos do art. 72, inciso ll, da Lêi Fedeía|14j3312021, que assim prevê:

Att. 72 . O prc]cesso de cont,ataçáo direta, que compreende os cêsos de inexigíbilidade e de dispensa

de licitaçáo, deverá ser instruldo com os sggu,nfes documerlos:
tr.
ll - e§imativa de despesa, que deverá ser calculda na fo,ma estabelecida no dtt. 23 &sta Lei

Por seu turno, o at1.23 da Lei Federal 14.13312021 assim disciplina

Atl. 23- O valor previdmente estimado da contrataçáo deverá ser compatÍvel com os valores praticados

pelo mercado, conslderados os preços corsránaes de bancos de dados públlcos e as quantidades

a seÍem contratades, oàservadas a potencidl economia de esca/€ o as Éculiarídades do l@al de

execução do obieto.

§ ,o /Vo pÍocesso ficitalüío para aquisçáo de bens e cpntratação de seíviços em gÊral. çonfonne

rcgulamento, o valor asaimadp sêrá defrnldo con ôase no mathor preço alerido Por mdo da

utllizaçáo dos seguintes parámetros, adolados de fonta comblnada ou náo:

I - composiçáo de custos unítáios menores ou igudís à mediana do ilem coÍespondente no painel parc

consulta de prcços ou no bênco de preços em saúde disponíveis no PotÍdl Nacional dê Contratsçbs

Públicds (PNCP);

- contrataçóes simitaras leitas peta Aúnlnlstração Pública, om êxacuçáo ou concla das no
pedodo de 1 (um) ano anlerior à data da pasquisa de praços, inctusive ,nedidnla slsaoma de

registro de prcços, observado o lndice de a,ualizaçâo de preços correspondente;

Itl . ulilizaçáo de dados do pesquisa publlcada em mldia especlalízada, de tabela dê tufàáncla
lormalmente dprcvada pelo Poder *eculivo lêdüal e de slüos eletrô'licos especializados ou de

domlnto amplo, desde que conrenham a data e hora de acesso;
w - pesquisa dircta com no mlnimo 3 (É5) fomacedores, medianla solicitaçáo lormel da cotaçáo'

desda que sqa apÍesên ada iustifrcaaivd da ascorâa desses fomêcedores e que náo lênham sldo

oôt'dos os otçamgnaos com mais dê 6 ísêis) ,rlêsês de antecêdéncla da data de dlvulgaçáo do

c:!.:L
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0 í)l0l-3

§ 3o Nás conlrataÇües Íealizadas por MuniclpiÉ, Estados e Díslito FederdL desde que nào envolvam

rccurcos da Uniào, o valor previamente eslimado de cont'8tdçáo, a que se rcleÊ o cêput dêste ddigo,

poderá ser delinido por meio dê utilizaçào de outÍos slstemas de custos adotedos pelo respectivo ente

federdtivo.

§ 40 Nas cortraÍ€çôes diíetas por inexoibilidade ou pot dis,€nsd, quando náo fot possÍvel estimar o vdlor

do objeto nd fonnd estdbel€cida ros §§ ,o, 20 e ? dêsle aftigo, o conlratado deverá comproyar
previamente que os p.o9os ostáo em confomldade com os píaticados dn contÍataçõ§
semethantes de obl'tos da mesma natureza, por meio da aprcsênaaçáo de nolas f,scals amnidas
para oulros contrat,,nlas no paríodo dê aaé 1 (um) ano antgílor à dete de conkaaaçáo pela

Adminisaraçâo, ou por ouaÍo meio ld&rc{.
§ 5'Í..i;
§ 6'Í..j.

Assim, a presênte Metodologia se desenvolve lêvando-se êm considêraçào o exposlo acima, notadamente o art. 23, §

lo,incisoslalV.

Na tab€lâ abaixo constam os obietoíitens pêsquisados, com suas descriçóes, ódigos, unidad$ de mêdida, valor de

Íeferência (mediana) e vãlor máximo dê aquisiçào.

Tabela de itens:

A pesquisa para a formaÉo dos prêços dê refeência foi realizada nas seguintes fontes:

a) https://radardeprecos.tce. mt.gov.br/;

b) www.bancodeprecos.c,om.br.

Após a pesquisa das referidas Atas e preços, foram extraldos os valores unilários dos itens com aE mesmas
especificaÇôes.

Para o estabelecimento do preço de referência, utilizou-se como parâmetro â mediana, que consiste no valor que dividê

os itens ao meio. lsto é, 50% dos elemêntos da amostra sáo menores ou iguais à mediana e os outros 50% são maiores ou

UNO RS 1.982,40 R§ 2.362,10

Serviço de manutenÉo de
apaÍelho/equipamentos da áÍea de saúde - do
tipo monitor multiparametrico. com manulenÉo
conetiva e preventiva, e substituiçáo de pêçes sê
necessário.

1
002.001.435 245542-9

RS 19.040,00 RS 22.686,91

Serviço de manutenÉo de digitalizador CR do
aparelho d6 Raio-X, com a manulenção corretiva
e/ou preventiva e troca de peçâs. UND2 oo2 001 522 00026503

R$ 2.520,00 RS 3.002,68UNO3 002.001.520 250012-4
Serviço de manutênÉo de eletrocautério ou
bisturi elétrico, com a troca d€ peças,
manutençáo preventiva e/ou corretiva

R$ 3.34S.80 R$ 3.990,22UND4 002.001.359 394752-1
SeÍviço de Manutênçáo de Equipamentos de
Lavanderia com manutençáo corretiva e
reposiçâo dô peças.

RS 3.970,00 R$ 4.737,56
Serviço de manutenção de impressora a laser
para radiograÍa e mamografia, manutenção
corretiva e/ou preventiva, com a tÍoca de peças. UND5 002.001.521 215089-1

R$ 4.390,40 RS 5.231.33
Serviço de manutenção de nobreak, manutençáo
corÍetiva ou preventiva, com a troca de peças. UND6. 004 006.982 222569-7

R$ 3.336,31UND R$ 2.800,0000072961
SeÍviço de manutençáo e conseÍto de aparelho
de ultrassom.7 004.020.281

iguais à mediana

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Campos de Júlio - Mato Grosso - CEP 78.307-000
(65) 3387-2800 R. 6000 - saude@camoosdeiulio. mt.pov.br / smsci@hotmail.com

Item
C&lgo
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Do3crlçlo

Unld.

de
mrdld!

vrloÍ d.
ÍrÍuúncl. /

medLnr , Rl

Vtlor
Írúrlmo / Rl



MUNICíPIO DE CAMPOS DE JÚLIO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
0 í r! 0.'L"j

Conseguiu-se estabeleceÍ, ainda, o valor unitáÍio superior/teto e inbÍioÍ/piso paÍa a aquisiÉo dos itens do pÍocesso,

minimizando posslveis sobre preços e preços inexequiveis.

Antes da adoÉo da pÍesente metodologia, o tempo médio parâ equisiÇôes êra dê aproximadamente 60 dias.

Com sua adoÉo, utilizando os preços pEticados no âmbito dos órgâos ê entidades da Administraçáo Pública como

referência, a expectativa de tempo médio foi reduzida para aproximadamente '15 dias.

Os documentos e relatórios que embasaÍam a presente metodologia constam como anexo.

Campos de Júlio - MT, 09 de novembro de 2023

Huwe de Souza
Admanistrativo

Rua Volmir Taborda Câmara, 395/E - Centro - Cãmpos de Júlio - Mãto Grosso - CEP 78.307-000

'L/

(65) 3387-2800 R. 6000 - sau de@camposdeiu lio. mt.eov. br / smsci@hotmail.com



Airmed
Medicol

0tt3X.15

cora.çÃo

MUNTCtPtO DE CAMPOS DE JULIO - CNPJ 01.614.516/0001-99

AV VALDIR MASUTTI, n" 779, BAIRRO: BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO

CLIENTE:
ENDEREÇO:

FONE:

VLR.TOTAI

nS

R$ 3.920.(r

R$ 17.000.í)

R$ 3.550,(r

R$ 2.50o,(r

R§ 1.770.(

33.980,C

VALIDA DA PROPOSTA: 60 Dias-t47.217.11810001-3õ-l
AIFIMEO M€OIC^L LTDA. DÀrA: 20l70l2O23

Tv. -*02

nrspoNsÁvrl' João Rulz Dias - Rep. Le8al

!,LR. UNIT.ITEM

RS 3.920.00

Serviços manutenção prevcntiva c corrctiva çm nobrcak ' trlÂrc8: TS SHARÂ

com substituição dc pcçrs, vcrificaçào geÍal do e uipamcnto' tcsb dc

limpeza-

R$ 17.000,00uNllt)
SeÍviços Ínanutenção prevcntiva e corretiva em Digitslizadôra CR - marca:

CARESTREAM, com substituição de peças, verificsção geral do equipamento,

li
2

R$ r.550,00
3

Serviços manutenção prcventiva e corretiv! cm Inpressors Dry - marca:

CARESTREAM com substituição de peças, verificsção gerâl do €quipamento,

limpeza

RS 2.500,00UNlIDServiços manutenção

geral do equipamento

transdutores, limpeza.

preveÍrúva sm Ultrassom - urarca: FIGLAB§

, timpcza ctéaic4 tcstrs clétdco§, rc$cs dê coodutores,

R$ 1.770,00UNIID

Serviços manutenção prcvenüva c corrctiva sm Monitor Multi Parâmetro

marca: R&D Mcdic, com substituição de peças, verificação dos modulos

pressào não invasiva, ECG, SPO2, temp, Rcsp, calibração e teste de segurânç8

elétrica.

R$ 2.250,00LJNIID,
SeÍviços manutenção pÍcventiva e corretivÀ cm Elctrocaltério - marca: Ema

com substituiÇào dc peças calibraçào liÍrpêza c t stc fuícional, teste

elétrica

R$ 2.2s0.t

R$ 2.99Ít.(R$ 2.990,00I.JNIID
S€rviços mülutenção preventiva no setor lavandçria incluindo a sccadora de

roupas c Kalandrg com substituição de peças, dcsmoutagcm do c4uipamento,

a uste mecânico e test ârncional

TOTAL

@@

7

ARMED XIEDICAL LTDA . CNPJ - 47.217.11
E--^. 'êô\ ô aÀÀ-r-a.!li!'>

8t/0001-30

luescucio

IJNIID I

IUNIID

I

I
5

I

I



NORTEMEDICA COM. E REPRESENTAÇÕES LTDA.
PRODUTOS Ê EQUIP, MÉDtCO HO§PITAIAR, LABORATORIAL, ONOONTOLÓGICO E ASSITÊNCIA

TÉCNICA

úoRTrEMaD/Ea, o
Mamute.' sr F- tl I s 6s.Ycol

corAÇÃo

www. nortemedica.com. br

@ MAGINAMGcIttSfnrf@tO

0'tn n .'- ti

CLIENTE:
ENDEREÇO;

FONE;

MUNICIPIO DE CAMPOS DE JULIO. CNPJ 01.614.5161000I.99

Av VALDIR MASUTTI, n' 779, BAIRRO: BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO MT

ITEM DESCRTÇÃO

Serviços manutcnção prcvcntiva e corrctiva cm nobr€ak - maÍca;
TS SHARA , com sibstituiçÉo de peças, verificação geral do
eqnipamctrto, tcstes dc carga, limpcza.

l Rl$ 5 .292,00 R.$ 5 .292,00

2

Serviços mâtrutençáo pÍsveotiyê c corÍstiva em Digitalizadora CR -
ruarca: CARESTREAM, com sústituição dc pcças, vcrificação
geral do cquipatrEnto, li[pczs.

I R]t 22.950,00 Rl§ 22950,@

l
Scrviços oarutc!ção prÉvcríiva c corrúiva rm lEpr.ssorâ Dry -
marca: CARESTREÂM com suhituiçào de peç!s, vcrificação geral do I R§ 4.792,50 R$ 4-792,50
equipamento, limpeza.

4

Scrviços marutenÉo pÍcvcBtiva cm UltÍâssom - maÍca: FIGLABS
verificaçâo geral do equípamento, limpcza elétrica, tcstes elétÍicos, I Rl 3.375,00 R$ 3.375,00
testes de condutores, uznsdutores, lir4eza.

)

Serviços maDutcnção prcvcnliva c corÍrtiva cm Monitor Multi
Parâmctro - marca: R&D Medic, com sústituição de pcça§,

vc ficação dos modulos dc pressão não invasiva, ECG, SPO2, teÍrp,
Resp, calibração e tcstç de segur-ançs clétrica.

I RS 2.3E9,50 R$ 2.3E9,50

6

Scrviços manutcnção prcventiva e corÍetiva em EletÍocaltério -
marca: Emai, com substituiçâo de peças calibração limp€za € teste I R3 3.037,50 RS 3O37J0
funcioral, tcste dê scgurança elétrica.

Scrviços mônutcnção pÍEventiva no sêtor lavanderia incluindo a

sccadora de Íoupas e Kalandra, com substituição de peças,

dcsmontagam do cquiparuento, limpeza, lubrificaçâo, ajuste

mecâniço e teste flrncional.

l Rs 4.036,50 R$ 4.036,50

R$ 45.873,00

VAUDA DA PRoPOSTA: 30 DIAS

20 DE OUTI.]BRO DE 2023
I o-s.zsa.oas /ooo 1. oã]

N ORTEM ÉOICA COM REP.'I.ÍOArua (Jurtnnbo.a 1275Bâr.ro N S descrscâ.
, í)rrp 7ô ê04-131 -

I 'J,.to t,'-'t. u,l

NO ICA CO

NATAS DA SILV
E REPRESENTAÇÔES LTDA

- SOC IO.GERENTE

NORTEMÉOtCA COMÉRC|O E REPRESENTAçOES LTOA - CNPJ - 06.253.085i0001-04
Fone/Fax: (69) 3222-6544 e 3222-5705_ E'mall: nortêmedica@nortemedica.com

QTS VLR. UNrT. WR.TOTAL

I

TOTAL



TECHMED
Safe Care

coTAçÃo
0,) ! 0.i ?

MU NrctPto DE cAMpOS DE JULTO - CNPJ 01.614.516/0001_99
VALD I R MAS UTT I 779 BA I RRo D E J U L Ion

1
SHARA , mm substituição de peças, veriÍicação geral do equipamento,
testes de carga, limpeza.

manutenção preventiva e corretiva em nobreâk - marca: TSServiços

1 R$ 4.390,40 R$ 4.390,40

Serviços manutenção preventiva e coÍetiva em Digitalizadora CR -
marcâr CARESTREAM, com substituiçáo de peçâs, veriÍicâção geral do
equipamento, limpeza.

1 R$ 19.040,00 R$ 19.040,00

3
Serviços manutenção prêventiva e corretiva em lmpressora Ory -
marca: CARESTREAM com substituição de peças, ve.ificação geral d
equipamento, limpeza.

I R$ 3.976.00 R$ 3.976,00

4
Serviços manutenção prêventiva em Ultrâssom - marcâ: FIGLABS
veriÍicâção gerâl do equlpamento, limpeza elélrica, testes elétricos,
lestês de condutores, transdutores, lim peza

1 R$ 2.800,00 R§ 2.800,00

rviços manutênção preventiva e coretivâ em Monitor Multi
Parâmetro - marca: R&D l\redic, com substiluição de pêças, verificação
dos modulos de pressão não invâsiva, ECG, SpO2, temp, Resp,

Se

cali o e teste dê elétrica

1 R$ 1.982,40 RS 't.982,40

6
Serviços manutenção prevêntiva e conetiva em Eletrocaltério - marca:
Emai, com substituiÉo de peças calibraÉo limpeza e teste funcional,
teste de segurânça êlétrica-

1 RS 2.520,00 R$ 2.520.00

7

rviços mânutenção preventiva no setor lavanderia incluindo a
secâdora de roupas e Kalandrâ, com substituição de peças,
desmontagem do equipamento, limpêza, lubriÍicação, ajustê mecânico e
teste funcional.

Se

1 R$ 3.348,80 R$ s.348,80

TOTAL 38.057,60R$

VALIDA DA PROPOSTA: 90 Dias

\zlot.s12looo1-18
TECHHED ENGENHARIA

HOSPITAI.ÀR LTDA

R. Jocqr..m P. Filú, tlo58 - Ml.!f do Soa lt.
l__ cer, 79.96.486 - C.co.lno J

Cacoal Ro, sexta-Íeira, 20 de outubro de 2023

THIAGO BATISTA BARBOSA

TECIIÀIE' EI|IGEI{EAEAEOSDTTAI.AR LTDÂ - q{PJ - I2.7,.5r2ioOOI-tt
F@e Es€Írró.ro O 1oe; lar-:aaz -ar6r*e*r.. O (69) 9 E.t45-t@2

EÍoál llcrEme§@tt(hEld.orcíhÚr.coEha 6pffêúo(ôtccürpdaúfEüfir co(!r br
Rur Joequim Pr-oheiro Fdho N'405 8 B!úro:\'ilL.ge dô Sol It arco.l - RO CEp 76.964486

IcLTENTE:
ENDEREÇO: BOM JARDIM - CAMPOS
IFoNE:

ITEM QTS lvLR. UN|T. IvLR.TOTAL



Pretelturâ Munlclpald. Campo! do Jullo
Sêcrêtarie Munropel d€ Sâúde

Tebôla dê Preço
dê JÜlio - MT

ORIGINAL

MEDIÀ

DESVIO PAORÃO 3r:r,ôr

COEF VAR 0.r 5rl

2 362.10ê

11X2192

coD. scPr ESPECIF. DO MÂTERIAL MUNICIPIO Ltc. MOOALIOADE OTOE CÔO. COLETA CNPJ RÁZAO SOCIAL V, fOTAL
002 001 !35 SERVICO OE MANLJTENCAO MONITOR MULÍ]PARAMETR CO A RMEO MEOICAL LTDA R$1770,00

NORÍEMEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA R§ 2 389,50 Rl2 3a9 50
1 5575 TECHMEO ENGENHARIA HOSPIÍALAR LTOA R51 942 40

.f
,')
(>
l-4
GJ

((

I m2 001 435 | SERVrÇO OE MANUTENÇÃO MONTTOR MULTTPARATTTEÍR1CO I CACOAL. RO | | I 1 I 8340 106253085,0001-0.
I R§1 982 40I oo2OO1 435 I SERVIÇOOE MANUTÊNÇÃO MONIÍOR MULIIPARAMEÍR CO I PORÍOVÉLHO. RO

I ARIQUEMES, RO I r I E339 l!7217118,!@1-30

%
Hm."9/à/d. sdz.
Gâsúb Aúlitrltú're



(

PreÍeitura Municipalde Campo. dê Julio
Secíêtânâ Municipar de Saúde

Tab€la de Preço
Campos dê Júlio - MT

coD. §cPt ESPECIF, OO MÀTERIAI- MUNICIPIO Ltc. COD, COLETA CNPJ RÀZÀO SOC|ÂL
SERVIÇO OE MÁNUTENÇÀO OE DIGÍÂXZAOOR CR OO ÁPÂfiEIHO D€ RÀ]GX
Sl-PvrÇo OÊ VANUTE\CÀO OE OrGr_ÀLr?]OOR C. DO aPARl.do Dts RÀ o x NORTEMEO CA COMERC O € REPRESENÍÁCOÉS LIDA
sFcviço or- uÂl\urE\ÇÁo oE orcr_ ÀLrzADoR c q Do ÀPAPEúro ot FrÂro: IECHMEO ENGENIÁRIÁ HOSPIÍÁIÁR LÍDÂ

3 023 5€

:
,1)

:-.r
(.3

(

T--ãiõE-
1

I



( (

Pírt itqÍ. funlclpll d. qmro. d. Jutto
§dêrà.â Munlopâl d€ Sáú&

Teb.râ d3 Pr€ço

Lrc omE CÔD COIETÂ

ErÊrco cor,i Á rioca0E pEçÀs
EEE
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( (

PrEÍaiürn municipll dê Campor da Júllo
Sêcrê{eÍÉ Munrcipal de Saüde

Tabêlâ de Píeçp

3 990 223

2 926 639

coD. scPr ESPECIF, DO I/IATERIAL UC.utuNtctPto QTO€ COD. COLEÍA CNPJ RÁZÃO SOCTAL
002 @1 359 sÉcvtco DE MArv-_F\cÁo oE Êou,D!vÊ\ros oE LÁva\DaFrÂ AIRMED MEOICAL LIOÂ
002 001 !5s q|cúqo 0É M \u Ê\ÇIo 0a fou DAMr\Tos oÊ LrvaNoERrÀ 1 NORTEMEOICA COMERCIO E REPRESENTÂCOES LTOA

sEqúÇo DE MÀ\u-F\ÇÀO OE ÊOU eÀMÉ\ÍOS OE -ÂVÂrtOaRrA

EEEEEE

,:)

IJ

I Rl2 99o oo I Rt 2 99o oo

@HosPtÍALRLÍoÁ

/,



( (

Pí.Íâltún llunicipâl d. C.mpo..L Julio
Sêcr€tari. Munlcrpal (b Sáúd€

Iábêlá de Préço

ESPECIF DO SAÍER]ÂL !rc oTo€ COO COLEIA
IiltÍiitrçlr
IúEÍNTE I

.3
,:)

rJ

*,



( (

Prefeitura ftluniciprl dê Crmpor de Julio
Sêcretaíia Municipsl d€ Saúde

Íabêla de Preço
Campos de Júlio - MT

coD. scPr ESPECIF. DO itAÍERIAL MUNICIPIO Ltc. MODALIDÀDE QTOE COO. COLEÍA CNPJ RAZÃO SOCTAL V, UNIT V, TOTAL
004 006 982 S€RVICO OE MANUTENCÀO DE NOBREAK ARIqUEMES RO 1 8339 47 217 1141cêo1-3o AIRMEO MEDICAT LÍOA RS3 920 00 Rl3 920 00
004 006 982 SERVICO DE MANUÍENÇAO OE NOBREA( CACOAL. RO 1 8310 06 253 085/0@144 NORÍEMED]CÁ COMERCIO E REPRESENÍACOES LÍOA R$ 5292@ R$5 292 00
004 006 s2 SÉRVICO OE MANUTENCÃO OE NOBREAK PORÍO VELHO. RO 1 5575 1270,!. 512JW1-18 TECHMED ENGENHARIA HOSPITALÁR LTDA RS4 390 4A R$4 390.40

ORIGINAL

MEOIA 4 534. r 3

MEDIANA

OESVIO PAORÁO 697.20

0,154

TIM §UPERIOR 5 231 335

3836.931

,:)

I.J
c.)



( (

ProÍolrur. Itlunicip.l do C.ínpor d. Jullo
SêcÍêrâna Municrpâl de §aúdê

ÍâDelâ d6 Prôço

Campos dê Júlio - MT
coo. scPt ESPECI', DO i/lÁTERIÂL MUNICIPIO tlc. MODALIOADE QT CNPJ R ZÀO SOC|ÀL

S' RVIÇO DT MANUTE\( ,À O E C O\SEqTO OE ÀPÀRELHO OF IJI I RÀSSOV
SERV'CO OE VÂNUTE\CÁO E CCÀSEQ rO O! ÂPÁRFLHO Dr- Ur r RÁSSOV NORTEMEO]CÂ COMERCIO E REPRÊSENIACOES LÍDA

TECTTMEO ENGENHARIA IIOSPITALAR LTDASERV ÇO OE VA\UTENÇÀO E CO\SFqIO OI ÂPARFLhO DE ULTRÀESOM Mat-ltõrtI:EEr.

«
":x

(=)

;)
,.f

V. TOÍAL
Rt 2.500.@
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0'rl C ?L

ESTADO DO MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

cNPJ 01 514 5T6/0001-99

AVENIDA VALOIR MASUTTI 779.W

C.E.P.: 78319{00 'Câmposde Júlio - MT

PAREcER coNrÁetL

Em atenção a solicitação do setor de compras e licitações para verificar a existência de
recursos orçamentários, para assegurar o pagamento das obrigações decorrente do obieto especifico abaixo,
certifico q ue:

[í]- HÁ recursos orçaÍiEnlários para paga.ÍEnlo das obrigaçõês coníoríi€ dotação (ôes) êspecificada (s) abaüo;

t l- NÃO HÁ recuísos oíçaíEntários para paganEnto das obrigaçóes;

[ ]- Despesas Extra Orçamentárias.

I | - Sistêína dê Registro de Pleços com indicação de dotação no ÍÍrcíEnto da aqúisição.

DADOS DO PROCESSO ADMIN ISTRATIVO:

l*{".PraessoAün/Anc: 000143123
Data do Processo Adm.: t4lLll2123
Modalidade: OISPENSA @3312023

Objeto do Processo Adm.: Contrâtação de empresa ou profissional para manutenção dos equipamentos do
Hospital Municipal Leocyr Lazaretti, da Secretaria Municipal de Saúde.

Recursos orçamentários

Fhha É(er. Unii. Exêc. Funcional
Fic.

288 2023 020ô01 10.302.0002.2038.0000

Fonle
Rêcurso
11500

Saldo Saldo Com
RqseÍva

199.081.26'r65.101.26

Categoria

3.3.90.39.17.00

Vâloí

33.980.00

33 980.00

Campos de Júlio, 14 de no\êmbro de 2023
Contador

cRc. â12073i02
l. - 04cr2002

{
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br U í'ír[l ;J ?

Dispensa de Licitação n" 3312023

Tipo: Contratação de Profissional para Manutenção de Equipamentos do

Hospital Municipal.

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DE pROCESSO DE CONTRATAÇÃO

Autorizo a abertura de processo para Contratação de Profissional para

Manutenção de Equipamentos do Hospital Municipal o, com valor total de R$

33.980,00 conforme Termo de Referência e justificativas apresentadas pela

secretaria solicitante.

Campos de Júlio - MT , 1411112023

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Valdir Masutti, N" 779 W - l-oteamento Bom Jardim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

Processo Licitatório:'l 4312023

)



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JUTIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.campo§dejulio.mt,gov.br 0 r!c 0:B
DECRETO N'. 09, DE 19 DE JANEIRO DE 2023.

DESIGNA MEMBROS PARA COMPOR A
coMrssÃo DE LtCtrAÇÃO DO MUNTCíPIO
DE CAMPOS DE JULIO, ESTADO DE MATO
GROSSO, PARA O EXERC|CIO DE2023,

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI. Prefeito do Municipio
de Campos de Júlio. Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições
legais que lhe confere o artigo 148, 1," b" da Lei Orgânica Municipal e,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30, lV, § 1o da Lei no
10.52012022. e Art. 13, do Decreto Federãl no. 10.024t?019i

CONSIDERANDO a vedação tmposta no § 40 do artigo 51 da
Lei Federal no. 8666/93,

RESOLVE:

Art. ío Designar os Servidores do quadro eÍetivo dessa
municipalidade para compor a Comissão de Licitaçâo do Poder
Executivo para o fluente exerciclo, para, sob a presidência do primeiro.
desempenhar as atribuiçÕes constantes da Lei no 8.666i93 e alterações
posteriorês, ficando assim composta '

I- ERIC RODRIGO PETTENAN;

II - NADIA TALAL NEJEM;

III - MICHÊLE DUARTE MAILHO BATISTELO;

IV . JOSIANE GINELI;

V . DARCI RODRIGO TEIXEIRA.

Parágrafo único. Na ausência ou impedimento do presidente
designado no caput a respectiva função será exercidâ automaticamente pela
servrdora Nadia Talal Nejem.

AÍt. 2o A investrdura dos membros ora designados, com a
fuÍrçáo de receber, examinar e julgar todos os documentos e pÍooedimentos
relativos ao cadastramento de licitantes e às licitâções nas modalidades
concorrência. tomada de preços e convite. não excederá a um ano, vedada
a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão no
periodo subsequente, em observância ao disposto no § 40 do artigo 51da Lei
8666, de 21 de iunho de 1993

CNPI | 01.614.516/0001-99 - Mun de Câmpos de lúllo - MT
Av. Valdir Masutti, N' 779 w - Loteamento Bom .,aÍdim - Campô6 d€ .,úllo-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\:ttt',



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚIIO
ESTADO DE MATO GROSSO c,)3c:3www.câmposdejulio. mt.gov,br

Art. 30. Esse decreto entra em vigoí na data de sua publicaçáo.
retroagindo seus efeitos ao dia 03 de janeiro de 2023

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júllo, Estado de Mato Grosso,
aos dezenove dias do mês de ja do ano de dois mil e vinte e três

IRINEU S PARMEGGIANI
Prêfeito de Campos de Júlio

CNPJ:01.614.516/0001-99 - MunicÍpio de Campos dê JÚlio - MT

Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom JôÍdim - Campos de Júlio-MT - CEP: 78319-000 -Fone (65) 3387-2800

\trr",



.?o d€ Janôrro d€ 2023 . Jomal Orioâl El€lrôo co ilos MunÉiploe do Êsüóo oB MÉto 6íoEso . LNO XVm I N' ,t,156

0tlt03t,

oEPARTATeNTO O€ cO FnÁ! E L|CITAçoES
exrRÂTo oA ATA DÊ REG|ATRO OE pRÉÇOa N.0t2n023

óRGÀo cERENcrAooR pREFEtTURA MUNlctpAr oE cAMpo vERoE-Mr

ÉORNFCIiDOR: J SOoRÉ DOS §ANTOS SItVA - ME CNPJ no 03.3,t9.?6510001"98

OBJETO REGISÍRO OE PíIEÇOS PARA TUÍURA E EVÉNTUAL AOUISIÇAO DÊ GÊÍ\ER0S ALIMEMTICIoS - PREGÀo N. .8,/2oz
vrGÊNctA DA 

^TA 
DE 19,01/2013 À 1so?i202.

rTcr\.,t ÉsFECtflcAÇAo oo oBJfÍc, OÍOE MARCA VALÚR VAL()R
U\IT, TOTAi.

F!,E.""-X.."ât:{Êff.??c'.+'HIêF3#P,i"'fo"*".E-'"oo?n'.1Y1\'8fffo'J§âhâBiYo'n'l^ldb?8," RâoNADA PILO SII OU SIT,

Ê&e§fdÊü1,?:$5!,i'.&êai$sNA,Fl[,f§'^:.§ü?EX#H,?ô^t?§iP.3íf,if*oà'§,Jôtàft. ü1.pOR AS MARCAS. r,lNHO SOL. PrÀtH., BRrL yÉÉ, UÃú. ôúCi. ÕA-SÀ 
- -- " - -

---1---+.
u

l.l
BA,< YpÊ l$o §L_roo

VALOR ÍOTAI DA ATA OE REGISTRO OE PRÉÇOS. Ri27.426.00 (VTNTE Ê SETE MtL. OUATROCÉNTOS E V|NÍE E SE|S REATS).

a lN I ÉGRA oA aÍa DE REGIsÍRo DÉ PÍlEÇos EslÁ olsPoNlvÉL tlo stTÊ oÂ PREFETÍURA. httr.'s..rnovo.c.mpovords.ml.gov.DÍ/

DÉpaRÍArrENTo DE coxpnAs Ê uctÍÀçôEs'V ÉxTRÀTo oA ATA oE iEctgrRo oE pREÇca si" oflnozs
FORNEC€DORr GU€NO & CIA LTDÀ - EPP. CNPJ ac 08.057.9061000t-5.4

OBJÊÍO REGISTRO OÉ PREÇOS PARA ÊUIURAE EVENIUAL AQUISIÇAo DE GÊNERoS ALIMENÍícIos. PREGÃo N. 1E1/2022

vtGÊNclA oA aTA oÉ 19/01r2ür3 a Íq/07,2ô24

OESIG''IA IIE BROS PARA CO POf, A EQUIPE DE APOto AO PRE.
GoEtRo oo ErEcuTlvo t uMctpAL paRA o ExERclco oÉ m23.

lRlt{EU ARCOS PARÍIiEGG,ANI. Preíeio do Munc,Orc de Campos íJê

Jülô Fsl,âdo do túâ16 .j.ossc. no uso dâ5 alriblriçóg6 l6gai6 que lh€ c(Íl-
íeÍa o a.tlgo 148 t." b' dô Ler Orgànrca MuorcJpôt o.

Ú COXStOeaaUOOu úispo6lo no an'go 3" tV. § 1" ds Lí,l n.. 10.520/2022.
o An. 13. do or€cfato F.dômt n.. 10.024i2019i

COXSTOEâATYDOâ vsdaçáo rnrpostâ no § 4o do ârtloo 5l dô Lcl Fo.torat
no. 86ô6/931

RESOLVEI

Âat 1ô N(rÍnaàr a squ pe dê 3oólo Íto Pragoê,ro cômpostir. efi suâ ô)ai-
orrà. pêlos slwdores oo quêírro âieltvô rtÉ âdn rnl3ttôçlto tccndo á§6rír,
.onslituidâ

|-TBAS 3lLV IACÊL;
r. MÁncla soAnEs DE FREtraB:

uL ÔouclL-.,3 FR^ârCIACO êOtta:

lV-ÊUSÁra^ ScHt{ÊIOER lrlouR]r,

v- JÉgstca aitÂitx FRoEHLICH:

Aí. ? Àr âlr,bt]çalo! íre êqúrpô do oooô oo prêgoe,ío lnDluoí.

|-Lltll'ar o pí+qoe,.o.)nr ro.l:rs ai ía\€E ú, grocr]ss(, l(]tetoóo nn forma

'lo a,llg|r .8 Dec.etí) FHd€râr n" 10,0?4/20tgt

VALOR TÔTAL DA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS RS 2.258,87 (DOIS MIL. DUzENÍOS E CINQUENTA E OTO REÀS E OÍTENTÀ E SEIE CEN-
TA\,OSr

À |NÍEGRA DA ATA oE REGISTRo OE PREÇOS ESÍA DISPOI\iVEL NO SlÍE DA PREFEITURA httpsJ,ho\ro.caÍopo\,6Íd,â,mt.gov.D,/

PRLFÉ,I I UFA MUNICIPAL OÉ CAMPOS OC JULIO ll- axrileí êm a.drso do eírcem|nhgmcnlo dô6 proc,esros daB faro6 ihto.-
na o eft6mâ do pTegilo.

lll- auúlÉr o pÍê9oeiro nâs fâa*s dê aà€Ít!Ís. lulgamanto e cnaa..aÍr6nto
dâs sâssóàs publcaG ú) pregão

lV' au*rlláí n(ls §9rvrÇOs insr€ntos â EpícchÉo dos ígcursaÉ,, quando rn-

leíposkrs.

Art. 39 A des'gnaçáo dos Ír1âmbros ao'ninsdos no .áprlhào erc6dêíà a
urn eno

Ad, 4'. Essê decrolo gntra am vrgol na dats do gua pllblcação, rctroagm-
do §êuô §íedo§ tro dra 03 dê iàna.ro da 2023.

Raglrtac-ra t públlqua-la.

Gabrnqto do PícrBío M{rnrclpât d€ CaÍnro5 óe Jú|,o, Esurto do Msto Gros-
§o eoa clarenovg õÉn rlo fiàs cl€ lmoiro do aôo d§ dois ml ê v,nt! a lrás.

I§!NEU MÀRCO§ PARNEOGTÂNI

eBí.lto d. Crmpo. dr Jülô

DECREÍO t{". 10. ôE í9 DE JAÍ.IEiRO DE 2023.

ffi{à=r \
xEMaRos paRA colrpoR Â coMrssÀo DE Ltctr^cÀo -OESIGNA

oo rúuNtciÊlo oE caxpos oÊ JúL,o. EaÍAoo oE r^Ío cRosso.
PARA o ExERclcto oE 2023.

lftl{Eu llARCOt PAFllEcclANl. ProiGrto do Múnicipio dâ Câmpos dé
.,ulio E9l6do do Mrto Gío550 no u§o dâ§ atntulçôB§ leoâÉ quo lhê corF
l€.e c, àíl9o 148. l.' b' Já Lê, Oígânrca Múnlclpel e

COTVSTOERÂ,íDOo dispostô ôo arl'go 30 lv § 1o dâ t oi n'. 10.520;)0?2
e Áí. 13. do D{rçÍ6lo F.deÍal no 10.024120Í9.

draínmutrrpâl.o.qiíuanlm ! crwr,.a,nm.oÍq.br .1.



COÂr§,OEPÁr{OO{ vedaçãí, rílpDstn no § {.'do ânEo St "ta Le{ Fsrtêral
n.. E666,93:

RÉ§OLVE:

AÍt í. D€6€nar os §srvidoros üo quâdro €fêÍvo d66ra mljnrcipâltdade
pâta compor a Coíni§8áo da LlcttaÇào do poder E-xêcul;vo Oarô o ll!§nls
or(gÍc;oo. para. sob a prô§idâ^cro do primôir6, dllcmfrenhaí es âtdbrri-
çô48 conslâr:tes dâ LO n. B.{i66/93 ê dlerAçôes polterrrs.. llcai]alo áSsm
com0o5l,à'

I - ERIC RÔDRIGÔ PETÍEI{AN:

II - IIAÍ'IA YÂLAL I,IEJEí:

[I . MCHÊLE OUÂNTE 
"ÀILHO 

BANSTÉLO:

rv . JoStaiaE otÍíElt;
v - oaRct Rorftco rEtxctR^.

Pârógaato uoico. Na auaêncla ou rmpedmenlo do DrogÉênte d€srrnáoo
nô câpUl á rA§pôctivâ íuoçàO SoÉ exârcidâ ãulomatiCAnralle pelg SOrvidO-
ra l{.dl. Tdat l{rlom.

AÉ f A ,nvêslldura dos mêmlros orô desgnados corn s íllnÇáo de race-
bar. o!âminar C iuh6l, todoa Os docu|Ítêí1los ô pÍocadimonlos íÊlAtvos aO

- (l!éatlanlonrc dê lcilaÍllog e a§ liol,açôos 4às nrodsliõsdes c!Írcoíêftiá.
v lomâdâ do p.eç6 a cônv,tô íáo êrcêdê.a ô unl 6no. vedada a recond$

ieo da totêldade da ÊCvE moínbro6 pàrâ â meôma aomi§sáO no paríodo
subEoqueniÊ eÍrl ôàsêÍvâ0clâ 6i)drspo8to no § 4ô oo â.lqo 51íâ Lúr â66ô,
dê 21 dê lunho de 1993.

A.t 3., E6sa doorôto eíüi, 6m uoor ná a,sl! dc B!É pubücâçáo. Ícfo€gin_
do s6r,É slêtos ã$ dta 03 do Fneiro dê 2023.

Raglstí+aâ i púb{gúa.rc.

Gábiôelâ {rô Píêfêto Muoicipat oe Ceftpo,s o. Júlio. Frlado da Meto Gío3,
§o. ao§ dêzanove .t,as c,o màs de ,aoeiro do ano dc dolr nil o vmto o lrôc.

IRI'{EU MARCOS PARIúEGôIANI

Prêíoito do Cômpos dc J{ilio

| - Em hcêo§as m6diôes constanres, nos ütlimo- , ,"P,J$,f;J rtl
20221 serro con§tderãdo no maxrmo Írnlá (3Ol Íalttr orsêcultv6s o«
nlôícôbdo§ duraôtq also pôíiodo.

ll - Soryldoíe gsstanto com pro§rãmaçáo de ag€íldamonto óê trcença gss-
tocronâl duÍanl. o úo lotiw (nviebidade dê subsüttiçáo);

lll - EÍn procôs3o do apogcntado.iâ parB oB an o, d. 202!12024.

lV - Proíiss|onrt qus tênhâ víncdo @m ouroi íedei pribli$ e/ou privadoi

v - (lue êslivcr om goto de hcençâ prêmro c/ou 80ô dadas:

Vl . Êm resdêptoçáo dt Íuiçáo

Vll - Protis$onáis quê íapíolGolâ,n insl,tlriçó€s ou 3cgmanrG €ducácio-
1áiS. CUla lUnçãO eígê elrsêntâr-3â d,o Tunrctp.o.

§ ío. Náo Ê)céíá concorÍêí á lunç5q d,o cooíd€nadoÍ o p,!h3so. quo sê
êncontre .r§ s{gurnte§ situaçôe§:

I - Em licânça módjca vig6ols

ll - Sê'virJoíâ gestanto conl píolaâmâçôo de âgena,snretito alê liceoçn §(,s,
tâoon.lduÍántê o ano têti\ro (invtabl,dedê da substitutçáo):

lll - Em píocôssô d. apo'rntadüia 9aÍa os ênOS dg 2,23r212t.

lV - PÍoírslionrl q!0 tonlta vrÍlcrJo @Ín ourras Íêdo§ publEa o/oJ priva{rêi

V - Ôue êslNêr srn gozo Oe lrcençâ prêrnro etou Aqendadasi

Vl - Em rrôdsptação t c (rnçâo.

Vll - Prols3ronái6 §!e ropÍ6B6ttlônt inslittlçóe6 ou segmônlô3 oducaoo
4als cula Íunçào erEê eu3lntar-ae c,,c munlctpro.

An. 3. Peímâís(a{D indtaÍados 6 om plrôa vigCncis os doÍntis itaíl! dâ
Portaía n.. 01,2023/SMÊ. dr l0 de |ânáro do 2023.

Raglaro.rr o publiqu.....

Campos de Júlio. 19 do l8ooiÍo do 20?3.

JULIA'{A T§RREIRÁ OE CÁS?iO UÊBEL

S.crÊÉÍir Uunlclp.t .r. Educrçlo

PORTARIA N'. I3, DÊ í9 DÉ JANEIRO OE M23.

EXONERÁ OCUPANTE QUE YENCIONA DO CAROO DE PROVI EN.
TO Eü COiflS§ÀO DE GERENTE MULÍIOIBCIPLII{ÂÉ

IRINEU UARCOB PARIIÊcctÀilt, pretê,ro do Municipr,c de Câmpôs dê
Jirio Êsl,Êdo dê Mâlo Gosso. no uso d. suâs âtribúiço.ú tqlâis .i
CONSTDÉRANOO o úi4tosto no adilo 75 /l,.,so I da Lô' CoÍ'pêl,:,cntat
o' 1. de 15 de tulho do 2008,

COr{SrarERÁrúDO á soticitàçâo ít,ot t'idoÍa dui,â<!e sob ít 28n023. do
19 de pnsrc de 2A23

RESOLVE:

Aít. t. lxonêísr, a p6dido q sorvtdOra iAFAELA MOGNON DE LIMA,
Inscnla noCPF sob n,. 032-6S5.001-06,do cargo de píovrmônlo em comr6-
§âo de G6Íêít€ Múnrdrscrpl|nâÍ, rlonesdâ a|lavês dB porbís rf. OO, de lô
dêranoiío 6o 2023.

Arl.2! E*á mdanà ehtrâ em v:9ô. na Cãta da suâ plluicação. n:t oâgindo
seua eí€|tos âo d!á ,t9 d6,â1êiro Í!ê 2023.

An. 3' Rsvq}â'Ítrss ê! drsposçô€,r @nllctas no po.laílâ n". 09. dê 16 do
tanerÍo de ?023 ê pãrlr oa datâ eslebotêída no aílgo §êq ido.
Ragirt..{. e publiqu.....

Gabrhclo dc Písíô(o Mr,ôrceat do Campos c,6 Jútlo. Esrâóo oê Mato GÍos-
so :ros úraenâv€ dle3 do mê3 dê lan§ttu do ano oe dols $í e vxlte o úâs

IRIXEU I'ÂRCO3 PARÚECclArlI

_J
OEPARÍAIUENTO OE LICITAÇAO

EXTRÂTO DO CONÍRATO tI' 353'2022

EXTRAÍO OO CONTRAÍO N' 353/2022.

ESPÉC|E: Fromcssa dc compíâ r vêndô / aiiênsção do bsm !Íóvôt.

OBJETOi LOIÉ N'03, OUADRA N'07. ÁREÂ 1.830,0,I M'. MATRÍCULA
}f I1.199 do R§0i6lro do hovêlg do Municípb ! CôíBoreô de Cslnodorc
. MT.

vALoR. R3 112.000.00.

\4NC1JLÂÇÂÔ- Prooello AdminÉtÍâ!rvo no 17912022. Conoonêncii no O3.r
?02?.

PARTES ÀIUNICIPIO OÊ CAMPOS DÉ JÚLIo, MI ,VÉ§DÊDoÍt. E Do-
MU§ AGRICOLA COMÊRCIO E sÉRV,ÇOS LTDA CNPJ/MF nô 42.6E7.
ô78/0001. 76 i CoMPRÂDOÊ.

SECREÍARIA DE EÍruCAçÀO
PORTARTA rú.. 02,t202USrE, OE 

'g 
DE J'At{EtiO OE 2023.

Â SÊCREÍARI^ mUNtCtpAI OE EOUcAÇ^o. JuI.i. F.r"rir. d. C.r-
I'o U.b.r, nó,.o dc .o.. dk besóo. r.r.r..
RESOLVET

aÍt 1'. RÊÍFIC^R o § 1,' do Atugo Jo d€ Po'tdnâ 1". 01,2o23rslíã de 1o
üô tânâro d§ :0?3

§ 1'. llilo pooera côn.rrrê. ã tuírçào íIe cfirrd€nôdor o píoresvrr qus sp
aír@nL€ nâ3 SaglJinlcÊ !{uaÇóc§i

ú|aÍlrxnuni:pãl,oíc/nlt:emÍn. www, i.r itm. or.J. hí r-t



Arrmed
Medicol

coTAÇÀo

a

0rtt03!

CI,II]NTE: MUNtCTPTO DE CAMpOS DE JULTO - CNpJ 01.614.516/0001-99
ENDEREÇO: AV VALDIR MASUTTI, n" 779, BAIRRO: BOM JARDIM - CAMPOS DE JULIO
IONE:

ITENI DESCRIÇÃo UNID. QTS VLR. UNIT. VLR.TOTAL

I

Serviços mânutcnçâo preventiva e corretiva cm nobreak - m.arca: TS SHARÁ,
com snbstituiçào de pcças, verificaçào geral do equipamento. testes de caÍgq
limpeza. UNItD. I R$ 3.920,00 R$ 3.920,00

2

Serviços rnânutenção prevcntiva e corretiva cm Digitalizadora CR - marca:
CARESTREAM, com substituição de peças, verificação geral do equipamento,
limpeza.

UN IID R$ 17.000,00 R$ 17.000,00

l
Serviços manutençào preventiva e corretiva em Imprrssora Dry - maÍca:
CARESTREAM com substituição de peças, vcrificaçõo gerel do cquipamento,
limpeza.

t]NIID I R$ 3.550,00 R$ 3.550,ô0

.l Serviços manutenção preventiva cm Ultassom - maÍsÀ: FIGLABS verificação
geral do equipamento, limpeza elétric4 tcstçs clétricos, testes de condutorcs,
lransdutores, I impezâ.

UNTID I RS 2.500,00 R$ 2.500,0()

:
Serviços mânutençào prevcnúva c corrctiva sm Monitor Multi Par.âmctro -
marca: R&D Medic, com substituição de pcças, vcrificação dos modulos de
pressâo não invasiva, ECG, SPO2, trmp, Resp, câlibração e teste de segurança
clétrica.

UNIID I R$ 1.770,00 R$ L770,00

Scrviços manutenção preventiva ê corretiva cm ElctÍocaltério - marca: Emai,
com substituição de peças calibraçào limpcu c têste funcioÍral, teste de
segurança elétrica.

UNIID I R$ 2.250,00 R$ 2.250,00

1

Scrviços manutenção preventiva no setor lavandcria ücluindo a secadora de
roupas c Kalandra, com substituição de peç8s, desmontagem do c4uipamento,
limpcza, lubÍifcaçâo, ajuste mecânico e tesrc furcional.

UNIID I R$ 2.990,00 R$ 2.990,00

TOTAL RS 33.980,00

V'ALIDA DA PROPOSTA: 60 Dias-r47.217.118/OOO1-301
AIRMED MEDICAL LTDA. DATA: 20l70/2023

Tv. - xbí 02

RESPONSÁVEL; João Ruiz Dias - Rep. Legal

AlRlíEO ilEDTCAL LTDA - CNPJ -47.217.118íOOO1-§
F.rna. /Âo\ o AÁA7-At\a)

I
I



0 al Q:.

MUNICÍPIO DE ARIQUEMES
PREF. MUNICIPAL DE ARIOUEMES

04.1 04.81 6/0001 - 1 6

AV. TANCREDO NEVES. 2I66. SETOR INSTITUCIONAL

ALVARÁ pE LOCALTZAçÃO E FUNCTONAMENTO

000í47799
No da lnscÍiÉo

21117 673t2023 31t12t2023

CPF/CNPJ

17.217.11A|OOO1-30 AIRTIED TEOICAL LTOA
RG/lnscriÇão

AIRHED EDICAL

HoráÍio d6 Funcionâmenlo

Ialo dâ Samenã

Das: Até:
Domin0o Farlâdo

Da3: Oâs aré Das Até

ObservaÇões

p.oco.ro via oproc n. 3938/2023

Menulcnção e ropsragão do máquins!, aparelho! ô matarlált ôlóldcoa não o!pôclÍlcadoa anlerioÍmanto, Manutengão o raparâçlo da apartlhoa a

Delalhamênto da Atividadê

TRAVESSA PINTASSILGO 38t6
Compl€mento CEP

76A73-252
Baino

SETOR 02
Cidade

ARIOUÊMES
Eslâdo

RO

cxAE

^i12-1n2

3312-'v0/

33í 3-9/99

3314-7t02

33't4-7t0Á

3314-7/06

3314-7tO7

3314-7110

33í4,7/13

3321{/00

3702-9/00

3822{/00

421',l-1102

4221-9tO3

432r-5100

4322-3t01

4322-3tO2

43291t0Á

€2$ír'99
$304n2
4330-{/04

4330-4/05

ClassiílceÉo Naclonal de Allvldados Econômlces , CNAE
Áfiddrd.
Menulonção e roperâção dê apalolho3 e ln3tuÍn6nlos dê mêdide. têstê € conlÍol€

M8nulenÉo ê rôpaEçáo d€ âp6rethos êtêfomádicos o 6t6lrolôÍÉÉuticos € êqulpâmentG d€ tÍÍediaÉo
Mânúênção ê .êp6ráÉo do oquipamêítos o insqumêntos ópúcos

Manuüeoçáo 6 rêparação dê máquinas, aparêlhos e mal6riais êlátricos não sspsclfc€dos ant6íiormênte
ManutenÉo e reparâção dê €quipám6nlos hidéulicos ô pnêumáücos, êrc€lo válwlss
ManutênÇão ê roperáçáo de comprêssoÍs6

Manulençáo 6 l.paração d6 máquinas, apsrolhos s 6quipem6nios parÉ instêleç!ês tármicsg

Msnutenção ê íêpsÍEção dê máquinss e apsÍsttro6 d6 íêtrilêráÉo e ventitaçáo peÍs uso indust iat 6 coír€rciai
Manutonçáo e rôparaÉo de máquinás e gquipsmôntos para uso gêl.ál náo 6sp6cmc€dos ântorioífl6ntê
ManutonÉo € rêps€éo dê máquinâs-íêrramontá

lnsl,alâção d6 ínáquna3 6 6quipámonios ind$tÍieis
Âtiúdados rÉlscionadas e êsgoio, êxcelo a gêsl?lo d6 aêdes

Tratamonto € di3posição do rêsíduo6 p€Íigo3os

Pintura para sinallzaÉo €m pls!âs rodoviárjas 6 aoroportos

ManutonÉo ds r€d6s dô dlshbulçào dê enoÍgia etétÍic€

lnstalâÇáo s msnutonçêo olátÍics

lnslalâçó€B hidráulicss, senatádas e do gás

lnsta,açáo e mânutêncão d€ 5htêmos cêntÍeb d€ er condicionsdo, dê veôlileçáo ê rstrigêrâÇão

Monteg€m e instslâção d6 si6têm6s 6 oquipem6ntos d6 iluminsção ê sinâlizáçéo êÍh vias públicas, portos ô e6roportos

Outras obÍEs do instâlâçõa6 êm con3tru@3 nào €sp€citlcedá6 snt€rioímontô

lnstalaÉo d€ portss, janêlâ!,1êtos, divisóiâB ê ârmáÍios ombutidos dê qualquêr metoÍiât

S6Mços de pintuÍa de 6dlflcios êm g6rst

Aplic€çào dê rovêslimenlos ê dê rÊâinas em iniâÍior6s 6 €xtÊricrss

I Hffifr

I Êxerctcto

lzozs

Síb.do

Aró:



clt E
4330-4/99

4399-1/01

4399-1/99

,{6í4-1/00

4645-1/01

4645-1/03

4646{/01

4&í6{/02

4664-8/00

466$9/01

46699/99

4751-2101

4753-9/00

4754-7tO1

4751-1100

4772-5t00

4773-3lOO

478S0/05

7.1.19-7t03

7119-7/0Á

71197/99

7120-1tOO

7719-199

l3-1/00

77394tO2

7739-0/99

81214t00

8211-3/00

a2924lOO

8599{/04

8640-2/99

9511-8/00

9521-5/00

9601-7/03

AdrrLb{.
Out-âs oblas dê âc€bámênlo da consuúçro

AdminislreÉo dê oblâg

SeÍviços 63pêciãlizado3 psrâ conatruçÉo não ôspecifcsdos antêÍioÍmonte

Rêpíê§êntánte§ coínêrci6i6 € âgônl6s do corÍú.cio dê máqulnas. êquapâmsnlo§. ambarcsçõca c aêlonsvês
Comárclo âlac5drsh dê lnstrumonlos ê mâtodals FÉra uso módico, clrúÍglco, hGpltelEr ê d6 lsborâlórlos

Comérclo etâcádlsta d6 prcdutG odonlolJglcos

Coménio atâcedista do cosíréücoG e pÍoduto3 dê pGrírmaíia

Comércio âtrac€disla d6 píoduto3 do higi6n6 pêssoat

Comárclo ôtácadiste dâ máqulnâ!, sp€rôlhos 6 êquipamenio6 para uso odonto-médico+Gpitelef pán63 ê p€ças

ConÉrcio atecâdBte dê boínba3 6 compÍ€ssoÍrq ped€s ê F,êças

Comárcjo alácedistâ da outras máquinas o aquipamontos nào ôspacific€dos antêriomênt€l perto6 € psça§

Comércio var6,istâ 6§pêcializado do cquipamonlos e suprimontos ds iníoímáücÉ

Comóft:io vaíojiste 6apêcializádo da êlelrodomásücos ê cquipâmênlos dê áudio ê vldeo
ComéÍcio veroiisiâ dê móvêí3

Comércio varêiistá 63pêciâlizado dê p€ç€s o âc€ssóÍios parâ epârêlhos olêtaoêlotÍônicos pers uso domê3lico, sxc€to iníormálica ê comunicâçào
ComórÉio vsrajistâ do cosaÍÉtico3, pÍodutos dc pêrfumaie 6 dê higieno pêssôâl

Comércio verêjisla d6 a.ligos m&icos ê oÍtofÉdicos

Comórdo vorejlsts dâ produlo3 sánêântes domlsgânltáÍlos

Sêrviçô3 dê d6s6nho técnico rsláclonados à srqullstuíã o ong€nhâÍis

S€rvi@3 dô p€ícja lócnicá ÍEtâcionad6 à B€0urança do trabatho

Atividad& tócnicas relácionâdas à êngonharig 6 srquil6tuE náo ôspêcltcadss ântoíormsnlô
Íostes 6 âná,is€3 lácírlc€s

Locâçéo do out 03 mêlos ctê trânrporig não ospêcific€dos sniêÍioÍÍnonlo. 3€m condúoÍ
Aluguol da máquinâB o oquipâmênbs pará 63cÍ[óío
Àugu€l dê 6quipemontos ci€ntlfcEls, médicoô o hospitÉlâíBs. sôm op€râdor

Âlwuêl d6 oulra. máquinâs e squipsmsntos coÍnôíEiâB a induBrieis náo €sp€d'ficsdos ânl6íorÍn€nle, 96m op6rado.
Limp€za êm prÉdios o êm domicílio3

Sorviços combinados dê êscÍitóÍio 6 spoio âdministrâtivo

Envasam€íÍo e empâcotámenio 3ob conháto

Treinam€nlo em d6sênvolvimênto profssionâl € gêrenciâl

Alividâd6s dê g€Mçoa do complêmôntação dlâgnóstic€ 6 têraÉulíc€ nlto sspêcifc€dss ântodormsnfê
RôpaÍaçáo c mánutrnção d6 computsdoírB ê do êquipsmonlos pôdÍéícos

R€pa6ção ê manutonçJo de êquipámontoa alotroêl6tÍônicos dê uso possoâl ê dornáslaco

Toalfuiros

0Icc3 I

Dat! da Abortura

16/08t2022
Estabelecimento autorlzado a sxercer a ativldade supra por pêrÍodo,

a crltárlo da Administração pública
Códlgo dc Aú.ntlcldrd.

FF086F06Eí00CF54

AFIXAR EM LOCAL VISíVEL NO ESTABELECIMENTO

IMPRESSO VIA INTERNET



Pêlo prêsente instrumento particular de Contrato Social:

JOAO BUIZ DIAS NETO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresaÍio, nascido(a) em 2411211997, n" do CPF
801.627.542-72, residente ê domiciliado na cidade de Cacoal - RO, na RUA Joaquim Pinhêiro Filho, nP 4410, Village
do Sol ll, CEP: 76964-466;

Flesolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condições e
cláusulas seguintes:

cLÁusuLÁ r - Do NoltE EIPRESAR|AL (art. 997, [, CC)
A sociedadê adotará como nome empÍesarial:AIBMED IIEDICAL LTDA, o usará a expressão AIRMED MEDICAL
como nome Íantasia.

cLÁusuLA [ - DA SEDE (arr. 997, [, CC)
A sociedadê terá sua sêde no seguinte endeÍaço: TRAVESSA Pintassilgo, nq 38í6, SetoÍ 02, Ariquemes - RO, CEP
76873252.

cLÁusuLA nr - Do oBJETo soctal (arr. 997, [, CC]
A sociedade terá por objeto o exerôício das seguintes atividadês econômica:MANUTEryÇÃO E REPARAçÃO DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARESEODONTOLÓGICOS; MANUTENÇÁO E REPARAÇÃO DE
MAQUINAS E APARELHOSDEHEFRIGEBAÇÀO E VENTILAÇÀO PARA USO INDUSTRIAL E COúEBCIAL;
INSTAT AÇÃoEMANUTENÇÂo DE SIS1EMAS cENTiiAIS DE AR coNDIcIoNADo, DE
VENTILAÇÃOEHEFBIGERAÇÃO: INSTALAÇÃO E MANUTENÇÂO ELÉTRICA;
ooMERCTOVAREJTSTAESPECTALTZADO DE PEÇAS E ACESSóR|OS PARA
APARELHOSELETROELETRÔNICOSPARA USO DOúESTICO, EXCETO INFORMATICA E
COMUNICAÇÃO;REPARAÇÃO EMANUTENÇÃO DE EOUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE
USOPESSOAL EDOMESTICO; HEPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E
DEEOUIPAIVIENTOSPERIFERICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DEELETBODOMÉSTICOS
EEOUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDEO: COMEBCIO VAREJISTA DEARTIGoS MÉDIcoS EoRToPÉDIcoS;
COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS; MANUTENÇÃOE REPARAÇÃO DEMAOUINAS, APARELHOS E
EOUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÓESTÉBMICAS;MANUTENÇÃO E BEPARAÇÁO DE EQUIPAMENTOS E
INSTHUMENTOSÓPTICOS;MANUTENÇÃO E REPARAÇÀO DE EOUÍPAMENTOS HIDRÁULICOS
EPNEUMÁTICoS,EXCETo VÁLVULAS; MANUTENÇÃõ E REPABAÇÃo oE MAoUINAS.
FERRAMENTA;MANUTENÇÃO E REPARAÇÁO DE APARELHOS E INSTRUMÉNTOS DEMEDIDA, TESTE
ECONTROLE; ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARAESCRITOBIO; SERVIÇOSCOMBINADOS DE
ESCBITÓRIO E APOIOADMINISTRATIVO:INSTALAÇÔES HIDHÁULIcAS,SANITÁRIAS E DÊ GÁS; INSTALAÇÃo
DEMÁOUINAS E EOUIPAMENToSINDUSTRIAIS;ioMÉRGIo ATACADISTA DE MAoUINAS EEQUIPAMENTo,
PABTES EPEÇAS;TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESíOUOSPERIGOSO;ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS
CIENTIFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES,SEMOPEBADOR;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARAUSOGEBAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁOUINAS, APARELHOS E
EOUIPAMENTOSPARAUSO ODONTO.MÉDICO.HOSPITALAB PARTES E
PEÇAS;COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA:LIMPEZA EMPRÉDIOS E EM DOMICíLIOS;MANUTENÇÃO E REPABAÇÃO
DEAPABELHOSELETROMEDICOS E ELETBOTERAPÊUTTCOS E EQUTPAMENTOS DEtRRAD|AÇÃO;LOCAÇÃO
DE MEIOS DE TRANSPORTE SEM CONDUTOR;COMÊRCIOATACADISTA DEPRODUTOS
ODONTOLOGICOS;COMERCIO ATACADISTA OE BOMBAS ECOMPRESSORES;PARTES E PEÇAS;ALUGUEL
DE MÁOUINAS E EQUIPAMENTOSCOMERCIAIS EINDUSTRIAIS, SEM OPERADOR;MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO DECOMPRESSORES;SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADO À NROUITETUNA
EENGENHARIA;MANUTENÇÃO OE BEDES DE DISTRIBUIÇÀO DE ENERGIA ELETRICA;OBRAS
DEINSTALAÇOES DE REDES E USINAS DE GASES; ADMINISTBAÇÃO DE OBRAS;SEHVIÇOS ESPECIALIZAOO
EM MANUTENÇAO E REPARAÇAO EM REDES E USINAS DEGASES EENGENHARIA HOSPITALAR;ATIVIDADES
DE SEHVIÇOS DECOMPLEMENTAÇÃOOIECIIÓSTICA E TERAPÊUTICA; TESTES E ANÁLISES
TECNICAS;TREINAMENTO EMDESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DEPERÍCIA
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TECNICARELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO; MONTAGEM EINSTALAÇAO DESISTEMAS E
EOUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINAI-IZAÇÃO EM VIASPÚBLICAS,PORTOS E AEROPORTOS; PINTURA
PARA SINALIZAçÃO EM PISTASBODOVIÁRIAS EAERoPoRToS; SERVIÇoS DE PINTUBA DE EDIFíGIoS;
INSTALAÇÃO DEPOBTAS,JANELAS, TETOS, DIVISÓHIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE
OUALOUEBMATEBIAL;APLICAÇÃO DE FEVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIOBES
EExTERIOHES;SERVIÇO DE CHAPISCO, EMBOÇO, REBOCO E ACABAMENTO;ATIVIDADESRELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;REPRESENTANTESCOMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE
MÁoUINAS,EoUIPAMENToS,EMBARCAÇoES E AEBoNAVES; coMÉRcIo ATAoADISTA DEINSTRUMENToS
EÀ/ATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HoSPITALAH E oELABoRATÓRIoS;CoMÉRcIo ATACADISTA
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DEPEBFUMARIA; COMÉRCIOATACADISTA DE PBODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIOVAREJISTA DECOSMÉTICOS, PTIODUTOS DE PERFUMABIA E DE HIGIENE
PESSOAL;COMERCIOVAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIúBIOS;
ENVASAMENTOEEMPACOTAMENTO SOB CONTRATO; TOALHETBOS.

ParágÍato ú_nlco. Em estabelecimento eleito como SBde (MatÍiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividadê(s) de
MANUTENÇÃO E BEPARAÇÃO DE MAOUINAS E EQUIPAMENToS HoSPITALARESEoDoNToLÓGICoS;
MANUTENÇAO E REPARAÇÁO DE MAQUINAS E APARELHOSOEREFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÂO PARA USO
INDUSTRIAL E COMERCIAL; INSTALAÇ-ÃOEMANUTENÇÃO.DE SISTEMAS cENTRAIS DE AR coNDIcIoNADo,
OE VENTILAÇÃOEREFRIGERAÇÃO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA;
COMERCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSÔRIOS PABA
APABELHOSELETROELETHÔNICOSPARA USO DOúESTICO, EXCETO INFORMATICA E
COMUNICAÇÃO;REPARAÇÃO EMANUTENÇÂO DE EOUIPAMENTOS ELETHOELETRÔNICOS DE
USOPESSOAL EDOMESTICO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTAOORES E
DEEQUIPAMENTOSPERIFÉRICOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADo DEELETRoooMESTIcos
EEOUIPAMENTOS OE ÁUDIO E VíDEO; COMERCIo VAREJISTA DEABTIGoS MEDIooS EoBToPÉDIcoS;
COMERCIO VABEJISTA DE MOVEIS; MANUTENÇÃOE BEPARAÇÃO OEMAOUINAS, APABELHOS E
EQUIPAMENTOS PARA INSTALAÇÓES.TÉRMICAS;MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE EQUIPAMENTOS E
INSTRUÀ,{ENTOSÓPTICOS;MANUTENÇÃO E BEPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDHÁULICOS
EPNEUMÁTICOS,EXCETO . VÁLVULAS; - MANUTENÇÃó E REPABAÇÃO DE MAQUINAS-
FEBRAMENTA;MANUTENÇÃO E REPABAÇÃO DE APARELHOS E INSÍRUMÉNTOS DEMEDIDA, TESTE
ECONTBOLE; ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARAESCRITÓHIO; SEBVIÇOSCOMBINADOS DE
ESCRITÓRIO E APOIOADMINISTRATIVO;INSTALAÇOES HIDBÁULICAS,SANITÁBIAS E DÊ GÁS: INSTALAÇÁO
DEMÁOUINAS E EOUIPAMENTOSINDUSTRIAIS;ioMÉRoIo ATACADISTA DE MAQUINAS EEoUIPAMENTo,
PARTES EPEÇAS;TBATAMENTO E DISPOSIÇÃO OE RESíDUOSPERIGOSO;ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS
CIENTiFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES,SEMOPERADOR:MANUTENÇÃO E REPABAÇÃO DE MÁOUINAS E
EQUIPAMENTOS PARAUSOGERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁOUINA§, APARELHOS E
EOUIPAMENTOSPABAUSO ODONTO-MEDICO.HOSPITALAR PARTES E
PEÇAS;C,OMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E - SUPRIMENTOS qE
INFoRMATICA;LIMPEZA EMPREDIOS E EM OOMIC|LIOS;MANUTENÇAO E REPARAÇÃO
OEAPARELHOSELETROMEOICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS OEIRFADIAÇÀO;LOCAÇÃO
OE MEIOS OE TRANSPORTE SEM CONDUTOR;COMERCIOATACADISTA DEPRODUTOS
ODONTOLÓGICOS;COMERCIO ATACADISTA DE BOMBAS ECOMPRESSORES;PARTES E PEÇAS;ALUGUEL
DE MÁOUINAS E EQUIPAMENToScoMERcIAIS EINDUSTRIAIS, SEM oPERADoR;MANUTENÇÀo E
BEPABAÇÃO DECOMPRESSORES;SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONAOO A AROUITÉTURA
EENGENHARIA;MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTBIBUIÇÃO DE ENEBGIA ELETRICA;OBRAS
DEINSTALAÇOES DE REDES E USINAS DE GASES; ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS;SERVIÇOS ESPECIALIZADO
EM MANUTENÇAO E REPARAÇAO EM REDES E USINAS DEGASES EENGENHARIA HOSPITALAR;ATIVIDADES
DE SERVIÇOS DECOMPLEMENTAÇÃOOIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA; TESTES E ANÁLISES
TÉCNICAS;THEINAMENTO EMDESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DEPERÍCIA
TÉCNICABELAoIoNADoS À SEGURANÇA Do TRABALHo; MoNTAGEM EINSTALAÇÀo 

-oes|sfeuIs 
e

EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIASPÚBLICAS,PORTOS E AEROPORTOS; PINTURA
PARA SINALIZAÇÃO EM PISTASRODOVIÁRIAS EAEROPORTOS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS;
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INSTALAÇAO DEPOBTAS,JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMABIOS EMBUTIDOS DE
OUALOUERMATERIAL;APLICAÇÂO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES
EExTERIORES;SERVIÇO DE CHAPISCO, EMBOÇO, REBOCO E ACABAMENTO;ATIVIDAOESBELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES;REPBÊSENTANTESCOMERCIAIS E AGENTES OO COMÉRCIO DE
MÁoUINAS,EoUIPAI\,,|ENToS,EMBARCAçÓES E AERoNAVES: coMÉBcIo ATAoADISTA DEINSTRUMENTOS
EMATERIAIS PABA USO MÉDICO, CIRÚhGICO, HOSPITALAR E DELABORATÓRIOS;COMÉRCtO ATACADISTA
DE COSMÉTICOS E PRODUTOS DEPEBFUMARIA; COMEBCIOATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
PESSOAL; COMÉRCIOVAREJISTA DECOSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL;CONTÉRCIOVAREJISTA OE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANIIÁRIOS:
ENVASAMENTOEEMPACOTAMENTO SOB CONTRATO; TOALHEIROS..

E exeÍcerá as sêguintes atividadês:

CNAE Ne 3313-9/99 - Manutençáo e reparagão de máquinas, apaÍelhos e materiais elétÍicos não especiíicados
anleriormente
CNAE N, 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamenlos para uso odonto-médico-
hospilalar; partes e peças
CNAE Nc 4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas ê compressores; partes a peças
CNAE Nc 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos náo especiÍicados anteriormente;
partes ê pêças
CNAE Nc 9601-7/03 - Toalhêiros
CNAE N! 4399-1/01 - Administraçáo de obras
CNAE Nc 3314-7/04 - Manutenção ê reparação de compressores
CNAE N0 3822-0/00 - Tratamento ê disposiçáo de resÍduos perigosos
CNAE Nt 33'12-1/02 - Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste ê controle
CNAE Ne 3312-1/03 - Manutençáo e reparação dê aparelhos eleÍomédicos e eletrotsrapêuticos e equipamêntos de
iÍÍadiaçáo
CNAE N0 3312-1/04 - Manutençáo e reparaçáo de equipamenlos e instrumenlos óplicos
CNAE Nc 3314-7/02 - Manutenção e reparaçáo de equipamentos hidÍáulicos e pneumáticos, exceto válvulas
CNAE N! 3314-7/06 - Manulenção ê rêpaÍação de máquinas, aparelhos e equipamêntos para instalaçôes térmicas
CNAE N! 3314-7/07 - Manutençáo ê reparaçáo de máquinas ê aparelhos de ÍeÍrigsração e vsntilação para uso
industrial e comercial
CNAE Nr 3314-7/10 - Manutenção e rêpaÍação de máquinas e equipamentos para uso geÍal não especificados
antêriormente
CNAE Nc 3314-7/13 - Manutengão e reparação dê máquinas-Íerramenla
CNAE N! 332'l -0/00 - lnstalação de máquinas e equipamentos industriais
CNAE Ne 3702-9i00 - Atividades rêlacionadas a esgoto, exceto a gestáo de redes
CNAE N0 4211-'ll02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias ê aêroportos
CNAE Ne 4221-9/03 - Manutençáo de rêdes de distribuigáo dê energia elétrica
CNAE N! 4321-5/00 - lnstalaçâo e manutonção elétrica
CNAE Na €22-3i01 - lnstalações hidráulicas, sanilárias e de gás
CNAE Nr €22-3102 - lnstalação ê manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilaçáo e reÍrigeração
CNAE N! 4329-'l/04 - Monlagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalizaçáo em vias
públicas, portos e aeroportos
CNAE N'o 4329-'l/99 - Outras obras de instalaçóes em construçôes não espêciíicadas anteriormente
CNAE N! 4330-4/02 - lnstalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
CNAE Nc 4330-4/04 - Serviços de pinlura de êdiÍícios em geral
CNAE N! 4330-4/05 - Aplicação de Íevestimentos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE Nc 4330-4/99 - Outras obras de acabamenlo da construção
CNAE Nc 4399-1/99 - Sêrviços especializados para construção não especiÍicados anteriormentê
CNAE Nc 4614-1/00 - Representantes comeÍciais e agentes do comércio de máguinas, equipamêntos, embarcaçóes e
aêronaves
CNAE No 4645-1/01 - Comércio atacadista dB instrumentos e matêriais paÍa uso médico, cirúrgico, hospitalar e ds
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laboralórios
CNAE Nr 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos
CNAE Na 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de pêrÍumaria
CNAE Nc 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
CNAE No 4753-9/00 - Comércio varejista especializado dê eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
CNAE Nc 4754-7101 - Comérdo varejista de móveis
CNAE Nc 4757- l/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeleúônicos para
uso doméslico, excêto iníormática e comunicação
CNAE N0 4772-5100 - Comércio varelista de cosméticos, produtos de peíumaria e de higiene pessoal
CNAE Nc 4773-3/00 - ComéÍcio varelista de artigos médicos ê ortopédicos
CNAE Nc 4789-0/05 - Comércio varêjista dê produtos saneantes domissanitáÍios
CNAE Ne 71 19-7103 - Serviços de desenho técnico Íelacionados à arquitetura e engenharia
CNAE Nc 71 19-7104 - Serviços dê perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
CNAE N! 71 19-7/99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e aÍquitetura não espêciÍicadas anteriormente
CNAE No 7120-'ll00 - Testes e análises técnicas
CNAE No 7719-5/99 - Locaçâo de outros meios de transpoÍlê não especiÍicados antsriormente, sem condutor
CNAE Nc 7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório
CNAE Nc 7739-0/02 - Aluguel de equipamentos cientíÍicos, médicos e hospitalares, sem operador
CNAE Nc 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas ê equipamentos comeÍciais e induslriais não especificados
anteriormente, sem operador
CNAE N! 812'l -4100 - Limpêza êm prédios e em domicílios
CNAE N! 8211-3/00 - Serviços combinados de êscÍitóÍio e apoio administrativo
CNAE Ne 8292-0/00 - Envasamento e êmpacotamênto sob contrato
CNAE N0 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimênto proÍissional e gerencial
CNAE Nc 8640-2/99 - Atividades de serviços de complementação diagnóstica e terapêutica não especificadas
anteriormente
CNAE Ne 9511-8/00 - Rêparação e manutençáo de computadores e de equipamentos periÍéricos
CNAE Ne 952Í -5100 - Reparagão e manutenção de equipamentos eletroelelrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nc 4751-2/01 - ComéÍcio vareiista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍormática

cLÁusuLA tv - Do tNícto DAs AnvtDADES E pnAzo DE DURAçÃO (arr.53, lll, F, Decreto n. 1.800/96)
A sociêdade iniciará suas atividades em 1410712022 e seu prazo de duração será por tempo indêterminado.

CLÁUSULA v - Do cAptTAL (ART.997, ê tv o aBT. 1.052 e 1.055, cc)
O capital será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil rêais), dividido em 50 quotas, no valor nominal de R$ 1.000,00 (um mil
reais) cada uma, íormado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em moeda coÍrente no Pais

Parágraío único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da soguinte forma:

Nome do Sócio Otd Quotas Valor Em R$

JOAO RUIZ DIAS NETO 50.000.00 100,00

TOTAL: 50.000.00 100,00

cLÁusuLA vr - DA aDMtNtsTRÁçÃo (ART.997, vr; 1.0t3, t.ot5; 1.064, cc)
A adminishaçáo da sociedade será exercida pelo sócioJOAO RUIZ DIAS NETO que representará legalmentê a
sociedade ê podêrá praticar todo e qualquer ato de gêstâo pertinente ao objeto social.

Parágrato único. Não constituindo o objeto social, a alienaçáo ou a oneraçâo de bens imóveis dêpênde de
autorização da maioria.

0r) !c 33
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIçAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA
UNIPESSOAL

AIRMED MEDICAL LTDA

clÁusuLA v[ - Do BALANçO PATRTMONTAL (arr. 1.065, CC)
Ao término de cada exêrcício, êm 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justiÍicadas de sua
administraçáo, procedendo à êlaborâçáo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econÔmico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou pêrdas apuradas.

cLÁusuLA v t - DECLARAçÃO DE DESTMPEDTMENTO DE ADI NTSTRADOR (ert. 1.011, § Í. CC e art.37, [ Íta
Lei n" 8.934 de 1994 )
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação cÍiminal, ou por sê encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vedê, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, conlra o sistema financeiro nacional, contra normas de deÍêsa da
concorrência, contra as relaçóes de consumo, Íé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA Ix - Do PBó LABoRE
O sócio poderá, ÍixaÍ uma retirada mensal, a tílulo dê pro labore para o sócio adminisÍador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBurÇÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intêrmêdiários ou intercalaros e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos

CLÁUSULA xI . DA RETIRADA oU FALECIT,ENTo oE SÓclo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores ê o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possÍvel ou inexistindo interêsse dêstes ou
do(s) sócio(s) Íemanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo seÍá distribuÍdo ou suportado pelos sócios na
proporçáo de suas quotas.

Parágraío únlco - O mesmo procedimento seÍá adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII . DA CESSÃO DE OUOTAS
As quotas sáo indivisíveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem íica assegurado, em igualdade de condiçÕes e preço direito de preÍerência para a sua aquisiçáo se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessáo delas, a alteÍação contratual pertinentê.

CLÁUSULA XIII . DA RESPONSABILIDAOE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pêla
integralizagáo do capital social.

CLÁUSULA XIV . DO FORO
Fica êlêito o Foro da Comarca de Ariquemes - BO, para qualquer ação Íundada nestê contralo, rônunciando-se a
qualquer oulro poÍ muito esp€cial que seja.

E por estarem em períêito acordo, em tudo que neste instrumenlo particular Íoi lavrado, obrigam-se a cumpÍiÍ o
presenle alo constitulivo, e assinam o pÍesente instÍumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado de Rondônia.

Ariquemes - RO, l4 dê julho de 2022

JOAO RIJIZ DIAS NETO
Sócio/Administrador
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.rOÁO Rurz DIAS !ÍEfO, brasileiro, solteiro, empresário,
nascido no municipio de Cacoal/Ro, aos vinte e quatro dias
do mês de dezembro de 7.991 , inscrito no CPF sob o n"
801 .621 .542-'12t portador da cédula de identidade RG no
7431449 SSP/RO, residente e domiciliado no municipio de
Cacoal, Estado de Rondônia, à Joaquim Pinheiro Filho, no
44LO - Bairro Village do Sof II - CEP: 76.964-466. Único
socio da êmpresa ÀIR!áED UEDICÀ& tIDÀ, pessoa juridica de
direito privado, com sede e foro no municipio de Àriquemes,
Estado de Rondônia, na Travessa Pintassilgo, n" 3816
Bairro Setor 02 - CEP: 16.873-252, devidamente inscrita
junto ao CNP,J sob no 47 .27'].118/0001-30, e na Junta
Comercial do Estado de Rondônia (JUCER) sob o n"
11201078138, em sessâo do dia 14 de julho de 2.022, resolve
alterar pela primeira vez seu contrato socíal, e o faz
mediante as cIáusul-as e condiçÕes seguintes:

CI.AUSULÀ PRIMEIR,À - Ingressa na sociedade, WN{DERSON SÀNTOS DE

SOUZÀ, brasileiro, divorcíado, empresário, nascido no municipio de
Ouro Preto do Oeste/RO, aos vínte e o.ito dias do mês de abrif de
1.993, inscrito no CPE sob o n" 023.14L.802-75, portador da
carteira de identidade RG n" 1028514 SESDC,/RO, residente e
domiciliado no municipio de Cacoal, Estado de Rondônia, à Rua
Anisio Serrão, n" 1450 - Bairro Princêsa Isabel - CEP: 76.964-100.
CLT{USULÀ SEGT'IÍDÀ - o sócio ora admitido, integraliza em moeda
corrente a legaI deste pãís RS 50.000,00 (cinquenta mil reais),
divídido em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no val-or nominaf de R§
1,00 (um real) cada quota e a partir desta data assume por inteiro
o ativo e o passivo da sociedade empresárj,a Iimitada.
CI.AUSULA TERCEIRÀ _ o sócio aloÃo RuIz DIÀs NETO dá plena, geraf e
rasa quitaÇão ao sócio ingressantes e a firma.
cl,liusurÂ QuÀRTA - Com a presente alteraÇão no quadro societário da
empresa, o capital social que era de R$ 50.000,00 (cinquenta mi1
reais), di.vidído em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor
nomi-na1 de R§ 1,00 (urn real) cada quota, passa a ser de R§
100.000,00 (cem miI reais) dividido em 100.000 (cem mil) quotas,
no val-or nominal de R§ 1100 (um real) cada quota, sendo o aumento
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) integralizado neste ato em
moeda corrente e lega1 deste país, e fj-ca desta forma distribuído
entrê os sócios:

socros
JOÃO RUIZ DIÀS NETO
IíÀ}IDERSON SÀI{TOS DE SOUZÀ

QUOTÀS
50.000
50.000

vAroR (Rs)
s0.000, 00
50.000,00

crÁusw.À gurÀtrÀ
va.Ior de suas
integralização

TOTÀI, 100.000 100.000,00

- À rêsponsabi l idade de cada
quotas, mas todos respondem

100,00

sócio é restrita ao
solidariamente pela

do capital social.

PERCENTIUAI
50, 00
s0,00

ÀIRMED MEDICAL LTDA
PRIMEIRÂ ALTE@
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CLÀUSULÀ SEXTA - A admi.nistraÇão da Sociedade será exercida
isoladamente por ambos os sócios, irOÃO RUIZ DIÀS NETO e WATiIDERSON

ADMINTSTR]ADORES,SÀNTOS DE
vêdado,
e s t ranhos

SOUZÀ, com os poderes e atribuíÇÕês dê
em negóci os

ao interesse social, da empresa, ou
no entanto, o usô do nome empresarial

seja em
retirada

favor de qualquer dos quotistas ou de
mensal- pro labore, cu j o valor não

assumirem obrigações
terceiros, facultada
ul-trapassê o Iimite

fixado pela legislaÇão do imposto de renda.
CI.AUSUI.A SETI!íÀ - Os administradores declaram, sob as penas da
1ei, que não êstão impedidos de exercerem a administraÇão da
sociedade, por J-ei espec.ial, ôu em virtude de condenação criminal,
ôu por ser encont.rarem sob efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púb1icos, crime falimentar de
prevaricação, pêita ou suborno, concussão, pecufato, contra a
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,
fé pública, ou a propriedade.
CLi{USULA OITÀVÀ - À visra da alteração ora ajustada consolida-se o
contrato social com a seguinte redaÇão:

ATO CONSTITUTTVO CONSOLIDÀDO

CLÀUSULÀ PRIMEIR.A - A êmpresa individual de responsabl l idade
limj-tada gira sob o nome empresariat dê AIRIIED UEDfCàL LTDÀ, e
exerce suas at.ividades comerciais no municipio de Àriquemes,
Estado de Rondônia, na Travessa Pintassifgo, no 3816 - Bairro
Setor 02 - CEP: 16.813-252.
Paragrâfo Único - Terá duração por prazo indeterminado, iniciou
suas atividades ern 14 de julho de 2.022.
CLI{USULÀ SEGT'NDÀ - Por delibêraÇão dos sócios, a sociedade poderá
abrj-r, manter, transferir e extinguir fifiais, em quâIquer ponto
do território nacional, observadas as prescrições }egais vigentes.
CLASULÀ TERCEIRA - A sociedade tem por objeto social o seguinte:

. Manutenção e reparaÇão de maquinas e equipamentos hospitalares
e odontológicos;

. Manutenção e reparação de maquinas e apalelhos de refrigeraÇão
e ventilação para uso industriaL e comercial;

. fnstalação ê manutenção de sistemas centrais de ar
condicionado, de ventilaÇão e refrigeração;

. InstalaÇão e manutenÇão elétrica;

. Comercio varejista especíalizado de peças e acessórios para
aparelhos el,etroeletrônicos para uso doméstj-co, exceto
informática e comunicação;

. ReparaÇão e manutenÇão de equipamentos eletroe.Letrônicos de
uso pessoal e doméstico;

. Reparação e manutenÇão de computadores e de equipamentos
periféricos;

. Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e video;

. Comercio varejista de artigos médicos ê ortopédicosi

. Comercio varejista de movei-s;

ÀIRMED MEDICÀT LTDA
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. Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e equip.ftritbí3 'i l
para instafaçôes térmicas;

. Manutenção e reparaÇão de equipamentos e instrumentos ópticos;

. ManutenÇão e reparação de equipamentos hidráulicos e
pneumáticos, exceto váfvul-as;

o Manutenção e repalação de maquinas-ferramentas;
. ManutenÇão e reparaÇão de aparelhos e instrumêntos de medída,

teste e controle;
. Aluguef de maquinas e equipamentos para escritóríoi
o ServiÇos combinados de escritório e apoio admínistrativoi
. InstalaÇÕes hidráulicas, sanitárias e de gás;
. Instalação de máquinas e equipamentos industriais;
r Comércio atacadista de maquinas e equipamento, partes e peçasi
. Tratamento e disposição de residuos perigoso;
. Àluguel- de equipamentos cientificos, médicos e hospitalares,

sem operador;
. Manutenção e reparaÇão de máquinas e equipamentos para uso

geral;
. Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para

uso odonto-médico-hospitalar partes e peças;
. Comércio varejista especi.alizado de equipamentos e suprimentos

de informática;
. Li-mpeza em prédios e em domicilios;
. Manutenção e reparaÇão dê aparelhos eletromédicos e

eletroterapêuti cos e equipamentos de irradiaçao,.
. LocaÇão de meios de transporte sem condutor;
. Comércio atacadista de produtos odontológicos;
. Comércio atacadista de bombas e compressores,.
. Partes e peças i
. Aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais,

sem operador;
. Manutenção e reparação de compressoresi
. ServiÇos dê desenho técnico refacÍonado à arquitêtura

eengenharia;
. Manutenção de redes de distribuiÇão de energia elétricai
. Obras de instalaçÕes de redes e usinas de gases,'
. Àdministração de obras;
. Serviços especializado em manutenção e reparaÇão em redes e

usinas de gases e engenharia hospitalar;
o Atividades de serviços de complementaçáo diagnóstica e

terapêutica;
. Testes e análÍses técnicas;
. Trêinamento em desenvol-vimento profÍssional e gerencial;
o ServiÇos de pericia técnica relacÍonados à segurança do

trabalho;
. Montagem e instalação de sistemas e equipamentos dê i.l-uminaÇão

e sinalização em vias púb1icas, portos e aeroportos;
. Pi-ntura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos;
. Serviços de pintura de edifícios;
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. Instalação de portas, janêlas, tetos, divisórias e armários
embutidos de qualquer material,' g t I ft [) ']

o Apficação de rêvêstimentos e de resinas em interiores e
exteriores i

o ServiÇo de chapisco, emboço, reboco e acabamento;
. Àtividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes;
. Representantes comerciais e agentes do conércio de máquinas,

equipamentos, embarcaçôes e aeronaves i
o Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso

médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratóriosi
o Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria;
e Comércio atacadista de produtos de higiene pessoali
o Comérci-o varejista de cosméticos, produtos de perfumaría e de

higiene pes soal i
. Comércio varejista de produtos saneantes domis sanitários;
. Envasamento e empacotamento sob contrato;
. Toal-heiros.

I

cLÀusuLÀ ouÀRTÀ - O capital- social tota.l-mente integralizado é de
R§ 100.000,00 (cem mil reais) , dividi-do em 100.000 (cem mil)
quÕtas, no valor nominaf de RS l-r00 (um real-) cada quota, jâ
subscrito e totalmente integralizado. E distribuído da seguinte
forma:

sócro OuorÀs vÀtoR (R§) r
iroÃoRurzDrÀsrÍEro 50.000 5o.oo0,o0 5o,oo
IíÀIDERSON SÀNTOS DE SOUZâ 50.000 50.000,00 50,00
TOTÀL

CIJíUSULÀ QUINTÀ

100 .000 100.000,00 100,00

- A responsabi l idade de cada sócio é restrita ao
valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
int.egralização do capital social.
CIÁUSULÀ SEXTA - A âdministração da Sociedade é exercida
isoladamente por ambos os sócios, iIOÃO RUIZ DIÀS NETO e !ÍÀNDERSON
SÀDITOS DE SOUZA, com os poderes e atribuiÇões de ÀDMINISTRIADORES,
vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em negócios
estranhos ao interesse socj-al da empresa, ou assumj-rem obrigações
seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, facul-tada
retirada mensal pro labore, cujo valor não ultrapasse o fimite
fixado pela legislaÇão do imposto de renda.
cIÁusULÀ SÉTIMÀ - OS administrador declaram, sob as penas da lei,
que nAo estão impêdidos de exercerêm a administração da sociedade,
por lei especial, ou em virLude de condenação cri-minaf , ou por ser
encontrarem sob efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamênte, o acesso a cargos púb1icos, crime falimentar de
prevaricaÇão, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a
economia popular, contra o sistema f inance.iro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de consumo,
fé púbIica, ou a propriedade.
CIÁUSULÀ OITAIIA - Ao término de cada exercicio social, em 31 de
dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboraÇão do inventário, do balanço
patrimonial e do balanÇo de resu.Itado econômico, cabendo aos
sócios, na proporÇão de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,
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CLÁUSULÀ NONÀ _ Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio
social, os sócios del-iberarão sobre as contas e desiq6qlãql ,t i
CLAUSITLA DECIMA - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a titulo de "pro labore", observadas as
disposiçÕes rêgu.Lamentares pertinentes.
CLIíUSUIÀ DÉCIMA PRIMEInÀ - Falecendo ou interditado qua.Ique r
sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s), o va.Lor de
seus haveres será apurado e Iiquidado com base na situaÇão
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada êm
balanço êspêcialmente l"evantado.
Parágrafo único - o mesmo procedimênto será adotado em ôutros
casos em que a sociedade se resolva em relaÇão aos seus sócios.
cLiiusulÀ DÉCIUA SEGITNDÀ - Eica eteito o foro da Comarca de
Àriquemes/RO, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçÕes resultantes desta alteração contratuaL e para dirimir
qualquer controvérsia advinda da presente al-teração.

E, por estarem assim acordados, obrigam-
se fielmente a cumprir em seus termôs as cláusulas acj-ma e assinam
o present.e instrumento particular, lavrando-se em uma única via.

Ariquemes/RO, 2L de junho 2.023.

.,OÃO RUIZ DTÀS NETO
Sócio Àdninistrador

ÍíÀNDERSON SÀNTOS DE SOUZÀ
Sócio Àdninistrâdor
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Governo do Estado de Rondônia
Superinlendência de Des€nvolvimenlo do Estado de Rondônia
Junta Comêrcial do Estado de Rondônia
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rSraoEMPRES

ceRnoÃo srMPLtFtcADA

Sistema Naclonal dê Reglstro de EmpÍesas Mêrcanlls - SINREM

CêrliÍicamos qua as rnlormaçó6s abâixo constam dos documentos arquivados
nesla Juíla Com6ícial ô sáo ügentss na datâ da süa expêdiÉo.

Obloro Soctat
MANUTENÇÀo E REPARAÇÃo DE MAourNAs E EourpAMENTos HosprrALAREsEoDoNToLóGlcos: MANUTENÇÀo E REpARAÇÃo DE
MAoUINAS E APABELHoSDEREFRTGEBAÇÃo É vÊNTTLAÇÀo PARA uso rNousrRtAL E coMEBctALt TNSTALAçÃoeL,laNureruçÀo oe
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONAOO, DE VÊNTILAÇÀOEBEFRIGERAÇÀO: INSTALAÇÃO E MÂNUTENÇÁ'O CTÉTNICA;
coMERclovAREJlsrAESPEcrALlzADo DE pEÇAs E AcESSóRros pARA ApABELHoSELETRoELETFôNtcospARA uso DoMEsÍtco,
ExcETo INFoRMATtcA E coMUNtcAÇÃo;REpÂRAÇÃo EMANUTENÇÂo DE EoutpAMENTos ELETRoELETRôNtcos DE usopESSoAL
EDOMESTICOi REPARAçÃO E MANUTENÇÃO DÊ COMPUTADORES E DEEoUIPAMENToSPERIFÉRIcoS: coMERcIo VAREJISTA
ESPEoIALIZADo oEELEÍRoDoMÉsTlcos EEoulPAMENTos DE ÁuDto E vÍDEo; coMERcto vABEJtsrÂ DEART|Gos MÉDtcos
EORTOPEDICOS; COMERCIO VAREJISTÁ DE MOVEIS; MANUTENÇÂOE FEPARAÇÀo DEMAoUINAS, APARELHos Ê EoUIPAMENToS PARA
TNSTALAÇÕESTERMICAS:MÂNUTENÇÁO E FeelnlçÃO Oe eourÉlueutos e rr,rstnuuENTosópTlcos;MANUTENÇÂo E REpARAÇÃO DE
EourpAMENTos HroRÁuLtcos EpNEUMÁTtcos,ExcETo VÁLVULAS; MANUTENÇÀo E REpÂRAÇÀo oE MAourNÂs-'
FEÂRAMENTAIMANUTENÇÀO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTos DEMeoIoI eSTe eCoruTRoLE; ALUGUEL DE MAoUINÂs
E EoulPAMENTos PARAEScRTTôRrot sERvrÇoscoMBrNADos oE EscRrróRro E ApotoADMtNtsrRÂTtvo;tNsrÂLAÇoES
HroBAULrcÂs.sANrrÁRrAS E DE GÁsr TNSTALAÇÀo oEMÁourNÂs E EourpAMENTosrNDUsrBrArs;coMÊFcro lracÁorsrn oe unouhras
EEOUIPAMENTO, PARTES EPEÇAS;TRAÍAMENTO E DISPOSIÇÃO DE BESíDUOSPERIGOSO;ALUGUEL DEEQUIpaueruTos cIEruTíTIco§,
MEDlcos E HoSPITALARES,SEMoPERADoR;MANUÍÉNÇÃo E REPAnAÇÃo DE MÁoUtNAS E EoulpAMENTos pARAUSoGERAL; coMÉRcto
ATACADTSTA DE MÁourNAs, APARELHoS E EoutpAMENTospARAuso ôootwouÉotco-HosptÍALAR pARTEs E
PEÇAS;COMÉRCIOVAREJISTAESPECIALIZADO DE EOUIPAI,ENToS E sUPBIMEMIoS DE INFoRMÁTIcA:LIMPEZA EMPRÉDIoS E EM
DoMlcíLlos;MANUTENÇÃo E REPARAÇÃo DEAPARELHo!)ELETRoMÉDrcos E ELETBoTERApÊuncos E EoutpAMENTos
DEIRRADIAÇÃO;LOCAÇÃO DE MEIOS DE TRANSPORÍE SEM CONDUTOR|ÔOMÉFCIOATACADISTA DEPRODUTOS
oDoNToLóGtcos;coMERCto ATACADtSÍA DE BoMÊAS EcoMpREssoREs;pARTEs E pEÇAS:ALUGUEL DE MÁoutNAS E
EOUIPÂMENTOSCOMERCIAIS EINDUSTRIAIS, SEM OPERADOF;i/tÂNUTENÇÃO E BEPARÂÇÃO DEcoMPRESSoRES;SEFVIÇoS DE
DESENHo rÉcNrco RELAotoNADo À ARoU|TETURA EE GENHAB|AIMANaTTEÍ{çÃo DE RÊoes oe orsrnrautçÃo DE ENÊRGtA
ELÊTRICA;O-BRAS DEINSTALAÇÕES DE BEDES E USINAS DE GA§ES; AoMINETáÂÇÃo DE oBRAs;sEFv|Ços ÊspecIeIlzeoo eu
MÂNUTENÇÃo E REPARAÇÃoEM REDES E ustNAs DEc.ÂsEs ÉExoexHlnn tosprreLAR;ATtvtDADEs ôE sERvtÇos
DEcoMPLEMENTAÇÃoDtAGNóslcA E TERApÊuÍtcA; TEsÍEs Ê ANÁusES ÉcNlcAs:TRETNAMENÍo EMDEseuvôLvrueruro
PROFISSIONAL E GERENCIAL; SERVIÇOS DEPEFíClA TÉCNICARÊLACIoNAoo§ À SEGURANÇA Do TRABALHo; MoNTAGEM EINSTALÂÇÀo
DÊslsrEMAs É EoutpAMENTos DE TLUMTNAÇÀo E srNALtzAÇÂo EM vtAspúBltcAs,poRTos E AERopoRTos; p|NTURA PARA
slNALlzAÇÃo EM PtsrAsRoDovrÁRrAS EAERopoRTos; sEÊvtços DE ptNTURA DE EDtFÍclos; TNSTALAÇÀo oEpoRÍAs,JANELAS,
TETos, otvtsóRIAS E ARMÁRtos EMBUTTDos oe oualouenuÀtrRnlâpltcAÇÃo DE Bevesrtueltroé E oE REStNAs EM tNTERtoREs
EExTÉRIORES;SERVIÇO DE CHAPISCO, EMBOçO, REBOCO E ACABAMENTO;ATIVIDADESRELACIONAOAS A ESGOÍO, EXCEÍO A GESTÀO
DE BEOESiREPRESENTANTESCOMERCIAIS E AGENTES DO COMÉBOO DE MÁoUINAS,EoUIPAMENÍoS,EMBARcAÇÕEs E AERoNÂVEs;
coMERcto ATACADtSTA DErNSÍRUMENTos EMAÍEFrÂrs PARA uso MÉDrco, crRúRGtco, HosptrAL.AR E DeLeeóReróRtos:coirÉnóto
ATACADtSTA DE cosMÉTtcos E pRoDUTos DEpEFFUMARtAT coMÉRcroArAcADlsrA oE pRoDUÍos DE HtGIENE pESSoAL:
coMÉRClovAREJlsrA DEcosMÉTtcos, pRoDUTos oE pERFUMARTA E DE HTGTENE pESSoAL;coMERctovAREJtsrA DE pRoDUTos
SANEANIES DoMISSAN|ÍÁRIos; ENVASAMENToEEMPAcoIAMENTo SoB CoNTRATo:ToALHEIRos,

Nom. Ehpr.qnrl: AlFilED LEDICAL LmA

N|SE : 11201078138
tLlor... Jo.idlc.: S@iêda& Emríê!ána Limilada

End€roço Complsto
Travessa Pintassilgo, N0 38Í6, Sêtor 02 - Ariquomos/Ro - CEP 76873-252

Prcleolo: FOC2301 r99700

NIRE (Sêde)
11201078138

Ct{PJ
47.217.118/0001-30

Oata de Ato Conltltutlvo
20/07t2022

lniclo de Atlvldad.
14t07t2022

Câpltal Soclal
R$ 100.000,00 (cem mil Íeais)
Capllal lnt60rrll2âdo
R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Porta
EPP (Emprêsa dê Pêquêno

Pone)

Prazo do Du6çlo
lndêteíminado

O.do! do Sóclo
l{omo
JOAO RUIZ DIAS NETO
Nomr
WANOEBSON SANTOS OE
SOUZA

Térmlno do mandalo
lndeteaminâdo
Térmlno do mandato
lndetêrminâdo

CPFiCNPJ
ao1 .627.542-72
CPF/CNPJ
o23.141.802-75

P.rtlclp.Éo no câplt l
RS 50.000.00
ParllclpaÉo no clpllal
R$ 50.000,00

EsÉcl6 do 3óclo
Sócio
ÉeÉdê dc aóclo
$cio

Dados do Admlnlstr.dor
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FMPRESA
r4ktt-ao

JUCER

22t06/2023

Nooô Empr...n.l: AlFilEO iIEDICAL LTOA

NIFE: 11201078138
N.tutM Jutidld: S@iêdad6 Empr6ána Lmiladâ

Prcteob: nOC2301199700

Nomê
JOAO RUIZ DIAS NETO
Nome
WANDERSON SANÍOS DE SOUZA

CPF
801 .627 .542-72
CPF
023.r41.802-7s

Íérmlho do mandâto
lndeterminado
TóÍmlno do mandâlo
lndeterminado

Slturçáo

Stltu!

ÚHmo Arqulvsmonto
Oala Núm6ro

20230328920
Alo/ovonlog
002 / 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPBESARIAL)

Governo do Estado de Rondônia
Superintendência de Desenvolvimênto do Éstado de Rondônia
Junta Comeícial do Estado de Rondônia

Slstema Naclonal de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

C€ Íicâínos quo âs inÍoma@os abaixo consl,am dos documsnlos arquivados
nêsiâ Júnta comsícial s são

Esta cênidão Íoi êmitida automalicamente 6m 04/09/2023, às 14:07:09 (horário do Brasília).
Se imprêssa, vêriÍicar sua autenlicidade no hnpsr rrww.êmpresaÍacll.ro.gov.bÍ, com o códioo GKMoAPOX

Continuação

rffiililil[tllftiltnrl
RogeÍ Francis CâÍdoso Ribeiío

S6crelário(a) Geral
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COMPROVANTE DE I'ISCRIÇÀO E OT SIIUAÇÁO CÂOASTRÂL

Comprovante de lnscrição e de Situação CadasÍal

Cidadão,

Confrra os dados de ldentiÍcação da Pessoa Jurídica e, se houveÍ qualquer divergência, providencie iunto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovanle é a declarada pelo contribuinte.

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cÂDAsrRo NACToNAL DA pEssoA JURÍDrcA

47.2i 7.rr,/000r no
t Ía|z

coMpRovaNTE DE rNscRtçÃo E DE srTUAçÃo
CAOASTRÂL

AIRI'EO IEDICAL LÍDA

33.134.99 . U.nur.nglo . np.u Éo d. nrquh!., .p.ólhô. . úr.ri.l. .lai.l@. nao ..p.êlnod6 .nr.domnr.

c@r@ É de(Çro M ai I)e
33,12n{2. Í.nút íflo. n9.rÉ..L rp.olh6.lBtutuítd.L nrdl.lr, a.L. cdlÉL
3!.12í1,3 -X.nut nflo. n .EÉo ô .D.ólh6 .LtorBBld . .Ll,!..rrpaúdcô. . .qulp.dnto. !h lDdl.çao
$.12naa -f.nut nçao. ne.ó.Io d..qslp.rurlq. lEl4lMto. ócil6
al,1a-7.02 . ú.íút nÉo. r.c.Eftrô.L.qulÉtuílô. hldraulld. F..úma{@,.rcío valvú|..
33.14-7aa - r.nut trçJo. r.C.[ç& d. @nplum
3!.la-7.1,6. r.nut rça.. np.rÉo rL naquln.., .p.dhs..qulF.mntó. p.ú rn.lrlrç{t r Úmlá.
al,l a'7.07 . l.nuLnÉo . rp.rçto d. naqul... . rp.olho d. r.ltlg.nÉô . v.nr[.Éô p.o u.o Indu.lrl.l .
!3,14-7n0. ú.nut nalô. rÊõçIo.|. nlquln.. . .qulp.n.nb. prn lto a...l nao ..p.clic&lo. ..i..|@nt
13,14-713 - r,.nut nÉo.n .ôato ó. rnllquln..r.ddnt
33,21{{O -ln.Lr.9lo.b úaqulna..qulÉmíla hdrd.L
37,024{0 -Állvld.d.. ór.crôn.dó. óeoL, .rolo. fl.úo rl. ó.hr
3l,22aao - Ír.t!n.ítô . dr.ro.ktro d. úídld p.úo6
a2.11í{2 - Plnlló p.ú .tô.ttaçao.í pt.t . r.ddlarL.. r..aort .
42,2i ...l,3 - x.nút nÉo ó. órL. d. .,l.rrlhuhJo d. .{í!1. .ratrlá
r('.2i§1,0 -lEr.l.çt . n.hur.ntao.raníe
43.22341 - ln.t l.fr'ô.. hldóslk{, únltarL. . d. É.
a3.2a3aa - ln.t l.ftro. n.nsL.çao d..blm! ern l.d.tr@ lcldr.r.,.b w,tü|.çJo. Ííit r.(ro
/l:l.ún.ú-Monttó.h.tl.çaoô.1.t...qúlp.m..L.d.llunl[çao.dMlL.tJo.nvtuÉbllcô,porro..
atl,-l.,,-Oút. .obô!.r.ln.El.ça...ô@í.túÉ-nlo..D.dnc.d-.ir.rrorüriL
/Í1304{2 - l r.r,.f,aô ó. p.,ü.. l.n lú. i.rô.. dM.órL. . madô en üdo d. q!.lqo. bn.l

20a-2 .34bd..r. EmpEúd. Lahlt d.

SEÍOR 02

JOAO.RUIZO|A3@6MÀtL,COM 0e) ,aa7{0421 (oo0o) 0000{ooo

D^r or sruÀÇÀo cesrur

0,llC i9

Aprovado p€b lnslruçáo No.maüva RFB n" 1.863, de 27 dê dêzêmbÍo do 2018.

Émitdo no dia 3lroú202:1 às lô:30:3,4 (data ê holE d6 Brasfliã). Página: Íl3

ÍnEaÀ.-___-

lure I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
CoMPROVANTE Í)E rt{SCnrÇÀO E DESTTUÂÇÁO CÀDÁSrRÀt

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

a7,2i7,1taro00r.10 cotaPRovai.lTE oE tllscRlçÃo E DE stTUAçÃo
CAOASÍRAL

AIRIED TEOICAL LTDA

43.30{-Oa - 4..úça d. ,lúún .L .ólllctô. .m g.ól
a3.3aaa5 - Aollqf.ao d. ú-!úrnt . . .r. úlú .ú lnr..lon. . .n dm
a3jaa-tl - Outr.. oôú.1. eb.môrô ó. cootuÇao
§.01-íOt - 

^dml.r.htaô 
d. .àr..

4,.ú-1-al - s.rvlF. ..XcldL.do. D.ó @.ü!eao .aó úr.cílc.d6 .nr..ldfunt
:16.ía-'!{o - n.prunl.nt . @drcLl...a..t . dô êdna.ato.a núqútnú..qutp.@nt6t 6br..aaó. DM.ü
rlt.4s-lai - corar.lo ttsól.t d.liEtnm.ro.. n l.rtd. p.D 60 rúdt@, chr!t@. n@Fnír. d. t à..rtó.tó
rlt.45-1{il-ConúElo.t&dht .a,..dúr-oddttotóat@
aa/aa.Oai - CorúElo íp4.ú .t 6.iadcoa . p..<lúo rr. p.rím..L
/l6./l.{-lril - Conar.lo írodLr, d. 9.oduto. d. hELr p..@t
,t6.tl-4.40 - ConúÉlô .úodl.ú d. ,naqolnE, .p.nü!o. . .qúap.mntd p.n úE ôddío{adtco-hopt t r! D.ri.. .
rl6,69a{l - Corardo .ac.dl.t d. à6à- . .6pú..dt D.á.. . ,.ç..
/16.61.944 - CoraElo .ledl.t d. ô!l, . rúlulE . .q{lp.nrt6 nao orcí..i|- .nt .lortunt i p.rt- . D.ça.
47.51-2al - ComaEIo v.ÉiLr. ..p.cr.E rlo ô .qolp.mi.. . ÉDrl do. d. ln oÍú&lo
,í7.lt3a{O . CorúÉtô v.dr.r. -r.cLthrdo d. .hrcdonú.tt ô . .q!tp.mnto. ó. ludtô . vtd&
,í7.í-7{l . ConúÉlô v.óil.ó .h Eó{t.
47.5r.'l a0 . Cotrúr.lô v.rl.ú op.Gblb.d. & F.(r. . .6.ó.to. trD .irnlho .Ldo.a.rÚ d p.ã u6
dorú.í@..rolo lrro.núíc.. .@unlqçao
a?.7!-340 . ConúÉlô {rirÍ. .L dnúdd. prerlut6 .b Frtrmrt . d. hrst m F.ot
ar.Tanao . CoiiraBl. rn|hr. d. ..dlo. núrlk4. oíoídtd
ar-l aas . Coharclô v..ll.r. .h F!dur....o.rt ..lúL..núd-

coo@ É oeeRrcró o^ MruFa ruaro.^
206.2 - Scl.d.d. Empr..lrl. llmlLd.

,ô,473.252 SETOR O'

JO^O.RU120TA5@6M^lL.COr (64) Larnoe, (00«» m0o-00ü)

MOTNO OE S TUAçÁÔ dOATU

oÀÍr o^ srtu^cao É*Êôrr

0.'lC5U

Aprovâdo p€la lnsirução Normâtiva RFB no 1.863, d€ 27 ds dêzsmbrode 2018.

Emilido no diâ 31/0E/2023 âs l8:38:3a {data e hora de BrssÍÍaâ)- Página:2,i3



CI
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÂSIL

coMPcovaNrE DE rNscRrçÃo E DE srTUAÇÃo cÁDÂsTR^t

CADASTRO I{ACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

co PRovarTE DE lr{scRrçÀo E oE srTUAçÃo
CAOASÍRAL

ANUEO f,EOICAL LTDA

c@e . oEsRrÇ^o o§ 
^turo^o*71.llno3 . ll.dl(p. d. dúnho úc @ nltclotr.dd I .rqunísE ..nlúh.rh

71-la-7"l,/l.3. lap. rl. D.rícl. ú..ro rl&lo..do. a ..aun.(, do ntb.lho
71-10-7-tO . Auvld.d.. úcnld r.l..ron.d.. a .na.nh.rl. . .quh.tuó .lo ..p.clnq.L. .ãt .lomÁt
71.20í i,O . T..lr . .nall.6 ú.nlo.
7r.t a-Ha . L@.çlo d. ôulro. m.lo. d. lnn.po.i. nlo ..p.êhrqd{ .nl.riom.nt , -m @ndúd
7r.la-140 . Alues.l d. maqúln.. . .qulr.n.nto. p.n ..crlló,lo
7,.344.02 . 

^luau.l 
d..qulr.n.Áto. chnünco., n.dl6.. ho.ph.l.r.,..n op.ódú

7r3ea-tl . 

^lueq.l 
(h oút ú maquln.. . .qolr.n.nto .omEl.l. . hdu.ü.|. nlo ..p..ltedo. .nLrlom.nt , {h

l'1,21.'L0 . Llmra h ,ndl6..n d6lcÍllo.
12.1l.31,0.s.turç- @nàrn.rrdd.iqtórlo..polo.dmlrl.tntÉ
l2.a2aa0 . ÉnvrúlÚro. hp.@i. ír..oô dlrÍo
l5-aaa{a . ÍEh.mnro.m ií.-nvolvlmnlo ,.!n.do..l . lf,Dn.l.l
L.all2{e . Àlll&dú d. -rü9e .L cerl.mrí.Éo .lL{Dó.ir.. . Lnparr0o nao úFdíod.. .n!.rlol ii.
a5.lli -l,O . E.p..tao . mnor.|rrô d. .ep!t .loB . .r. .qqlp.mntd F.liú.i6
4,.2t!{i, - Â.p.Éçto . míur.nl.o rr. .qllp.mnt . .l.i.{Ldrí6 d. !.o ,-..J . .,o.i .ü@

206-2 - S@l.d.d. Émpóúrt. Umt d.

?6.675,252 SETOR 02

JOAO.RU|ZDl^SeGU^[,COU (6e) 6/67-!012 lO@Ol 0o0o-0o0o

0')0 05'i

€t

Aprovado pela lnstruçáo Normanva RFB n" 1.863, d3 27 de d€zembro dê 2018.

Êm[ido no dia 3í/06/2023 às '16:36:34 (daLa e hora d6 Brasnia). Página 3/3

rIT CONSULÍAR QSA D VOLTÂR

A RFB agradece a suô visila. Para iníormaçôes sobre polilica de pÍivacidade e uso, §liSue_aCú.

P!§0-a.0!§$.nrllj]}Àgl cônsuhas CNPJ Eslalislicas Parc.iíos §lEiç9§lXEl

rI&a'6_____l
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httpsr^MÁ/w.seDro.gov-br/âssinador-digitâI.

nonoôHrn

I <BR 

^068927 
1 42 <949<<<<<<<<<<<<

97 12249Àt2060108R l << << < < << << <ó

J 0A0<<RUI Z<D I^S <t{ET0<<<<< <<<<<

I

,,n
I

IIII IIII I

"@
Iq
. ElÉ
"t](, I-
írq
",rqll I

IIII

I
BR

SIIPTO /SE}'ATRAT

l'-ã*' ----------------l

\^IL

1À

lr
ffi

rI
T-



Ogl11l23.16:42 Consulta Regularidade do Empregador

Vôltar lmprimir
0 ',0I

I

CAIXA
cAtxÂ EcoNôMrcA FEoERAL

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
R.azão

ocial:
Endereço:

47.217.118/0001-30

AIRMED MEDICÂL LTDÂ

TV PTNTASSILGO 3816 / SETOR 02 / ARTQUEMES / RO I 76473-252

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Yalidadet24/lO/2O23 a 22/ Ll/2O23

cêrtificação Número: 2O23LO2407 564822080204

Informação obtida em 09/LL/2O23 L7 i44il1.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consultâ-cí.caixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmpregador.jsí 111



NOme: ATRMED MEDICAL LTDÀ
CNPJ: 47.217 . 118/0001-30
Certidão n": 53141904 / 2023
Expedição: 02/70 /2023, às
Val-idade: 30/03/2024 - 180
de sua expediÇão.

0ítc055
Página 1de 1

(MÀTRIZ E FILIAIS )

L2:38:24
(cento e oitenta) dias, contados da data

POt)EF .rUDl,- T AP.T i,)

JtJ!]T T.,'À DO TFABÀLIII]

CERTIDÃO IIEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI"HISTÀS

Certifica-se quê ÀTRMED UEDrCÀt LtDÀ (uÀtRlz E aILIÀfs), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 47.2L7.L\8/O001-30, NÃO CONS!À como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/20Lf e
L3.46'?/201'1, e no A1co 0l/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são dê respon sabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso dê pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabel-ecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRMÀçÃo TMPoRTÀNrE
Do Banco Nacional de Devedorês Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturaj-s e juridj.cas
inadlmplentes perante a .Iustiça do Trabalho quanto às obrigaÇÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
recolhimêntos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos dêterminados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tituLos que, por
disposição Iegal, contiver fôrÇa executiva.

Duvidas ê su.Jêst 6ês: cndt0tst.jus.L,r
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Sêcrêtaria da Rêceita Fêdoral do Bra3il
Procuradoria€eral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: AIRMED MEDICAL LTDA
CNPJ: 47.2í7.1 18/000í-30

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobÍar e inscrever quaisquer dÍvidas de
íesponsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos têrmos do art. 151 da Lei no 5.112, de 25 de outubro de .1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciat que determina sua
desconsideraÇão para Íins de ceíiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

conforme disposto nos arts. 205 e 206 do crN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o eslabelecimento matriz ê suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
lodos os órgáos e fundos públicos da administração direta a elê vinculados. Refere-se à situagão do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nâs alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do ârt. 1 1 da Lei no g.Z,l2, de 24 de julho dê 1991 .

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação de suâ âutenticidade na lnternet, nos
endereços <htlp://rfb.gov.br> ou <http:/ 

^/u/w.pgÍn.gov.bÊ.
Certidâo emitida gratuitamente com base na poÍtaria Conjunta RFB/pGFN no 1.751, de Zl1OIZO14.
Emitida às 12:30:32 do dia 021102023 <hora e data dê Brasília>.
Válida atê 3010312024.
Código de controle da cêrtidão: 1D58.44CF.7031.8F2F
Qualquer rasura ou emenda invalidaÍá este documento.
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ESTA DER NDÔNIA
Tribunal de Just do de Rondônia
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ROND0NIA
Governo do Éstado

Certidão Número:
Código de Controle:
Inscrição Estadua l:
CNPJ/CPF:
Nome ou Razão Socia l:

Emitida em.:
Validade.., . :

Governo do Estado de Rondônia
secretaria de Estado de Fananças
Coordenadoria da Receata Estadual

20235300516860
300516860

47217118000130
AIRMED MEDICALLTDÀ

02110/2023 11:26:06
3111212023

0íll0i8

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado seu direito de cobrar quaisquer valores de responsabilidade do sujeito passivo acima que vierem
a ser apurados, a Fazenda Pública do Estado de Rondônia, após verificar seus assentamentos, certifica, que na presente
data NÃO CONSTAM débitos vencidos do interessado relativos a tributos estaduais, ou a créditos inscritos na Divida
Ativa Tributária do Estado.

Ceftidão emitida com basê na Instrução Normativa No 121202L/GAB/CRE

§ lmprimir
Fechar Janela
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MUNICíPP DE ARIQUEMES
PREF. MUNICIPAL DE ARIQUEiIES

AV, TANCREDO NEVES, 2166 . SETOR INSTITUCIONAL . ARIQUEMES

CNPJ: 04.104.816/0001-16

Certidão Negativa de Débitos - Contribuinte

#ffi#

0002050git

AIRÍIIÊD I,lEDICAL LTOA

RUA TRAVESSA PINTASSILGO

SETOR 02

ARIOUEHES

'17.2í7.í í810001€0
NúmE Comol6m6nlo

38í6
CEP

7AA73252

RO

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido vía intemet, que revendo os assenÍâmênros exisrênÍes nesra SeÇáo, deles
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, enconlra-se quite com o Erário Municipal, até a presente dala,
relativamente ao Tributos Municipais.ATENÇÁO : Fica rêssalvado o dieito da Fazenda Municipal exigir a qualquer
tempo, créditos tributârios que venham a ser apurados

Atêstâmos a autênticidado da ceÍtidão consultada.

Emitida às 18:46:22 do óia 0911112023

Válida alé 0911212023

código de Controle da Certidâo/Número EA6EF14184F6F09E

CsÍtidão emitida gratuitamente.

Atenção qualquer râsurâ ou êmsnda invalidará este documento.

I
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÂO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: AIRMED MEDICAL LTDA

CPF/CNPJ: 47.217.1 t8/0001-30

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(â) NÃO CONSTA da relação de responsáveis initlôneos para
participar de licitação na administraçâo pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do ârt. {6 da Lei n'8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relaçâo consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notitlcados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado. bem como aqueles cu-ias apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com eÍêito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão em itida às 09:54:58 do dia I 4i I 112023. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A velacidade das inltrnnações aqui prestadas podem ser conÍlnnadas no sítio
httDS://contas.tcu.uov.br/o rdVlf p:lNAIllLl'tADO:5

Código de controle da certidão: 504W l4l 123095458

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Improbidade Admintstrativa e InelegÍbiltdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data 11411112023 às 09:52) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 47.217.118/0001-30.

A condenação por alos de improbidade administÍativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Parâ consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:lld.ivulqApandcontas tse lus.brl

Esta certidão é expedida gratuitamenle. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6553.6D74.9C46.3324 no seguinte endereço: hltp-9:llwwfv.AltJju9.br/iln]rqbjdade_adm/autentica!"_Eeltrd-ao-php

Gerâdo em: 141 1 1 12023 as O9:52:O4 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Págrna 1/1

I
I
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ü \,



0rlcc (j?

Trlbunat de Contas
Mato Grosso

Cadastro de Empresas lnidôneas e de Pessoas Suspensas de Contratar com a
Admistração Pública do TCE-MT

' DATA DE ATUALtzAçÂ,o 14t11t2023 09.so

-t
t -- |\... 

I

CPF/CNPJ

26117657000127

26117657000127

./ooô+3+zgooot ea

14144970000',|75

CPF/CNPJ

72458712134

92836445149

56865350197

658E2083915

3754458ô715

51771802120

40703193791

48715964191

014961 891 32

41203356153

97721786134

01515867137

67709044204

UF

MT

MT

Data Final

07 /12t2025

02t06t2024

DeclaraÇão dê lnidonerdade

DeclarâÇáo de rnadin)plêncrâ

Nome/Razão Social

BTX ENGENHARIA EIRELI

BTX ENGENHARIA EIRELI

OPEN SAUDE LTDA EM
LIQUIDACAO EXTRA
JUDICIAL

SAUDE SAMARITANO
ADMINISTRADORA DE
BENEFICIOS LTDA

lnábiltaÉo para o exêícico de câroo em comissâo e funçáo de conÍiâoça

Datâ lnicial

07 t12t2022

02t06t2023

RJ 13t',t2t2019 13112t2024 5 ANO(S) 858/20't9

sP 13112t2019 13t12t2024 5ANO(S) 858/20'9

TOTAL DÊ REGISTROS: 4

Nome/Razão Social UF Data lnicial Data Final Prâzo

ALEXSSÁNDRO NEVES MT 21t11tzo,rBBOTELHO

DANIEL GONZAGA CORREA MT 29IO5I2O'19

DOI\íILSON DE OLIVEIRA
SOUZA Í\ttf 0210512019

ELSON AMANTINO MACIEL MÍ 2410112018

FERNANDO ALBERTO
RODRTGUES PERE|RA t'Ár 24t01t2o18

ISABELA CRISTINA PENEDO
of ÉÃÉrrÃs õuiüenÀÊs - Mr 01/1rl20'r8

JOAO LUIZ FERREIRA
caar.rÉrnõ RJ 24t01t2018

ROSANGELA MOURA SILVA MJ 24IO'II2O18

TOTAL DE REGTSTROS: g

ADALBERTO^ SALES [,1T jgto6t2olg
FERNANDES

LUIS FERNANDO WILKE MÍ 1410612019

IVIARCOS AURELIO OLIVEIRA
óÀsaLVA MI 22t0412019

RIZZA SOUSA MATOS MT 1410612019

SIDINEI DA CRUZ MÍ 0611212018

TOTAL DE REGISTROS: 5

21t11t2023

2910512024

02t0512027

24101t2026

24101t2026

0't11t2026

24tO1t2026

24t01t2026

5 ANO(S)

5 ANO(S)

I ANO(S)

I ANO(S)

8 ANO(S)

Decisão

508/2018

36/2019

40t2019

51912017

519t2017

CPF/CNPJ Nomê/Razão Social UF Datâ lnicial Data Finâl Prezo

8 ANO(S) 482t2018

8 ANO(S) 519t2017

8 ANO(S) 51912017

Decisâo

40t2019

43t2019

412019

42t2019

112t2018

19t06t2024

14t06t2024

22104t2024

14106t2024

05t12t2023

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

5 ANO(S)

4 ANO(S)

Ptazo o"lll.o
3 ANO(S) 642t2022
l ANO(S) 458t2023



ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI:01.614.516/0001.99

AVEÀIDAVADN MASfi 779,W

Ct"P.:78319{00- câmpos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LtC|TAÇÃO Ne 33/2023

Processo Licitatório: 143/23

Data do Processo; 74/7t12O23

U I li-tlJ 5.i

Ao(s) '14 dê novembro de 2023, às í0h00, na sede da(o) Prefeitura Municipat de campos de Jútio, reuniram-se osmembros da comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto n" 09, para a abertura dos envelopes de documêntaçáo reÍ. ao\-, Píocesso Licitatório no 143/23, Licataçáo nà. 33 - Drsp, na modaridade de Dispensa de LicitaÉo.
lniciâlmenle procedeu-se a leilura do teor des propostas para estudo e ânálise de preço e outros falores previstos no edital.Logo apósjulgadas as píoposlas, a comissâo êmitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixoi

PARI]CI-]R DA COMISSÀO:
Dispcnsa de Licitaçâo com basc na rcdação do an. 75. inciso vlll. da l,ei trederal n. 14.13-1/2021. tendo por objcto a (,ontratação de profissional

para manutençâo dc Equipamentos do Hospital, em aaendimento à solicitrção encâminhadr pela Secretariâ Municipâl de saúde.

O proccsso de Dispensa de l,icitação t'oi instruido com obscrvância ao disposto no an. 72 da Lei Iicdcral n,, l4.l3l/2021. bcm
como pela documentação j uridico-fiscal rcgular apresenlada pelo Íbmcccdor/proponentc.

Em análise do§ documentos aprcscntados. observa-se que a cmpresa AIRMID MuDl(^L l-IDA, cNpJ/MF n"47'217'l I8/0001-30, apres§ntando menor prcço para o objeto. scndo estc compativcl com o valor dc mcrcado. conlbrme pcsquisa de preços
anelada ao processo o fomecimento do objeto pela cmprcsa supracitada ó de nalureza comum e nào apresenta diferença substancial que
venha influenciar na escolha ficando esta vinculada afenas à vcriÍicaçâo do critério de menor preçticompatibilidade com o prcço dc
mercado.

Cabc ao Prclêito Municipal. no entanto. acatar asjustilicativas e autorizar a contratação direla- nos termos do aÍ. 72. Il. da l-eircdcral n" l'1 131/2021. quc devcrá ser divulgada e mantida à rJisposiçào do público cm sitio eietrônico ol'icial. nos rermos do s único domesmo an.

OBJETO DA LICTAÇÃO:
Contratação de Profissional para manutenção de Equipamentos do Hospital

ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS

Proponente / Fomecedor

Cod. 8339 - 
^lRN4ED 

MEDICAt. LTD^
CNPJ: 47.2 l7.l l8/000t-30

Itêrn
Código
scPt

Código
TCE/MT

Descrição Unid. Qtdo
Prêço

unitário RÍ
Preço Total R§

1 002 001 435 285542-9

Serviço de manutenção de
aparelho/equipamentos da áreâ de saúde
- do tipo monilor multiparametÍico, com
manulençáo corretiva e prevenliva, ê
substituiçáo de peças se necessário

UND
R$

1.770,OO
R$ I 770,00

ServiÇo de manulenção de digitalizador
CR do aparelho de Raio-X, com a
manutenção corretiva e/ou preventiva e
troca de peças.

UND 1
R$

17 000,00

3 002.001 520 250012-4
SeÍviço de manulenção de eletrocauléno
gu bisturi elêtrico, com a lroca de peças,
manutenção preventiva e/ou coríetava

UND 1
R$

2.250,OO
RS 2 250.00

l,lI

I
II

2 | 
002 0o1 522 00026503

R$ 17.0oO,OO 
]

I

I

I



0rrC06,i

4 002.001.359 394752-1
Serviço de Manutençáo de Equipamentos
de Lavânderia com manutenção coíeliva
e reposiçáo de peças.

UND
R$

2.990,00
R$ 2.990,00

5 002.001 521 21s089-1

de manulençào de impressora a

lâseí para radiografia e mamografia,
menutenção corretiva e/ou preventiva.
com a lroca de peças.

UND
R$

3.550,00
R$ 3 5s0.00

6 004 006.982 222569-7
Serviço de manutenção de nobreak,
manulenção corretiva ou preventtva, com
a troca de peças

UND
R§

3.920.00
R$ 3.920,00

7 004.020 281 00072961
Serviço de manutenção e conserto de
aparelho de ultrassom. UND

R$

2 500,00
R$ 2 500,00

TOTAL R$ 33.980,00

CAMPOS Dli JULIO MT. t4 de novcmbro dc 2021

09

09

09

09

l9i0t/1021 ERIC RoDRI(JO PTi-ITENAN

, 
' I lrrll I)ARCI RODRIGO IEIXI]IRA

t9 0t,l0tl ]oSIANI] CINEI.I

t9/01/2021 MICHELE DIJARÍE MAILIIO AATISTEI,O

r9 0t lír:.1 N^t)t^ IAL^1. Nl:ll]M

ktl
\-j c.t

Prêço Total R$
Preço

Unid. OuantDsacrição
unitário R$

Itcm
Código
scPl

Código
TCE/MT

lr

l
I II

I

l

I
'I
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OBJETO DA LICTAçÃO:
Contrataçáo de Profissional para manutençâo de Equipamentos do Hospital.

ATA DE RECURSOS

NÂo HouvE REcuRSos NEM A TNTENÇÁo DE TNTERpô-Los

(AMl'OS DI:.,llLl() MI. l4 dc novernhmdc t0tl

Daià

l9t0tno23 ERIC RODRICO PETTENAN09

09

09

09

09

! I lrll

le 0t l0ll

Lrr Irtr

le 0t tot t

DARCI RODRICO IEIXEIRA

JOSIANE CINEI,I

MICITELH DUARTE MAII-IIO BÀTIS I'EI-Ô

NAI)IA IAI.AI- NI][M ft

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 033/2023ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE

JULIO
CNPI :O1.614. 516/0001-99

A\/EIINAVADA MA§JM 779-W

CEP.:78319-OOO, Campos de rúlto, MT
Processo Licitâtório: 143/23
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DECRETO NO 77, DE 27 DE ABRIL OE2O22.

ESTABELECE CRITÉRIOS PARA AS
CoNTRATAÇÔES DTRETAS DE BATXO VALOR
E DE BAIXÂ COMPLEXIDADE NO ÂMBITO DO
PODER EXECUTIVO DE CAMPOS DE JÚLIO,
COM BASE NA LEI NO 14.133, OE íO DE ABRIL
DE 2021.

IRINEU MARCOS PARMEGGIANI, Prefeito do MunicÍpio de
Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiçÕes legais que lhe

confere o inciso l, alinea "b" do artigo',l48 da Lei Orgânica Municipal e;

COIúSTDERATVDO a previsão de dispensa de apresentaçáo de
dacumentação prevista no aft.70, lll, da Lêi Federal no 14.133. de A1 deabilde
2021:

CONSIDERANDO a ressa/ya de obrigatoriedade de
formalização contratual prevista no ad. 95 da Lei Federal na 14 133, de 01 de

abril de 2021:

COTVSTDERÁíVDO a expressa previsão de dispensa de
pareceres jurÍdicos para as hipóteses de compra direta de pequeno valor inserida
no aftigo 53, §5o. da Lei Federal n" 14.133, de 01 de abfl de 2021;

CONSIDERANDO a necesslda de de racionalizar o tempo e os
recursos mateiais e humanos da administração municipal, em consonância com
o princípio da eficiência, insculpido no artigo 37 da Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 10 Este Decreto estabelece, com base na Lei Federal no

14 133. de '1o de abril de 2021, os critêrios para efetivação de contrataçÕes
diretas no âmbito do Poder Executivo do Municipio de Campos de Júlio.

Parágrafo único. São consideradas como contrataçôes diretãs:

| - de pequeno valor, aquelas inferiores a RS 1 3.505,10 (trêze

mil, quinhentos e cinco reais e dez centavos), correspondentes à fraçâo de 1/4
_l
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(um quarto) do limite para dispensa de licitação pâra compras em geral,

conforme art. 70, lll, da Lei no 14j3312021.

ll - com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, aquelas

com prazo de entrega dê até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento, que náo

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art.

60, X, combinado com o art 95, ll, da Lei no 14.13312421 .

lll - de baixa complexidade, aquelas cujos padrôes de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente deíinidos pelo Termo de

Referência, por meio de especiÍicações usuais de mercado.

Àrt. 20. As contrataçÕes diretas previstas no art. 10, § único,
deste Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, seráo formalizadas por

meio de solicitação de compra, preenchidas e encaminhadas pela unidade

demandante ao Departamento de Compras, desde que presente os seguintes

requisitos:

| - indicaçáo da necessidade pública a ser atendida;

ll - justiÍicativa da escolha da solução entre as disponiveis no

mercado;

lll - realizaçáo da pesquisa de preços

documentada, com parâmetros estabelecidos no câput do art

14 1332021 ,

devidamente

23 da Lei no

lV - comprovaçáo de que o fornecedor ou prestador de serviço
pode ser contratado pelo Município mediante o cumprlmento das exigências
pertinentes ao objeto, descritas nos arts. 62 a 70 da Lei no 14I3A2A21 .

V - declaração firmada pelo responsável pela elaboração do

Termo de Referência de que o objeto a ser diretamentê contratado não resulta

em obrigaçôes futuras, inclusive quanto a assistência técnica, conforme art. 60,

X, combinado com o art. 95, ll, da Lei na 14 13312021.

Parágrafo único. Nas contratações previstas no art 1o, § único,

l, ll e lll deste Decreto, serão exigidas somente as certidões de regularidade
fiscal federal, social, trabalhista e. caso o contratâdo seja domiciliado ou sediado

no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal municipal.
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Av. Valdir Masutti, N' 779 W - Loteamento Bom Jardim - Cãmpos de Júl -MÍ - CÉP: 78319-0Oo -Fone (65) 3387'28OO



t7-. ;ri, i

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO 0,rlrCS6

wwwcamposdejulio, mt.gov.br\ .1
Art. 30. As contrataçóes diretas com valores superiores ao

previsto no art. 1o, § único, l, deste Decreto serão formalizadas observando-se

as exigências previstas nos artr. 62, 7A e 72 da Lei no 14.13312021 .

ParágraÍo único. A documentação prevista nos ârts. 62 a70 da

Lei no 14.13312021 poderâ ser dispensada, total ou parcialmente, nas

contrataçõês de entrega imediata, sendo exigidas somente as certidôes de
regularidade fiscal federal, social e trabalhista ê, caso o contratado seja
domiciliado ou sediado no Municipio de Campos de Júlio, regularidade fiscal
mun icipal.

Art. 40. Nos termos do art. 53, § 50, da Lei no 14.133/2021, será
dispensada a análise jurÍdica nas contrataçôes diretas realizadas com base no
art. 1o, § único, destê Decreto, no limite estabelecido em seu inciso l, bem como
nas contratações diretas formâlizadas por pÍocesso de Dispensa de Licitaçáo,
independentemente do valor, desde que náo resultem obrigaçôes fuluras,
inclusive quanto a assistência técnica, conÍorme art. 60, X, combinado com o art.

95, ll, da Lei no 14.í33/2021 e as contrataçÕes de baixa complexidade.

Art. 50. Não sêrá admitida a contratação diretâ nas hipóteses
previstas nos incisos I e ll do caput do ârtigo 75 da Lei no 14.13312021 se

| - o valor estiver acima do limite legal; ou

ll - houver ata de registro de preço, contrato ou outro
instrumento contratual vigente celebrado para atender a necessidade do
solicitante.

§ 1o. Para fins de aferiçâo dos valores que atendam aos limites
estabelecidos I e ll do caput do artigo 75 da Lei no 14133n021 , deverão ser
observados:

| - o somatório do que for despendido no exercÍcio Íinanceiro por
uma unidade da administraçào; e

ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contrataçôes no mesmo ramo
de atividade.

§ 20. Não se aplica o disposto no §1o deste artigo às
contrataçôês de até R$ 8.643,27 (oito mil, seiscentos e quarenta e três reais ê
vinte e sete centavos) de serviços de manutenção de veículos automotores de
propriedade do Municipio, incluido o fornecimento de peças, consoante § 7o do

art.75 da Lei no 14.133/2021
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AÉ. 60. Para eÍeitos desse Decreto, considera-se ramo de
atividade os equipâmentos, materiais ou serviços de mesma Íinalidade a serem
contratados na regiáo geoeconômica de atuaçâo das pessoas físicas e jurídicas

aptas a executar o objeto contratado.

Art. 70. Para a seleçâo do fornecedor ou prestador de serviço a
ser contratado, deverá ser certiÍicada a ausência de penalidades impeditivas de
licitar e contratar nas seguintes fontes, mantidas pela Administraçâo pública:

| - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas -
CEIS. mantido pela Controlâdoria Geral da União;

ll - Cadastro de Empresas lnidôneas ou Suspensas, mantida
pela Controladoria Geral do Estado de Mato Grosso;

lll - Relaçáo de lnabilitados e lnidôneos, manilda pelo Tribunal
de Contas da União;

lV - Cadastro Nacional de CondenaçÕes Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional
de Justiça,

Art, 80 As contratações de que trâtam os incisos I e ll do caput
do art. 75 da Lei no 14 fi3nlT serão pagas obrigatoriamênte por meio
eletrônico.

AÉ. 90 Esse dêcreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campos de Júlio, Estado de Mato Grosso,
aos vinte e sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois.

IRINEU tttA S PARMEGGIÀNI
Prefeito de Campos de Júlio
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lnclu6áo do Plantôe§ gobreaviso - Ouânlidld€ do 40 dsntóê5, totCizando
R$ 20.000.00 (Yinte mal reah).

ASSINAM: IRINEU MÂÂCOS PARMEGGIANI - P,êÍehd CONTRATAN-

IÍUÍ{EU ÀRCOS PAR EGGIANI. PreÍedo do Munrcaplo dã Câmpos do

JUio. Eslado dê Mato Glos3o, oo wo das alnbuiÇóes lega6 quo lhe con-

tsís o inci3o l. allnea b- do Brligo 148 dâ Ler Ogânicê Muôicipale:

TE, ê Ê.LMARX SOLUCOÉS EM SAUDE Ê,RELI. CNPJ/Í\,IF N. 41.236. I CANS/,DERANDa ê prcvt§áo de diepensa dê ap,ê§ontaçào {!o d(xumotl-
824/0001-42 CONÍRATADA.

Sdan!6 R. L. Squ.ã

Fiscal dE Contatos

lação prdvi§ra,b an 70. lll. da Lêi Fedoíal no 11 133, de 01 de abdt dc
2021

PORTARIA N'. 1íI. OE 27 OE ÀARIL DÊ 2022.

coxcEoE ucÉr,tÇa EspEctaL (pRÊxtol À sERvtDoRA púBuca
clt E xEt{(,o}ra_

IRINEU XARCO3 PAR EGGIANI, Prefeito do Municirio do Campos de
Júlio, ÉstÊdo dê Mato Gros§o, r)o rllo oe suâa atribuaçóeÊ legars ei

COâr§rar€RÁrJOO o atândimenlo âos roquEitos êxigidG ng grliOo ,SO,

§P do Estelulo do SêrvrdoÍ, instkuldo Bla Lêi Comdclr'ea!.. nô. OOt, dê
,5 da jutho & ?OO8l

COITSTDER IVOO Ale o poítodo aqi,ís*ivo do hcetqa posruloda rf,te set-
vicloft atavés do pft,)têsso no 1640Q022. consuilou-so om 13/OV2OZ1

RESÔLVE:

Art t'ConccdêÍ lrc.oç6 especial (pÍêrn'o) à s.ÍvidoÍô ÉVAXILD RA.
llOS OA SILVA, admitida ôa íorma do ãíto 32. nôiso ll óa Conslituçâo
Fe.,erál e nomeâdâ em côrátêr êbtivo âo cargo de Aux i* a,e SeÍvçog
Gêrais âhavés dâ po.isri, n.. 90, dc 14 dê fovâíêro do 20!i.lelatvo âo
p€ríodo do 13/0212016 d 12r2n921. pdo pía.ao dc líê3 mcsa6. a conilr
do dra 02/012022 com lôdos os úreitos ê vãÍúâgêí16 do cáíga!

Aê ? FssE poÍtânÊ ontía om vigor nâ dals do 9us publiceçào. suíindo
soús eíerlos â Dartrí óo dtê OZ dâ melo de 2O2.

Rlgiatra-ao a publiqur-ag.

GBbinêla do Pro{erto Muniopal d6 câmpos do Júho, tgtado de Mâto G.o§-
so eor ún!€ e sêlê dias do nlêB de abril .b sno de dois mil e üniê 6 dôis.

IRIN§U IARCOA PARIÍEGGIAM

Pr.í.ho úr C.mtg! d. Júllo

COf,STDEFÂfrrO s Írss€lva ds obngatoàadddo de Íomdli2aÇáa caní.ra,

tu.t píêvista no arr. 95 de Ld Fàdera, no 14.133. & 01 dê ab,i/, dê m21.

COlrSlDÉRÂilDO á drprÉssa ptovisro de disponsa de pcrôseÉs iu dicos
p2ra ss ârpórrsB da cohpa alirê|, de ,€quona valor h\sonda no âdtgo 53,

§5, dd Let Féde.al n" 11 133. de 01 de atui| & 2021

CO,VSr,ÉnAIIOO a necessdod, do toconaliru a ,úínpo e os rocL/.§os
malotiab a hufl1€nos <ta âdmtni§raçáo ,nunidpal, em consorráncià com o
ptlrclpig do eiclütcls. tnaculpido ng a,ligo 37 dâ Conslihtiçâo Foderal:

DECRÊÍA:

Art l'Egte D€caoto ostrbcloco. com ba8€ na L6i F€dorsl nc 14.133, do
1 ' dâ abíil d€ 202 1 . os cíttórioq paê oúotivação d6 conrÊlaçõss drêtas no
âmbito do PodoÍ Erâcutivo do Munlcipio d. Campo6 dê Júlio.

Priálrío únlco. §âoconsi(bradaS coíllo contrãtaçóos darêtâs:

I - do pêqu.no v.lÕr.âqüê|.. lúeriores a R$ 13,505.10 (trêzê mll. qúnhêÍh
tos a cinco..ãis o dsz c€nwo6), çoÍrgspo.tdsnt6s à tíaÇáo de t/i! ium
quãno) do limit8 pars d§psnsa dê licilãçâo par€ comp.as em ged, con-
úo.mê âÍt 70, lll, d. Lrloo 1a.t33/2021.

ll - co.n ênúoga irnadialrr r intogrsl dos bêns odquandos. oquolas com pra-

zo d€ €ntr.ga d€ âtó 30 (trinta) diss da ordsm dr Íomeclmgnto. qua ôào
rêslltêm obÍ§sçôês Írtltras. indusive quanto s assrstêrBa têcnic!. @n-
íormo aÍ1. 6ô, X, coÍnbiôado coífl o ârt. 95. ll. da Loi nô í4.133/2021

lll--dôba!,(a complorrdâdo. aqtr€{as qdos padóls de dBgompenho o qoa-
lldôde po$âm ser otrelivãmêntê d€fi.rdos pelo Íêrmo de Referênciê oor
meio dê ê§pacúc6çôô§ lr§uai§ da m€Ícâdo.

Art. ?. A6 coíltrEtaç{o$ dlÍeba prorrastas no ârt í ú, 
§ úíico. doslê Docrôlo

no ltm o êgt6bôlôcido oín êêu in.Iso l, aorâô tormellzadas pÕr melo a,ê soti,
citâçào de coínpra. preonêhdas g ênc€minhadss p€10 unioade demandan-
!c ao g}rp8Ílroarto do Comprss. úesd€ qu6 pÍe§onto os ásgulntB Íequi.
§itos:

I - indicôçào dú n6co6§rdsdr púUics e 60í átcodrdai

ll - Justiíicatlva dâ êecdhâ dâ sduçáo êntÍê as disponivols no m€rc€do:

lll- reBllzEeôo dâ pcsquisâ da prEços dêvidâmsnE docuri.ntâdâ com pr-
dítêtÍôs ostâbelêcidos no câput do aÍt. 23 dâ Lei no 14, i33f2021:

lV - coínpíovaçáo õa qu€ o ÍoíÍlocodoÍ ou proslaóor d6 sêavlço pode sêr
contÍelado pôlic Municipo medianls o 6rmprim6nto das ôxtÉnciú perlF
nônlo8 ao oqolo. dêrcltig3 

'106 
ârt!. 62 e 70 d. Loi n. 14.,t33/202r.

LEt ]f- 1.a35. DE 27 DE AAruL OE 2022.

oEcLARA OÊ UILIOÂOE PÚAUCÀ À ASSOC|AçÃO DOS ESÍUOÀit-
]É8 OE CAUPOS DE JÚLIO.

\ _11}{EU XARCOS PARXEcclA l, Proíorto do Munrcioo do CEmpos dê
Yul,o. Eslado de Malo Groaao 40 uEo dg s{rar ãtíburçóos lêge]s. íaz sàbêr

que ô Càmãíô tegislativa Municipal apÍovou e olo saíciona e píomdgâ a
sogu,ntÍ) l€i

Côm9os ds Juio. 27 de àbÍ1lde 2022

IRI}lEU f,ANCOS PARMEGGIAIg

Preíelto d. C.mpot d. JúliolttT

uEcRErq . 77, OE 27 0e Aôi[L O: 20?2.

Aaü 'l' Frce dodsredâ dê uttlidsds prldlcâ e Assocracáo dos Estudântos ,,
do caínpoe d€ Júrio. rnrctira no cNpJ soà o nil;J*;i;;õ]-ii. i I .a"u"t"x' 

ílhrâda p€lo rsspon!ável p€lâ olaboÍação do Tôrmo de RÔ''- 1 Ídanclã d6 qua o oü,âio ê sôÍ diÍetamonle coatrâlado nào rca[dta em obô-
AÍt ,! Es§â l€i gotra êm vigor na dâtâ do §us publbaçâo. I gacôer fururas. tnchjslw qrranio a !96i6tància têcÍlic6. conbrÍio arL 6., x.

c.ínbinedo com o aít *5, ll, da Lsl n' 14. Í 3y2021.

Paaag6to riúicr. Nes cortístaçôâ6 praviâtâs no an. íô. § único, l. ll ê lll
de§lê Docíolo. §êrào gxigldrs somsntê as csíüdôoc de Írgdâridâde flscal
Íêdorâ1, socrê|. lÍebalhlSla e. cá6o o conlÍstado seja domhl,ado ou sêdiado
nO Munlclpio d! Campqc dr Jüio, rêgularidadÊ ntcât muôicipot.

Aô 3'. Aa contral,ça!! drrôtts côm vâloíos Buponorss âo provrslo no âír-

ESÍABÊLECE CnÍÍÊRIOS PARÂ AS COiITRÂTAÇôES O|RETAS OE I 1o, § unrcô. I dêô16 Oêcr€lo aàràô Íôrmâli2âdet observando-re âs êxeêh-
BAtf,O VALOR E DE BATXA COXPLÊXIDAOE t{O A BfÍO DO PODER I cià3 prevÉtâs no! art3. 62. 70 . 72 dâ Léi n' 14.13y2021.

ExEcUTtvo oEcA Pos DE JÚUo, cox BASE ]{A LE| ta' 14.133, DE P.rtg.Eío únlco. a êocum€ntsçào p.svsta nos a4s.62 a 70dâ Lêtno 14.
lo oÊ ABRIL DÉ 202í. 133Í202í podefá 3êr dilpensada, totát ou parclatmerte. ôâa conlÍôtâções

I do alrúegâ imad!âtâ. §oôdo oxbldas som€nt âs cÉftdÕca .b íegdaridado

cllâtiomunicigâl.oÍg/mrâmm. x r\ r.emlll.org.br
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liscsl fed6Ísl, soc|ál ê lrôbalhrttô e, caso o contratado 8olô dom cilledo ou

seúádo no Mr.niciplo de Campos de JÚlo. regulâ.klade fiscal munlcipd.

AÍt 41 Nos t ríro3 do âí. 53. § 5', dâ l.ei n' 1,1.13312021, sa.á dbpôn§â-

da E ânárss iuridica nas con(rstâçõêg dirêt8! realiz6dag cÔrr balg no aít
Í'. § unrco, de3te OêcÍeto, no limite estãbêlscido êm §eu iíciso l. beÍn co'
mo na§ contrâlaçõês diretrs íormalizsda§ poí pío€s§o d€ Dispcísa do Li
citaçàr. indopendenlêmente do valgr. dê3dó que nâo íeauhom oàÍilaçôês
lúurâs. rndrl§lvê quanto a assrslàncÉ técoic€. conlomê ârl. 6'. X, coí]bt
nado com o arl. 95. ll. da t ci n' 14.13312021 ê ês conlrai8çôs§ do beixa

@mdeÍdedê.

ÂÊ 5'. Nâo §êrá adm Ída a conlralação diÍel, hts hipote§os pÍevistas no6

incisos I s ll do câpul do anigo 75 da Lgl n' 14.133202í so

| - o vdoÍ sclivoí aom8 do llmito legâI. ou

ll - holvor ab dê rsgiíÍo de pleÇo, conEato ou outro inslnm€íto contra"
hral vigônta calabíâdo para 5l€ndlr â ôocê§gidad€ do solicilanlo.

§ 'l'. PsrÉ fiís do ât6riçeo doa valores qus atondâm âos limítoÉ €§lebelocr
doô I e ll do ceürr do aíigo 75 de Lêi no 11.13312021. dwsrào sêÍ obseí-
vâdOS:

| - o somatoÍio do qu€ foí dsspendrdo no exarcicao finance,lo poí uma unF

dêdê da .dminstração: e

ll - o 6omâtório ds dssp€sa roalizsdâ com obictüs de mssma natulBzâ,

enlerididos coro Grs aqúelos rolativos a contgtaçóes no mê3mo ramo do

alividsde.

§ 2'. N,io 6ê âpll.á o dlsposto no §1o dêsto ânigo às contrat çórs.rô atá

R$ 8.ü3.27 (oilo Írrl. sêiscêolo6 e quarenla â lràs roaE c ünto e 6êlê ceíF

távos) dê servlçps de mânulaíçáo de vsl()lrlos auloílolorcs de propned+

de do Municigio, incluido o lornocimãnto do pcçâs. êon3oanla § f do 6ít
75 da Lor no 1!,133/2021.

A,t G!. P6rô eÍeitos dessê Oeclerc, comideê_sê râmo d€ alNidaale og

êquipêÍnêntos. marodais oú sô.viços do mosmâ finâlldâde ã 3trên1 contrâ-

tado6 no rogiâo gêoo@oômicâ ds aluâçao da3 pê88oss íi§ca8 € lurldicê§
epiâ3 a cxêculer o obJeto .ántrâlado.

lacitlr ê contíatrr nas s8guintos fontss, mantldás osla Àdmin§traçáo PübI-

CE

| - câda3tÍo Nscionel dê EmpÍg§âs lnidô.lôa§ ê susp€n3s3 - cElS, rnen-

húo psla Controladona G6.d da Uniâo:

ll - CádaÊlÍo de Emp.63as lnk Ôíleas ou Surpensa§. manlida Éâ Contro

lâdods Gorôl do Estsdo da Mrt9 Gros§oi

lll - Relaçáo dô lnsbilll6dor ê lnidônoos. rBarltrdâ pêlo Tóbunal do Contás

dâ tlniaô:

lV - Cadaatro Nrcional do CondênâCôos Cívoi§ por Ato dg lmoíobidadt

AdminislíatNa e lnoleglblidadô. manhdo p.lo ConBslho Naclonsl de Ju§ll

çri
Aít. 8' As coírlr-rta{óos dô qLrc tratiam os inclso! I o ll do capul do an. 75

da L€r nc 1/t.133/2O21 6erào pagas obígltoáâmonte po. Íneio elêlônrco

Ad. 9' Esso rlêcÍato 6ôt'a óm vigoÍ nâ data dê suô plblicaçâo

RcaiatÍ.-.c. publlqs}aa.

Gat in6te do PÍôí6ito Mu.kjpal d€ Campos dê Julio. Esl.ado dê M.!o Gros-

§o. ao§ vrnia e s6tê dra§ do mê§ de âbíil do eno de dois mll e vlite e dors.

tÍdt{Eu uÂRco§ PARtaEGg NI

Prtfrlto d. Camtot d. Jrllo

EXÍRÂ70 0(} C(»{TR^ÍO }( 12112022"

EXTRATO OO COi.|ÍRATO N' 12112022.

EsPeOE. s!Íviço§.

OBJEÍO: ggrvlços tempotârlo profissionsl trpo SoNiço do conaôrv!çào.

vlGÊNcrA 03/042022 . o7o4t823.

VINCULAçÀO lílexlgiüidêde no 06/2022 Editál dc crsdânciameôlo no 03/

2022.

Alôírdondo ar condçóe3 p.6visia n. Lot Foderal n''14.133m21

ASSll.lAM: IRINEU MARCOS PARMEGGIANI - PREFEITO o AUNÊ DOS

AÊ 7.. pâra a.oleçáo do íomocador oo pr€§trdor d€ soívçô O s€r ç6$ SANTOS LESSE OOMNGOS, CNPJ/MF oob o nô 45.354.074/0001{3

t atádo. deveíá sôr ceÍtrlicádã a au§âncà de penâlidaóês impcditivas do CONTRATAOA

FORÍARIA II'. íIO, OE 27 DE ABR'L DE 2022.

coilcEDE LrcENça EspÊctAL (pRÊrro) A §ERvlDoR Pú3ucA QUE rENcKr 
^"

\rÍü[EU mARCOS pAR EGGIÂI{. Prd.ito do MunEtpio de Campos dô Júio. Eslâdo ds M.to G.6,ro. no uso do s!âs aLibuçóes legâr6 c;

COrúsrOERArúOO o atendúnenb ms rrquititoB gxEido! ôo adigo ,50. §? do E§e ng do Se.!]idor, in&tuldo pd, Lqi C,odPlamonldÍ ôo. 001. dc 15 do

jutho do 2008.

COT,STOERÀXÍ,D que o peào.lo aqusil,w d.licot ç2 po.ttu/,,da pole §ari4do.a atÊr,$s do proc€sso nt 1912n022, co,,§,onrru'so ofi 0rn1t2022.

RESOLVE:

rÀê Íô Concodor trcsnçls o8pêcral (prêmio) à §€rviilorã ÍíAR! lNÊs OOLFÉÍTO ZANELLA. sdmitida ôa foÍma do aítrgo 37, ihctso ll da Conslilu4ào

FedêÍd ê nomeada êm caótoí olotvo eo câago cle Eníermorra. almvéa da PoítaÁâ n". 77. de Ot d€ abÍl do 2012.teleÍvo so Porlodo do 01104/2017 â

31/012022. p€to prê.o dê tÍts rtlcsqs, r contôr do dia 020§f202?, coÍn lodos os dir"itos o vsntagonô dg c6ígo.

ÂÍt 2. Er6a poít8ria entrô em vEoí nô dats do sue publicáÉo. suÍlindo ssut gbilos I psíür do dla 02 & 'í.dto óg N?2.

Rallrlrt-a. a publhu+...

Gôbin te do Prrlêiio Munlctpat ds CampoÊ dc Júlio, Ertado dc Mâb G.ossô. ÊO8 ünta o ssL diar do mâr do 8bt{ do âno do dois mll e vlnt! o do§.

tRtt{Éu Í ncos PARI{EogtAr{

P..í.llo d. C&po. d. Júllo

PREFEIÍURÂ ,,UNICIPAL OE CANABRÂVÀ OO ITORTE i Xa aOiçao n". 3.953, do DHdo Oficd 6oe Municipios no dia 0'l dq 9bíil dê

I mzz.
RHiGABI'.lEÍE

ÉRRATA oE PUBLIcAÇÀo ONOE Sg LÊi COORDET{AOOR DÊ UEloS FIOS Ê SARJÉÍÀS. LEIA.

SE:COOROE AOORIA OE ALIIOXARIFAOO E CONÍROLE. ptrs§a,1do

a úggÍar com a s€guiÍtle í9dâÉô.ERRAÍA DE PUBLICAÇÀO

draíiomirnlclpel,orglÍfl Yanrm . yvwú,amÍnoÍg.bí
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO
CNPI :01.614.516/0001-99

A\ENIOAVÁLMMÁ§UT'II 779-W

CÉ-Pi78319-OOG. Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne 33/2023

Processo Licitatóíio: 000143/23

Data do PÍocesso: 14111/2023

U Ã

O(a) Prefeito i/unicipal, lrineu lvlarcos Parmeggiani, no uso das atribuiçôes que lhe sáo conferidas pela legislação
em vigor, especialmente pela Lei n0 14.13312021, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de
Licitaçôes, resolve:

01 - ADJUDCAR a presente Licitação nestes termos

Processo nq. 14312023

Licitação nq 332023

Modalidade: Dispensa de Licitação
Data Homologaçã o: 1 4 I 1 1 12023

Objeto: Contratação de Profissional para manutenção de Equipamentos do Hospital..

Fornecedores declarados vencedores

l)roponcnlc / liornccedor
(ird. 83i9 AIRMt:D MliDlC^l- t-l D^
( N I'l: '17.217.1 l lll0001-J0

2

3 250012-4
Serviço de manutençáo de elekocautéíio
ou bisturi elélrico, com a troçt de peças,
rhanulenção prevenliva e/ou coneliva

Item
Código

SCPI

Código
TCE/i]lT

Osscrição Unid. Quant
Preço

unitário R$
Preço Total R$

)

Itsm
Código

SCPI

Código
TCE/MT

Descrição Unid Otde
PÍeço

unitário RS
Pr3ço Total R3

002.001 435 285542-9

Serviço de manutenção de
aparelho/êquipamentos da área de saúde
- do tipo monilor multiparametrico, com
manutenção conetiva e prevenliva, e
substituição de peças se necessário.

1

R$

1.770.00
R$ 1 770,00

00026503

iço de manutênçào de dagitalizadoÍ
CR do âparelho de Raio-X, com a
manulenção corretiva e/ou prevenlava e
troca de peças.

Serv

UND T

RS

17.000.00
R$ 17 000.00

002.001.520
UND 1

R$

2.250.00
R$ 2.250,00

1 UND

002.001.522
I

I

I

I



0,tC07 3

4 002 001.359 394752-1
Serviço de Manutenção de Equipamentos
de Lavandeíia com manutenção corretiva
e reposição de peças.

UND I
R$

2 990,00
R$ 2 990 00

5 002.001 521 215089-1

Serviço de mânulenção de impressoía a
laser para râdiografia e mamograíla,
manutençâo correliva e/ou preventiva,
com a tÍoca de peças.

UND 1

R$

3.550,00
RS 3 550.00

6 004 006 982 222569 7
SeNiço de manutenção de nobreak,
manúenÉo coíeliva ou preventiva. com
a troca de peças.

UND 1

R$

3.920,00
R$ 3 920.00

7 004 020 281 00072961
Serviço de manulenção e conserto dê
aparelho de ultrassom. UND 1

R$

2.500,00

TOTAL R$ 33.980,00

02 - Autorizar a êmissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s)

FIchâ Exer. Fic. Unld. Exec. Funaionâl Câtegoria

288 2023 020601 10.302.0002.2038.«10 3.3.90.39.17.00

Fonte Recurso

1.1.5m

Vâlor

33.980,00

Saldo

199.081.26

Saldo Com

Reselve
16S.101.26

Campos de lúlio - MÍ,Ém74lLrl2023

IRINEU COS PARM EGGIAN I

I

IR$2500oo
I
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ESTADO DO MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DE JULIO

CNPJ :01.614.516/0001-99

AVENIDA VATDIR MASUTN 779.W

C.E.P.:78319-000- Campos de Júlio - MT

DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N-o 33/2023

Processo Licitatório: 143 /23

Data do Processo: l4/Í/2O23

TERMO DE HOMOLOGACÃO DE PROCESSO LICITATORIO

O(a) Prefeito Municipal, lrineu Marcos Parmeggiani, no uso das atribuições que lhe são confeÍidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei nr. 14j3312021, a vista do parecêr conclusivo êxarâdo pela Comissão
de Licitações, resolve:

01 - HOIVOLOGAR a prêsentê Licitação nestes termos

Processo nq 14323

Licitação nq 332023

Modalidade: Dispensa de Licitação
Data Homologaçã o: 1 4 I 1 Ol2O23

Objeto: Contrataçáo de Profissional para manutenção de Equipamentos do Hospital

PÍoponentc / lirrnecedor

Cod. 8339 
^lRtMED 

À4liDlCAl. l.l DÁ
( N PJ: .17.2 | 7.1 l8/0001-30

Item
Código
scPr

Código
TCE/TIT

Do6crição
Prêço

unitáío Ri
Proço Totâl R$

002.001 435 285542 I

Serviço de manutenção de

aparelho/equapamentos da área de saúde
- do lipo monitoa mulliparametrico, com

manutenção coÍeliva e preventiva. e

substiluição de peças se necessário.

1
R$

1.770.00
R$ 1 770,00

002.001 522 00026503

Serviço de manutenção de digitalizador
CR do aparelho de Raio-X, com a
manutenÇão correliva e/ou paevenliva e
troca dê peças.

UND 1

R$

17.000,00
R$ 17 000.00

3 002 001.520 250012-4
Serviço de manutenção de eletrocautério
ou bisluri elélrico. com a tÍoca de peças,
manutençáo prêvenliva e/ou correliva

UND 1

R$

2.250.00
R$ 2 250.00

Item
Código

scPt
Código

TCE/MT
Doscriçâo Unid Quant

Preço
unitário R§

PÍoço Tobl R$

Fornecedores declarados vencedores :

unid. 
] 

atdo

I

2

UND



0()n0?r

4 002.001 359 394752-1
Serviço dê l\4anutenção de Equipâmentos
de Lavanderia com manutenção corÍetiva
e reposição dê peçâs.

UND 1
R$

2.990,00
R$ 2.990,00

5 002 001 521 215089-1

Serviço de manutenção de impressora a

lâsêr para râdiografia e mâmograÍa,
manutençáo corretiva e/ou prevenliva,
com a tÍoca de peças

UND 1
R$

3.550 00
R$ 3 550,00

004.006 982 222569-7
Serviço de manulenÇão de nobreâk,
manutenção corretiva oLr prevenliva, com
a troca de peÇas.

UND 1
R$

3 920,00
R$ 3 920 00

7 004.020 281 00072961
Serviço de manutenção ê consêrto dê
âpârelho de ulkassom. UND 1

R$

2.500,00
R$ 2 500,00

TOTAL R$ 33.980,00

Perl'âzcndo csla Iicitaçào o valor global de R$ 33.980.00 (tÍinta e 1rês mil e noveccntos c oitentâ reais )

Campos de lúlio, Ern 74171/2023

rRt UM COS PARM EGG IAN I

ito Municipal

6

I



PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMPOS DE JÚLIO
ESTADO DE MATO GROSSO

www.camposdejulio.mt.gov.br 0rtí10?6

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DTSPENSA DE LICITAÇÀO N' 33'2023

O Presidente da Comissáo de LicitaÇão da Prefeitura Municipal de Campos dê Júlio - MT,

nomeado pelo Decreto n' 0912023, torna público para conhecimentos dos interessados a

contrataçâo abaixo:

Objeto: Contratação de Profissional para mânutençâo de Equipamentos do
Hospital.

Contratado: AIRMED MEDICAL LTDA. CNPJ no 47.217 .11810001-30.

Valor global: R$ 33.980,00.

Fundamento Legal: art. 75, inciso Vlll, da Lei Federal no 14í3312021.

Dispensa de Licitaçâô no 3312023: Processo Licitatório no 14312023.

Foi ratiÍicada pelo prefeito municipal a Dispensa de LicitaÇão em tela, nos termos do

despacho exarado no processo licitatório, da Justificativa apresentada e do parecer jurídico, em

consonância com o art. 72 da Lei Federal n" 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 14 de novembro de 2023

Eric Rod Pettenan

Presidente da Comissão de Licitação

CNPI: 01.614.516/0001-99 - Município de Campos de Júlio - MT
Av. Vâldir Masutti, N" 779 W - Loteamento Bom lârdim - Campos de .Júlio-MT - CEP: 78319-000 -tone (65) 3387-2800



16 cle Novêmbro de 2023 . Jornal OÍiciat Elelrônico dos Municípios do Estado de Mato cíosso . ANO Xvlll I N" l 4 l.,tI

EXTRAÍO OO SEGUNOO TERMO ADITIVO CONTRAÍUAL REFEREN.
TE AO CONTRATO NO 056/2023. CUJO OBJETO É A REFORMA E AM-
PLIAçÁo Do LABoRATÓRIo MUNIcIPAL.

SETOR DE CONTRAÍOS
EXTRATO OO SEGUNDO TERMO AOITIVO COI{ÍRAÍUAL

REFERENTE AO CONÍRATO N" 056/2023

Contrãtantê: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMpO VERDE

Contratado: L.F.V. GOMES ENGENHARIA LÍDA.

SETOR DE CONTRAÍOS
ÉXTRATO DO SEGUNDO ÍERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO NO. 120/2021

Anelisândo os âutos e a rêspeôtiva documêntâção, constata-se que e em-
prêsa íor devidâmentê notilicada para enkegar o produto e aprêsentâa de-
Íêsa.

A Empresa não âpresentou deíesa prévia, entregou todos os itens confor-
me nolillcação.

Fêitas as nec€ssárias congdêrações, ARQUIVE-SE o presÊnte pela en-
trêga de lodás os itêns conlorme ôotificâção,

Publiqu€-se ê encaminhe via ê-mail a contratada pára quô êstá tome ciên-
cia dêstá decisão

Campo Verde - MT, 13 de Novêmbro dê 2023.

HELIDA B, M- P, HUBNER

Gêr€nte de Compras

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS OE JÚLIO

. LIGITAÇÃO
avtso 0E LrcrTAÇÃo - pREGÃo ELETRÔNtco "sRp" N" 0s6/2023

O lúunacípio de Cêmpos de Júlio-MT, através da Prefêilura Municipal tor-
na púbhco que estará realizando l,citaÇão na modahoâde PREGÀO ELE-
TRÔNICO, sob o nô 056/2023, pelo Sisle.nâ de Regisko de Preços, cto

tipo menor preço por item, com â Íinaldade dê "Registrer prêços para
aquisiçõo8 íutu.as e parceladas dê Mêdicamentos - lll, para alendêr
as nêcêssidâdes da Sêcrêlaria Municipal dê Sâúdê ê sêus Dêpada.
mentos", cujas êspecificêçóes detalhêdas encontrâm-sê no Editâl e seus

anexos, disponívêis no endereço: https://llcitanel.com.bí - Licitâçôes On-
Line e no sile www.camposdêlulio.mt.gov.br em Licitações.

A abertura da di§putâ de preÇos está rrarcada para o dia 0711212A23, às

09h00 (nove horas) do horário Brâsília (DF).

Para esclarecimênlo de dúvidâs ou inÍormaçõês complêmenlares deverá
ser utilizado o endereço eleirônico licitaçáo2@cêmposdejulio.mt.gov.br e/
ou pelos telefones (65) 3387-2800 ou (65) 9.9963-3595 cilando o no do
edital em questáo

Câmpos de Júlio - lúT, J4 de novenrbro de 2023.

Marcelo José Balista dos Santos L no

Pregoê ro

Potlatia nà 23712017

EXTRATO DE TERMO DE RAT|F|CAçÃO DE D|SPENSA DE .

LtcrTAÇÃo N. 32/2023

EXTRATO OE ÍERMO OE RATIFICAçÃO DE DISPENSA DE LICITA.

ÇÃo N. 3212023

O PresidBnte da Comissão de Licltação da PreÍêiturâ Àlunicipâl de Cam-
pos de JÚlo - MT, nomeâdo pelo Decreto no 09/2023, torna público para

i cooheclmentos dos interessados a contratâÇão âbâixo:

Objeto: Serviço de Suporte Hospitalar e Laboratorial.

Contratado: CASA DE SAUDE SANIA |\4ARCELINA, CNPJ no 60.742.616/
0021{3.

Valor global: R$ 15.540,00.

Fundamento Legalr êrt.75, inciso Vlll, da Lei Fedetal ro 14.13312021.

Dispensa de Licitâcão nó 3212023; Processo Liôilêlótlo n" 14212023.

Foi ralificada pêlo preíeito municipalê Dispensâ de Licitação em tela, nos
termos do despâcho exarado no pÍocesso liçitâtório, da lustificativa apíe-
sentada e do parecer jurÍdico, em consonância com o erl- 72 da Lei Fede-
íal n" 14.1331202l..

Campos de Júlio - MT, '14 de novêmbro de 2023.

Eíic Rodrigo Pêltênan

Presidente da Colrlissão de Licitação

EXÍRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO OE OISPENSA DE
LtctTAçÃo N" 33/2023

EXTRATO DE TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICÍÍA.
çÃo N" 33/2023

O Presidenle dâ Comissão de Licitação da Preíeitura Municipal de Cãm-
pos de Júlo - MT, nomêado pelo Dêcrelo no 0912023. torna público para

conhecimentos dos inlerêssados a contralêção abatxo:

Objeto: Contratação de ProÍissionel para manutenção de Equipêmentos
do Hosp lal.

Contratadoi AIRMED [TEDICAL LTDA, CNPJ na 47 .217.11810001-3O.

Obieto: Ficâ pro.rogado o prazo de vlgência do contrato origlnário
até o diã í, de ianeiro de 2024, contados a partir do dia 12 d6 novem-
bro de 2023, e de êxecuçào da obra até íí de janoiro dê 2024, contá-
dos a paÍtir do dia 25 de novembÍo dê 2023.

Dala de Assinatura: lO de novêmbro de 2023

EXÍRATO DO SEGUNDO TERMO AOITTVO CONÍRATUAL REFEREN.
TE AO CONTRATO N.. 120/2021, CUJO OBJETO É A CONTRATAçÁO
DE EiIPRESA PARA PRESTAÇÁO DE SERVIçOS DE FORNECIMEN-
TO DE TRANSMISSÃO DE DAOOS - INTERNET VIA RÁDlo E FIBRA
OPTICA RURAL.

Contratãnte: PREFEITURA MUNICIPAL DE cAMPo VERoÊ

contratado: cERRAOO SERVTÇos DE coMUNtcaçÂo EtRELt-ME

Objêto: Fica prorrogada a vigência do contrato originário até.lO de
novembro de 2024, contados a pertir do dia 1i de hovembro de 2023.

Dela de Assinatura: Og de novembro de 2023

SETOR OE CONTRÂTOS
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO CONTRATUAL

REFERENTE AO CONTRATO N'. 119/2021

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADIÍIVO CONTRATUAL REFEREN-
TE AO CONTRATO No. í ís/2021, CUJO OBJETO É A CONTRATÂçÁO
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMEN-
TO DE TRANSMISSÃO DE OADOS _ INTERNET VIÁ RÁDIO E FIBRÂ
OPTICA RURAL.

Contlatenlê: PREFEITURA MUNICIPAL DE cAMPo vERDE

Contretado: CERRADo SERVTÇOS DE COMUNTCAçÃO EtRELt-ME

Objelo: Fica prorrogadâ a vigênciâ do contrato oÍiginário até 3i de
dezêmbro de 2023, contados a partir do dia 1í de novembro dê 2023.

Oala de Assinalura: Og de novembro de 2023

diariomunicipal.org/mvamm . www.amm.org.br Assinado Drgitalmente



ADMINISTRAÇÀO/LICITÂÇÃO
TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO Nô O3I/2023

LocaÇáo de lmovelpârâ rnslêlaÇáo e Íuncronamento do CàÍ-
ob jê,o:§J3,3,""I""íiL:i""iÊ3Rd[1f ,',íláç93[:á"%Êii:'"",J9"r",I Inâncás

\.íFâvorêcrdo: lHochq 
RodÍlSuêt Dlílz, inscrile no CPF sob o n" 063 939

ffi" 1,, t.*.r''"*t
ffiqr"r"nt" r""i"), 

--

@
[,r,,":*:i]ôâtÉoi3:"":"11"TT9'"'"1""0" "'

Valor global: R$ 33.980,00.

Fundamonto Legal: art. 75, inciso Vlll, da Lei Fedê'al no 14j3312021.

Dispensa de LicitaÇão n" 33/2023; Processo Licitalório n0 143/2023.

Foiralificada pelo prêíeito municipala Dispênsâ de Licitação em tela, nos
lermos do despacho êxaíado no processo licitatório. da justiÍicativa apre-
sênlâda e do pârecer juíldico, em consonância com o ãrt. 72 da Lei Fede-
tal n' 14.13312021.

Campos de Júlio - MT, 14 de novembro de 2023.

EÍic Rodrlgo Pêttênan

Prêsldehlê da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL D€ CÀNABRAVA OO NORTE

AÍt. 20. Designârâ servidoraal'IDREssA LAls RoDRlGuEs GoNçaL-
VES, inscritê no Cadasko de Pessoas Físicas - CPFiMF sob o n. -".889.

"'-", com e-mail educação@câhabravadonoíe.org para acompanhâr e

Íiscalizêr como suplente a exêcução do contrato acima mencionado no im-
pedimênto do fiscãl titular

AÍt. 3'. Os(âs) servidorês(as) dêsignados(as) no artigo 1o ê 2o, desta Por-

taria, tomêrão ciência de suas responsabilidadês mediante a assinaiurá do

Termo de Aceile de Físcalização dê Conlralo.

Art. 4'. O(A) Gesto(a) do Contralo/Ata e/ou a Coordenâdoriâ de acom-
panhamento Conl€tuâl e Fiscalizaçáo - COORDACONFI dará ciênciâ da

designação desla portaria, âo Íiscallitular e suplente do Contrato/Ata, bem

como, disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo àpós a sua nomeação, êm

cumprimento âo drsposlo no art.24o, inciso XlV, da lnstrução Normativa

SCC N. 00'1/2015, Versão 3, de 2í de Julho de 2015, bem como. encami-

nhará âos Íeíêridos íiscais, ópia do edital da licitação, do píojeto básico

ou do termo de Íeferência, da proposta da Contralâda, conhalo/ata cele-

brado e, oportunamenle, dos aditivos conkatuais, se houver;

AÉ. 50. Os documentos mencionados no câpttl, in fiâe, do árt. 4o, desta

portaÍia poderâo ser disponibilizados tânlo em m€io íi§ico, medianle píolo-

colo de recobrmento, com data e hoaário, quanto por mêio dlgitÊ1, devendo

nestê úlUmo caso, serêm encaminhados via E-mail, estabelecido no arl.

1o, da presente Portaria.

Ârt. 6o. Fica gaÍantido ao Fiscaldo Contrato amplo e rÍestrito acesso aos

eutos do processo adminislrativo relalivo aos Contíatos sob fiscalizêção.

Art.7o. Pâra o exêrcicio dessâ função não será alribuída gratificação íi-

nanceira,

Aí.8'. Esta Portaria entra em vigor na data de suâ publicação, relroã-

gindo seus efeilos ao dia 2710612023 e letá \igência alé o vencimento do

conlralo e de sua garantra qua_do houvêr.

Rêgistaa-se, Publiquo.6ô, Cumplr-aa.

Canâbrava do Norte - MT, em 07 de julho de 2023.

(Assinado Eletronicamêntê)

JoÃo cLEIToN ARAÚJo oE MEoEIROS

Preíeilo Municipâl

GABINETE OO PREFEIÍO
PORTARIA N. 879/2023/GAPRE, DE 14 DE NOVEMBRO OE 2023

Ratilico a Dispênsâ de Licitação êm consonância com a juslificâtivâ apre-

sentada pelo aesponsável por procossos de licitaçôes e Parecer Juridico

conslantê do Processo d€ Dispensa no.031/2023, nos termos do Arl.26
da Lei n'. 8.666/93 e suas etualizaÇões.

Canabrava do Norte-MT, em 14 de Novembro de 2023.

João Clêiton Araúio d. Mêd6iros

Prefêito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N. 880/2023/GAPRE, oE í,t DE NovEMBRO DE 2023

PORTARIA N. E80/2023/GAPRE, DE í4 DE NOVEMBRO DE 2023.

\, D'SPÔE SOARE Á NOMEAçÁO OE GESIOR E F'SCA L TITULAR E
SUPLENTE DE coNÍRAÍo/aÍa, É DÁ ourRAs pRovíDÊrvcías ".

JOÁO CLEITON ARAÚJO DE MEOEIROS, Prefeilo Municipâl dê Cana-

brâva do Norte, Estado de lúato Grosso, em conformidade coÍn o arl,83o,

lll e XXX, da Lei Orgânice Municipal, no uso de suâs atíibLJiÇões legais. e,

RESOLVEi

AÍt. 1!. Oêsignar o(a) servido(a) ELIANE ALVES ALMETOA REZENDE,
(makicula funciohâl n. 2309, CPF sob o n. "'.878,**'.*, e-mail ihstituc -

onal educacao@canabíavadonorte.org, ocupante do cârgo de Secretário

Municipâl de Educaçáo, Esporte, Lâzeí. Turismo e Cullurâ - SIúEELTC,
para exercer a funçáo de GESTOR OE CONTRATO, e o(a) servidor(a)

NAÍALIA MOLINA SCHNEIDER, brasileira, porladora dã Cédulâ de ldên-

tidade - CURG n. 1'"*"6, emitida por SSP/MS inscrita no Cadasko dê

Pessoâs FÍsicas - CPF sob o n. "'.577."'-", para acompanhar e Íscâ-
lizar como FISCAL oE CONTRAÍo litulaí. a execuçâo da AÍA DE RE-

GISTRO DE PREÇOS N, í66/2023, cêlebrado entre â Preferlura Municr-

palde Canabrava do Noíe - lúT, e a empresâ ANÍÔN|O DA FONSECA

CABRAL inscritâ no Cedastro Nacional de Pessoa Juridicâ - CNPJ sob o

n. 28.637.iUS/0001-90, cujo objeto a aqursiçào de alíace parâ atender as

demandas dâ Sêcrelaria Municipal de Educaçáo, Esporle, Lazer, Turismo

e Cultura - Sl\TEELTC.

diârioínunrcrpal.org/mUamm . www-amm.or9.br Asslnado Drgrtalmenlê
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PoRTARIA N. 879/2023/GAPRE, OE 1,r DE NOVEMBRO DE 2023.

"DrspóE soaRE cowcEssÁo DE DIIRrÁs PARA sEcRÉTÁRlo aD"

JUNT1 DÉ rRÁNspoRrEs, euE MENctoNA E oÁ ourRAs PRovl-
DÊNctas."

JOÂO CLEITON ARAÚJO OE MEDEIROS, Prefeito Municipal de câna-

brava do Norte. Estado de Malo Grosso, em conformidade com o arl. 83o,

incisos lll, XXVllle XXX, da Lei Orgánicâ Municipale as disposiçôes con-

tidas na Lei l\runicipal n. 42512009 no uso de suas atribuiçôes legais, e,

CONSIOERÂNOO a Lei Municipal n.425, dê 18 de dezêmbro dê 2009

que "dispõe sobíe o regifie de cliárias para o p.efêilo, vice-preteito, se'
c,,etároyassessores ê dêmais setuidores fiunicipais em viagem a seNiço

da municipio de Canabrava do Noiê - MT e da oulías providonc,as" e o

decreto muhicipâl n. 938, de 12 de ianeiro de 2022, que 'dispõe sob.e a

atualização de valorcs pâía concessào de diáias, e dá outas providénci-

a§' e â lnshução Normaliva SRH n. 001/2011, Veísão 03, que "eslabe/ecê

Norfias ê ProcedimanÍos para Conc6ssáo ê ContÍole de DiáÍias e Adian-

tamantos de yàge,s', aprovada pelo Decreio n. 704, de 29 de agosto de

2019.

CONSIOERANDO que diáíia consiste no auxilio pecuniário concedido, a

titulo de indenizaÇão pelâs despesas com alimentação e hospedageír a

agentes polílicos, servidores públicos ou consêlheiros municlpêis, conse_
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